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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19 da Constituição, e 

eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO ·LEGISLATIVO N'l 12, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 651, de 21 de dezembro de 1978, que "aumenta os 
limites do Decreto-lei n9 1. 312, de 15 de fevereiro de 1974, alterados pelos Decretos-leis 
n.•s 1.460, de 22 de abril de 1976 e 1. 562, de 19 de julho de 1977, e dá outras providências". 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n9 1. 651, de 21 de dezembro de 1978, que 
"aumenta os limites do Decreto-lei n9 1. 312, de 15 de fevereiro de 1974, alterados pelos Decretos-leis 
n.os 1.460, de 22 de abril de 1976 e 1.562, de 19 de julho de 1977, e dá outras providências". 

Senado Federal, 10 de maio de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19 da Constituição, e 
eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 654, de 29 de dezembro de 1978, que "altera o 
Decreto-lei n9 1.598, de 26 de dezembro de 1977". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1. 654, de 29 de dezembro de 1978, que 
"altera o Decreto-lei n9 1. 598, de 26 de dezembro de 1977". 

Senado Federal, 10 de maio de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19 da Constituição, e 
eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 14, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 655, de 9 de janeiro de 1979, que "dispõe sobre a 
guarda e a liquidação dos comprovantes do recolhimento restituível decorrente do consumo 
de óleo combustível instituído pelo Decreto-lei n9 1. 520, de 17 de janeiro de 1977:'. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1. 655, de 9 de janeiro de 1979, que "dispõe 
sobre a guarda e a liquidação dos comprovantes do recolhimento restituível decorrente do consumo de 
óleo combustível instituído pelo Decreto-lei n9 1.520, de 17 de janeiro de 1977". 

Senado Federal, 10 de maio de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

• 
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SENADO FEDERAL 
SUMARIO ----------------·--· 

1 - ATA DA 64.• SESSAO, EM 10 DE MAIO DE 1979 
1.1 - ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1. 2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei da Câmara n.o 48/78 (n.0 1.395-C/75, na 

Casa de origem), que dispõe sobre expressa permissão de visi­
tas de caráter religioso aos doentes hospitalizados, em qual­
quer horário, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 130/77 - Complementar, 
que altera a Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio de 1971. 

-Mensagem n. 0 40/79 (n.0 72/79, na origem), do Senhor 
Presidente da Repúblic3., submetendo à deliberação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Jabotlcabal (SPJ a elevar 
em Cr$ 13 .021.272,67, o montante de sua dívida consolidada. 

1. 2. 2 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1. 2. 3 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n.o 109/79, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quérc-ta, que altera a redação do "caput" do 
art. 4.0 , da Lei n.0 6.354, de 2 de setembro de 1976, que dispõe 
sobre as relações de trabalho do Atleta Profissional de Futebol. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 110/79, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que fixa o valor da pensão especial 
concedida pela Lei n.0 4.656, de 2 de junho de 1965 e estendida 
pelo Decreto-lei n.0 940, de 13 de outubro de 1969, e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 111179, de autoria do Sr. 
Senador NeLson Carneiro, que dispõe sobre a aposentadoria 
especial para os trabalhadores na atividade de fiação e tece­
labem. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 112/79, de autoria do Sr. 
senador Cunha Lima, que considera não tributáveis para efeito 
do Imposto de Renda, os proventos e pensões nas condições que 
ind!.ca. 

1.2.4 -Requerimentos 

- N.0 136/79, de desarquivamento de projeto de lei do Se­
nado que especifica. 

- N.O 137/79, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, 
solicitando a transcrição, nos Anals do Senado Federal, do pro­
nunciamento proferido pelo Ministro do Interior, na reunião da 
SUDENE, re!lllizada em Recife. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR ORESTES QUBRCIA - Insensibllldade dos Go­
'VerllOS Federal e do Estado de São Paulo no trato das reivindi­
cações salarlals. Apelo de líderes sindicais, presentes em Brasília, 
no sentido da suspensão da intervenção do Sindicato dos Meta­
lúrgicos do ABC, de São Paulo, e no Sindicato dos Professores 
do Distrito Federal. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Transcurso do dia dedi­
cado aos Idosos. 

SENADOR MURILO BADAR6- Carta do Sr. Ministro da 
Previdência e Assistência Social, sanando mal-entendido que 
teria havido por ocasião da visita de S. Ex.• ao Estado de Mato 
Grosso, tendo em vista pronunciamento feito ontem pelo Sr. 
Gastão Müller sobre o assunto. 

1. 3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n.o 14/78 (n.o 1.266/73, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a sistematização da legislação 
em vigor, na forma que Indica, e dâ outras providências. Rejei­
tado, ~>pós usarem da palavra os Srs. Senadores Dirceu Car­
doso, Nelson CMne!ro, Leite Chaves, Helvidlo Nunes e Lenolr 
V~as. Ao Arquivo. · 

- Projeto de Lei da Câmara n.O 15178 (n.0 2. 530/76, na 
Casa de origem!, que altera o Plano Nacional de Viação, in­
cluindo trecho rodoviário na BR-497, e dá outras providências. 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 66/78 ln.O 1.582/75, na 
Casa de origem!. que altera a redação do art. 353 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5. 452, 
de 1.0 de maio de 1943. Aprovado. A sanção. 

- Requerimento n.0 135/79, de autoria do Sr. Senador 
Moacyr Dalla, solicitando, nos termos do art. 371, alínea "c". do 
Regimento Interno, urgência para o Projeto de Lei do Senado 
n.0 92/79, do Sr. Senador Mendes Canale, que modifica dispo­
sições da Lei n.0 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos), alterada pela Lei n.0 6.217, de 30 de junho , 
de 1975. Aprovado, após usarem da palavra os Srs. Senadores 
Dirceu Cardoso e Murllo Badaró. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 41179, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que assegura a livre negociação cole­
tiva entre entidades sindicais de empregadores e de empregados 
e revoga disposição da Consolldação das Leis do Trabalho. 
(Apreciação preliminar da jurldicidade>. Rejeitado. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOMANTO J(JNIOR, como Líder - Reparos a 
excessos verbais cometidos pelo Deputado Francisco Pinto, em 
recente ato público realizado na cidade de Salvador - BA. 

SENADOR AGENOR 'MARIA - Situação do assalariado 
nordestino. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Necrológio do ex-Depu­
tado Estadual Oscar Gama. 

SENADOR JUTAHY MAGALHAES- Apelo ao Governo Fe­
deral em favor do pequeno produtor de cacau. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - 529 aniversário de 
fundação da VARIG. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Apelo aos dirigentes da 
Secretaria do Melo Ambiente no sentido de que apurem denún­
cias que especifica, sobre atentados à ecologia e ao meio am­
biente que estariam ocorrendo na região do pantanal do Estado 
de Mato Grosso. 

SENADOR JESS!t FREIRE - Necessidade da adoção pelo 
Governo Federal de providências acauteladoras, face as possi­
bilidades da deflagração de um novo ciclo de estiagem na região 
nordestina. 

1.5- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA PRóXIMA 
SESSAO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 65.a SESSAO, EM 10 DE MAIO DE 1979 
2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Ofício do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

N.0 167/69, comunicando a aprovacão do Proleto de Lei 
do Senado n.0 209/76 (n.0 4.008/77, na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta parâgrato ao art. 9.o da Lei n.o 5.890, de 8 de 
Junho de 1973, que altera a legislação da Previdência Social 
e dá outras providências. (Projeto enviado à sanção em 10-5-79). 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos dos se­
guintes projetos: 

- Proje.to de Lei da Câmara n.o 22/79 (n.o 1.241-B/75, na 
origem), que altera a redação do artigo 2.0 do Decreto-te! 
n.0 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que consolida os disposi­
tivos sobre as contribuições criadas pela Lei n.O 2. 613, de 23 
de setembro de 1955, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 23/79 (n.o 1.849/76, na 
Casa de origem), que estabelece normas sobre a documentação 
exigida aos candidatos, em concursos públicos. 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 24/79 (n.0 5. 796178, na 
Oasa. de origem>, de Iniciativa do Senhor Presidente da Repú-
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blica, que concede pensão espécial a Darci da Silva e dá outras 
providências. 

2 . 2 . 2 - Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: 
~ Ofício "S" n.o 1/79 <n.0 71-P/MC, de 12-12-78, na ort­

geml, do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, enca­
minhando ao Senado Federal cópias das notas taquigráficas 
e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário n.0 77 .111-5, do Estado do Pa­
raná, o qual declarou a inconstitucionalidade da Lei n.0 5.482, 
de 20 de janeiro de 1967, Tabel~ "A". daquele Estado. 

~ Projeto de Decreto Legislativo n.0 25/78 I n.0 138-ll/78, 
na Câmara dos Deputados I, que aprova o texto do Acordo Bcíslco 
de cooperação Técnica e Científica entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República da Guiné­
Blssau, celebrado em Brasília a 18 de maio de 1978. 

~ Projeto de Lei da Câm~ra n. 0 19/79 <n.0 24-B/79, na 
Casa de origem), que transforma a Federação das Escolas Fe­
derais Isoladas do Estado do Rio de Janeiro - FEFIERJ em 
Universidade do Rio de Janeiro - UNIRIO. 

~ Projeto de Lei da Câmara n° 4/79 <n.0 5.284-B/78, na 

Casa de origem 1, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Mili­
tares das Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapá, 
de Ro-ndônia e de Roraima, e dá outras providências. 

2.2.3- Comunicação da Presidência 

~ Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 24179, lido no Expediente. 

2. 2. 4 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n.0 113/79, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro. que assegura direitos dos empregados 
no caso de falência ou concordata da empresa. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n.0 58/79 (n.o 103/79, na origemJ, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. Marcos Henrique Camillo Cortes, Embaixador do Brasil 
junto à Comunidade da Austrália, para, cumulativamente, exer­
cer a funcão de Embaixador do Brasil junto à Nova Zelândia. 
Apreciado· em sessão secreta. 

2.4- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA PRóXIMA 
SESSAO. ENCERFIAMENTO. 

3 - DISCURSOS PRONUNCIAllOS EM SESSOES ANTE­
RIORES 

- Do Sr. Senador Itamar Franco, proferido na sessão de 
8-3-79. tRepublicação). 

- Do Sr. Senador Jaison Barreto, proferido na sessão 
de 7-5-79. 

- Do Sr. Senador Evelâ.sio Vieira, proferido na sessão de 
7-5-79. 

4 - ATA DE COMISSÃO 

5 - MESA. DIRETORA 

6 - LtDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇAO DAS COMISSõES PERMANENTES 

ATA DA 64.a SESSÃO, EM 10 DE MAIO DE 1979 

l.a Sessão Legislativa Ordinára, da 9.a Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO E 
ALEXANDRE COSTA 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Raimundo Parente -
Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Ale­
xandre Costa - Henrique de La Rocque - Bernardino Viana -
Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides 
- Jessé Freire - Humberto Lucena ~ Aderbal Jurema - Nilo 
Coelho - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Passos Porto -
Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Nels:on 
Carneiro - Itamar Franco - Murilo Badaró - Amaral Furlan 
- Orestes Quércia - Henrique Santillo - Mendes Canale -
Affonso Camargo - José Richa - Leite ChaVes - Lenoir Vargas 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE l Alexandre Costa) ~ A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura do Expediente. 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER N. 0 159, DE 1979 

Ê lido o seguinte 

Da. Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n.0 48, de 1978 Cn.0 1.395-C, de 
1975, na Casa de origem), que "dispõe sobre expressa 
permissão de visitas de caráter religioso aos doentes hos­
pitalizados, em qualquer horário, e dá outras providên­
cias". 

Reis. to r: Senador Helvídio Nunes 
O Projeto de Lei da Cãmara n.0 48, de 1978 !Projeto de Lei 

n,0 1.395-C. de 1975, na Câmara dos Deputados). dispõe que "aos 
Ministros de Culto Religioso é permitido o livre acesso aos hos­
pitais, públicos ou particulares. para prestar assistência religiosa 
aos doentes. independentemente de horários pré-estabelecidos" 
{art. 1. 0 1, assim também que "a pessoa que por qualquer forma 
dificultar ou impedir a assistência religiosa. . . responderá . por 
contravenção penal, punida com prisão de dez a trinta dias" i art. 
2,0). 

Em que pese o brilhante parecer do ilustre Senador Lázaro 
Barboza, designado relator da matéria, a Comis.são de Constitui-

ção e Justiça, por maioria de votos. afirmou a inconstitucionali­
dade da proposição. 

Em verdade, o art. 1.0 do projeto repete, com outras pala­
vras mas sem a conveniente precisão e abrangência, o texto cons­
titucional vigente, expresso no art. 1'5, § 7. 0 

Na redação do art. 2.0 da proposição, por5Sm, cogita o seu 
eminente autor do estabelecimento da pena aplicável aos infra­
tores, fato que retira o caráter de não obrigatoriedade do dis­
positivo da Lei Maior. 

Evidente. portanto, o choque. a colidência da medida propos­
ta com a nonna constitucional. 

De outra parte, suprimido o art. 2.0 , peca ·pela inocuidade o 
art. L0 do projeto em exame. 

É o relatório do vencido. 
Sala das Comissões, 25 de abril de 1979. - Henrique de La 

Rocque, Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Cunha Lima -
Murilo Badaró - Almir Pinto - Aderbal Jurema - Tancredo 
Neves - Moacyr Dalla - Nelson Carneiro - Raimundo Parente 

Leite Chaves - Lázaro Barbo:za, vencido. 

VOTO VENCIDO DO SENADOR LÁZARO BARBOZA 

A presente proposição reune, em um substitutivo da Comis­
são de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, três pro· 
posições, dos Deputados Antunes de Olíveira, Edgard Martins e lgo 
Losso, no sentido de tornar obrigatória a permissão de visita, em 
qualqu~r horário. aos doentes internados em hospitais, públicos ou 
privados, de ministros de qualquer culto religioso, para assistên­
cia espirituaL 

Dando o vigor de norma cogente ao art. 1.0 , ern que se fun-
damenta, com clareza, a emenda do projeto, diz o art. 2. 0 , in verbis: 

"Art. 2.0 A pessoa que, por qualquer forma, dificultar ou 
impedir a assistência religiosa de que trata o artigo an­
terior. responderá por contravenção penal, punida com 
prisão simptes de lO a 30 dias." 

Preliminarmente, a matéria se fundamenta. com clara pro­
priedade jurídica, nos §§ 5.0 e 6. 0 do art. 153 da Constituição, onde 
se exaram dois principias atinentes à liberdade religiosa do in­
dividuo: 
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''§ 5.0 É plena a liberdade de consciência e fica asse­
gurado aos crentes o exercício dos cultos relig·iosos que 
não contrariem a ordem pública e os bons costumes". 

"§ 7.0 Sem caráter de obrigatoriedade, será prestada por 
brasileiros, nos termos da lei, assistência religiosa às for­
ças armadas e auxiliares e, nos estabelecimentos de in­
ternação coletiva, aos interessados que a solicitarem di­
retamente ou por intermédio de seus representantes le­
gais ... 

Inegavelmente os hospitais constituem "estabelecimento de 
internação coletiva". Assim sendo, o crente, nele internado, ou 
seus representantes legais - pais, tuWres, curadores ou assistentes 
- poderão solicitar assistência religiosa ao enfermo. 

A expressão "sem caráter de obrigatoriedade", no texto cons­
titucional, significa que ninguém será obrigado a prestar nem a 
receber essa assistência. Porisso a Comissão de Saúde da Câmara. 
d-:Js Deputados, sustentando a autcaplicabilidade do ~ 7.0 do art. 
153 da Constituição, considerou àespiciendo o projeto, como se 
fora bis in eadem. 

Inadvertiu-se aquele órgão de que o projeto obriga o noso­
cômio a permitir o ingresso do sacerdote ou assistente religioso 
'a qualquer hora", cominando, ademais, penalidade pelo descum­
primento dessa obrigação. Aqui, portanto, duas componentes de 
uma figura jurídica, decerto assentada naquele parágrafo, mas 
dando-lhe maior eficácia, quanto à aplicação. 

A boa exegese, constitucional principalmente, está a indicar 
que não há palavras desnecessárias na lei; mas também preciso 
se torna examinar seu texto em cada termo e no conjunto, para 
inteligência plena do mandamento, tanto na mens legls como na 
meus legislatoris. 

Aquela expressão, "sem caráter de obrigatoriedade", inserida 
no contexto dos direitos individuais, quer significar, nada mais 
nada menos, que a assistência religiosa não deve ser imposta aos 
paeíentes "nos estabelecimentos de intervenção coletiva"; en­
tretanto, configuraria um atentado à liberdade religiosa do crente 
o rato de q hospital, sob qualquer desculpa {contágio, disciplina 
interna, inconveniência de horário) impedir tal assistência, muitas 
ve;~es conferida in extremis. 

Ninguém ignora que muitos nosocômios determinam, rigorosa­
mente o hvrário de visita aos doentes, sem excepcionar os religio­
sos, c~nvoca,doS pelo internado ou seus parentes e responsáveis. 

Tal proibição cairia, se aprovado o projeto, no caso da assis­
tência religiosa, passivel de prisão quem impedisse o acesso do 
pastor requisita'(].o à cabeceira do paciente hospitalar. 

Não nos resta a menor dUvida de que a proposição amplia a 
eficãcia do texto constitucional citado, seja vedando a fixação 
de horários de visita, nos casos previstos, seja apenando os que 
persistirem em sustar a assiStência religiosa requisitada. 

Inexiste, no projeto, qualquer desafeição à técnica legisl_ativa, 
nem se lhe pode inquinar qualquer eiva de lnconstitucionalldade, 
muito menos de injuridicidade. Porisso, o nosso parecer, no senti­
do do prosseguimento de sua ~ramitação, para melhor exame do 
mérito pe)a Comissão Competente. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1979. - Lázaro Barbo7.a. 

PARECER N.0 160, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 130, de 1977 ~Complementar, que 

ualtera a Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio de 
1971". 

Relator: Senador Murilo Badaró 

o Projeto sob exame ret.orna a esta Comissão, cumprida a 
diligência requerida na conclusão do Parecer Preliminar de 23 de 
novembro de 1977. 

2. Vencido o relator, q'.le concluiu pela constitucionalidade 
da proposição, na forma da Emenda apresentada, cumpre-nos 
redigir o vencido. 

3. Entendemos que o Projeto ap-resenta inconstitucionali­
dade insanável. Com efeito. ao dispor, no parágrafo único do 
art. 165, que "nenhume. prestação de serviço de assi3tência ou de 
benefício compreendidos na Previdência Social será criada, ma­
jorada ou estendida, -Sem a correspondente fonte de custeio to­
tal", impede a Carta Magnc. que proposições que impliquem tais 
conseqüências se viabllizem sem contarem com fontes próprias 
de cu~teio de seus ônus, não bastando, pois, para satisfaze-r tal 
requesito, a mera referência genérica a fontes de custeio existen­
tes. Gaso contrário, a norma constitucional seria inócua e estaria 
comprometido o e-quilíbrio financeiro da Previdência Social. 

4. Is.so posto, concluímos pela rejeição do Projeto, por in­
ccnstitucio.nai. 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1979. Henrique de La 
Rocque, Presidente - Murilo Badaró, Relator - Aloysio Chaves 
-Aderbal Jurem?_.. - M:oacyr Dalla - Cunha Lima, venc.ido -

Helvídio Nunes - Tancredo Neves, vencido - Nelson Carneiro, 
vencido - Raimundo Parente - Franco Montoro, vencido - Lá­
zaro Barboza, vencido. 

VOTO VENCIDO DO SR. SENADOR TANCREDO NEVES 

Retoma o presente Projeto a esta Comissão, após. ter sido 
cumprida a providência solicitada no Parecer Preliminar de 23 
de novembro de 1977. 

2. Arrazoa o Parecer Preliminar que, tendo em vista o dis­
posto no art. 165, parágrafo único, da Constituição, esta Comis­
são tem entendido que "a correspondente fonte de cuteio total 
ou será especialmente criada, ou pode ser a fonte atual, desde que 
capaz de suportar os novos ônus. Assim sendo, cumpre verificar 
a suportabilidade dos ônus decorrentes de uma possível aprovação 
do Projeto junto à Previdência Social, sem o que não se poderá 
aquilatar de sua compatibilidade ou não com o dispositivo cons­
titucional". 

3. Como se pode notar da análise do A viso n.0 8, de 5 de 
janeiro de 1978, do Senhor Ministro da Previdência e Assisténcia 
Social de então, ao invés da resposta ao ponto preciso da inda­
gação, ou seja, sobre a sup:Jrtabilidade ou não dos ônus decorren­
tes da possível aprovação do Projeto, fez-se ali um exame de ou­
tros a.spectos da proposição e se concluiu por inconstitucionali­
dade e por uma manifestação contrária à sua aprovação. o que, 
evidentemente, não foi objeto da consulta. 

4. Assim sendo, entendemos suficiente para atender ao dis­
posto no art. 165, parágrafo único, da Constituição, a indicação 
das atuais fontes de custeio da Previdência Social Rural, o que 
se atende com a Emenda que abaixo apresentamos. 

5. Nem se diga que o Projeto, de qualquer modo, implicará 
em aumento de despesa pública, pois esse conceito, para efeito 
do entendimento das disposições restritivas dos arts. 57, item 
li e 65, da Lei Maíor, deve ser entendido restritamente, aplican­
do-se, tão-só, às despesas da administração direta. 

6. Isso posto, reputamos o Projeto constitucional e jurídico, 
com a seguiu te 

Emenda n.0 1 - CCJ 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 2.0, renumerando-se 
os subseqüentes: 

"Art. 2.0 Os ônus decorrentes da aplicação do artigo an­
terior serão atendido.<:; pelas fontes de custeio da previ­
dência Social referidas no art. 5.0, item UI, da Lei nú­
mero 6.439, de 1.0 de setembro de 1977." 

Sala· das Comissões, 4 de abril de 1979. - Tancredo Neves. 

DECLARAÇAO DE VOTO DO SR. SENADOR 
HENRIQUE DE LA ROCQUE 

Pretende o autor do projeto: 

"Art. 1.0 o parágrafo único do artigo 4.o da Lei Com­
plementar n.0 11, de 25 de maio de 1971, que institui o 
Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, passa a 
vigorar cem a seguinte redação: 

A esposa ou companheira do trabalhador rural 
que exercer atividades enquadráveis na alínea a, do pará­
grafo 1.0 , do artigo 3.0 desta Lei, fará jus tambêm à apo­
sentadoria, desde que atinja a idade indicada no caput 
deste artigo." 

Conforme já tem sido decidido nesta Comissão, a Correspon­
dente fonte de custeio total, ou será especiaLmente criada, ou 
pode ser a fonte atual, desde que capaz de suportar os novos 
ônus. 

Foi solicitada então, ao Executivo informação acerca da supor­
tabílidade ou não pelas atuais fontes de custeio da Previdência 
Social Rural, dos ônus decorrentes da alteração prevista no Pro­
jeto. 

O eminente relator, Senador Tancredo Neves, opinou pela 
sua constitucionalidade e juridicidade, e foi acompanhado pelos 
Senadores Nelson Carneiro, Lázaro Barbosa e Hugo Ramos. Por 
outro lado, o Senador Aloysio Chaves fulminou o Projeto em ques­
tão, com o argumento da inconstitucionalidade, tendo em vista 
o disposto no art. 165, parágrafo único, da Constítuição Federal, 
sendo amparado pelos Senadores José Sarney, 1viurilo Badaró e 
Aderbal Jurem~. 
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Face ao empate. entendi solicitar prazo para proferir o meu 
voto. Concluo pois, que a sua inconstitucionalidade está superada 
parcialmente, dada a Emenda a seu texto aditada pelo seu rela­
tor nos seguintes termos: 

Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 2.0 , renumerando-se 
os subseqüentes: 

"Art. 2.0 Os ônus decorrentes da aplicação do artigo an­
terior serão atendidos pelas fontes de custeio da Previ­
dência social referidas 'no art. 5.0 , item III, da Lei núme­
ro 6.419, de Jo de setembro de 1977." 

Ocorre que os recursos originários da citada lei estão especi­
ficamente destinados. Não há como multiplicá-los e a norma consti­
tucional não cobra apenas a citação da fonte mantenedora, é 
.claro; ela exige a sua total disponibilidade para o encargo criado. 

Entendo, assim, ser inconstitucional o projeto sub judice. 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1979. - Henrique de La 
Rocque. 

PARECERES N.0 ' 161 E 162, DE 1979 

PARECER N.0 161, DE 19?9 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.0 40, 
de 1979 (n.0 72/79), na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo a deliberação do Senado Federal, 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja auto~ 
rizada a Prefeitura Municipal de Jaboticabal (SP) a ele .. 
var em Cr$ 13.021.272,67 (treze milhões, vinte e um mil, 
duzentos e setenta e dois cruzeiros e sessenta e sete cen .. 
tavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Alberto Silva 

Com a Mensagem n.0 40/79, o &mhor Presidente da República 
..submete à apreciação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Mu­
nicipal de Jaboticabal ISP), que objetiva contratar, junto à Caixa 
Ecollômica. de São Paulo S.A., esta na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), a seguinte operação 
de crédito: 

"A - Valor: 42 933,40587 UPC <correspondentes a Cr$ 
13.021.272,67, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 303,29, em outubro de 1978); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 17 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

O - Encargos: 

1 - juros de 8% a.a. para o BNH e 1 o/( a.a. para o agente 
financeiro);, 

2 - correção monetária baseada na variação das ORTN; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias (ICM) ; 

E - Destinação dos recursos: implantação de rede de es­
goto sanitário, galerias de águas pluviais, guias, sarjetas e 
pavimentação no Conjunto Habitacional "Hugo Lacorte 
Vitalli." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
à operação de crédito em tela, por considerá ... la técnica e finan­
(!:eiramente viável, não devendo seus encargos gerar maiores pres­
.sões na execução orçamentária dos próximos exercícios, daquele 
município. 

No mérito, os projetos .se enquadram nas normas do programa 
FINC do Banco Nacional da Habitação e têm grande repercussão 
sócio-econômica para o município em questão. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da Mensagem nos 

termos do seguinte: 

PROJEI'O DE RESOLUÇAO N.o 23, DE 1979 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Jaboticaba.I (SP) 

a elevar em Cr$ 13.021.272,67 (treze milhões, vinte e um 
mil, duzentos e setenta e dois cruzeiros e sessenta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna.. 

O Senado Federal resolve: 

,Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 1 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 13.0'.!1.272,6? (treze milhões, vinte e um mil, duzentos e se-

t-enta e dois cruzeiros e sessenta e sete centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um 
-empréstimo de igutll valor, junto à Caixa Econôntica do Estado d·e 
São Paulo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação <BNH>, destinado ao financiamento dos ser­
viços de implantação de rede de esgoto sanitário, galerias de águas 
pluViais, sarjetas e pavimentação do Conjunto Habitacional "Hugo 
Lacorte Vitalli" naquele ·municipio, obedecidas a.s condições admi­
tidas pelo Banco Central do BrMil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vig<>r na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comi.ssóes, 19 de abril de 1979. - Itamar Franco, 
Presidente - Alberto Silva, !relator - Bernardino Viana - Luiz 
Cavalcante, Milton Cabral. 

PARECER N.0 162, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Proje­
to de Resolução n.O 23, de 1979, da Comissão de Economia, 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Jaboticabal (SP) 
a elevar em Cr$ 13.021.272,67 (treze milhões, vinte e um 
mil, duzentos e setenta e dois cruzeiros e sessenta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna.. 

Relator: Senador Cunha Lima 

O Projeto em exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n.O 40/79 do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura 
Municipal de Jacoticabal <SP) a contratar empréstimo no valor 
de Cr$ 13.021.272,67 <treze milhões, vinte e um mil, duzentos e 
dois cruzeiros e sessenta e sete centavos), destinado a custear o 
financiamento da implantação de infra-estrutura em conjunto 
habitacional, naquele município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos preceitua­
dos no paràgrafo único do a.rt. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 29-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional, conforme se ve-
rifica a seguir: · 

"Art. 2.0 os limites fixados no a.rt. 2.o da Resolução n.0 62, 
de 1975, não se aplicam à operações de crédito contrata­
das pelos EstadDs e Municípios com recursos provenientes 
do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvim·ento Urbano 
tFNDU>, do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento· SOcial 
IF.AS> e do Banco Nacional da Habitação IBNJI). 
Parágrafo único. O pedido de autorização para as ope­
rações de crédito previstas neste artigo será submetido, 
pelo Presidente da República, à deliberação do Senado 
Federal, devidamente instruído com o parecer do Conse­
lho Monetário Nacional." 

Trata-se, portanto, da operação financeira com recursos pro­
venientes do Banco Nacional da Habitação, conforme demonstram, 
a Mensagem n.0 40, de 1979, e os demais instrumentos que a 
acompanham: Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Fa­
zenda; Parecer favorável do Conselho Monetário Nacional; Pare­
cer favorável da Diretoria do Banco Central; e parecer favorável 
da Caixa Econômicll do Estado de São Paulo. 

A proposição, como se vê, foi elaborada consoante as pres.crt~ 
ções legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, por isso, 
o nosso encaminhamento, favDrável, nQ que tange aos aspectos 
de constitucionalidade, jurldlcldade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 1979. - Henrique de La 
Rocque., Presidente - Cunha Lima, Relator - Nelson Carneiro, 
vencido - Tancredo Neves, vencido - Leite Chaves - Lãza.ro Bar­
boza, vencido - Helvídio Nunes - Moacyr Dalla - Almir Pinto -
Bernardino Viaqa - Raimundo Parente - Aderbal Jurem~ -
Murilo Badaró - Aloysio Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (.Alexandre Costa) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Através da Mensagem n.0 58, de 1979, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Mar­
cos Henrique Carnilo Côrtes, Embaixador do Brasil junto à comu­
nidade da Austrália, para cumulativamente, exercer a fWlção de 
Embaixador do Brasil junto à Nova Zelândia. 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência con-voca 
sessão extraordinária a realizar-se hoje, à.s dezoito horas e trinta 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Sobre a mesa, pro­
jetos de lei que seril.o lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 
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São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 109, DE 1979 

Altera a redação do "caput" do art. 4.0
, da Lei 

n.O 6. 354, de 2 de setembro de 1976, que dispõe sobre as re­
lações de trabalho do Atleta Profissional de Futebol. 

O Congresso Nacional df'creta · 

Art. 1.0 o "caput" do art. 4.". da Lei n.0 6.354, de 2 de se­
tembro de 1976, mantidos os seus Parágrafos, passa a viger com 
a ~eguinte redação: 

"Art. 4.0 Nenhum atleta poderá celebrar contrato sem 
possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social de Atle­
ta Profissional de Futebol. bem como de estar com a sua 
situação militar regularizada e do atestado de sanidade 
física e mental, inclusive abreugrafia. 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Durante décadas, os jogadores profíssionais de futebol estive­
ram relegados ao mais total abandono trabalhista. não tendo como 
reivindicar os direitos assegurados aos integrantes de todas as de­
mais categorias profissionais. 

Essa grave omissão foi parcialmente sanada com a edição da 
Lei n.0 6. 354. de 2 de setembro cte 1976, que dispõe sobre as reJa­
ções de trabalho do atleta profissional de futeboL 

Ocorre, no entanto, que esse diploma legal contém uma autên­
tica aberração que, além de antidemocrática, constitui sério ttn­
trave para o desenvolvimento do futebol, prejudicando. ain-
da, muitos jogadores talentosos. · 

É que o "caput" do art. 4.o estabelece, como condição para a 
ce:ebração de contrato entre o atleta profissional e a agremiação 
desportiva, que aquele seja alfabetizado. 

Tal eXigência se nos afigura literalmente injusta e descabida, 
pois, como é de conhecimento geral, a maioria dos jogadores de 
futebol é originária das camadas mais hum1ldes da população, 
sendo muitos deles, em conseqüência, analfabetos. 

É preciso não esquecer que, de acordo com o recenseamento 
de 1970, trinta e três por cento da população brasileira é com­
posta de analfabetos, percentual que não sofreu alteração subs­
tancial nos últimos anos. 

Ora, negar-S·e a atletas não alfabetizados o direito de jogarem 
futebol, a única profissão que podem exercer com talento e com­
petência, é verdadeiramente criminoso, pois não só o profissional 
é prejudicado, como também o desporto brasileiro, que se vê des­
falcado de ótimos jogadores. 

Além disso, ninguém jamais precisou ser alfabetizado para sa­
ber jogar futebol, um dom que já nasce com o jogador e que só 
precisa ser desenvolvido c:om a prática. 

Por esses motivos, preconizamos nova redação para o questio­
nado dispositivo legal, eliminando reportada,exigência para que o 
atleta possa celebrar contrato de trabalho. 

Sala das Sessões, 10 de malo de 1979. - Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 6.354, DE 2 DE SETEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as relações de trabalho do atleta profis­
sional de futebol e dâ outras providências. 

Art. 4.0 Nenhum atleta poderá celebrar contrato sem compro­
vante de ser alfabetizado e de possuir Carteira de Trabalho e Pre· 
vidência Social de Atleta Profissional de Futebol bem como de es­
tar com a sua situação militar regularizada e do atestado de sani­
dade física e mental, inclusive abreugrafia. 

(As Cotnissões de Constituição e Justiça e de Legisla­
ção Social.) 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N." 110, de 1979 
Fixa o valor da pensão especial concedida pela Lei 

n.0 4 _ 656, de 2 de junho. de 1965 e estendida pelo Decreto­
lei n.0 940~ Ge 1.3 de outubro de 1969 e dá .outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, Lf.> É fixado em 50°/o (cinqüenta por cento) da remune­

ração efetivamente percebida, o valor da pensão a que fazem jus 
os beneficiários dos empregados estáveis das sociedades de econo­
mia mista demitidos em decorrência dos Atos Institucionais edi­
tados a partir de 9 de abril de 1964. 

parágrafo único. Integram a remuneraão, para efeito de cãl­
culo da pensão a ser paga pelo órgão empregador, todas as impor­
tâncias recebidas pelo empregado, a qualquer título e sem limite, 
no momento de sua demissão. 

Art. 2.0 O valor da pensão ora fixado, será atualizado nas 
mesmas datas e proporções em que forem revistas as. aposentado­
rias especiais estabelecidas pelo Decreto-lei n. 0 290, de 28 de fe­
vereiro de 1967. 

Art. 3.0 Os beneficiários dos empregados estáveis das fun­
dac;ões instituídas pelo Poder Público farão jus igualmente à pen­
são especial calculada e paga de acordo com as normas estabeleci­
das nesta leí. 

Art. 4.0 São mantidas as restrições consignadas nos arts. 3.0, 
7.0 e 8.0

, da Lei n. 0 4.656, de 2 de junho de 1965. 

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

como é de conhecimento geral, a partir do ano de 1964 e 
com base nos Atos Institucionais, foram aposentados ou demitidos 
funcionários do Banco do Brasil S. A., do Banco da Amazônia S.A. 
e do Banco do Nordeste do Brasil, além de outras sociE"dade5 de 
economia mista e de fundações mantidas pelo Poder Público. 

A esse respeito, assinala a Confederação Nacional dos Traba­
lhadores nas Empresas de Crédito, em representação encaminhada 
a esta Casa - com inteira procedência, a nosso ver - que quando 
referidos funcionários foram demitidos, tinham eles contrato de 
trabalho com seus empregadores, amparado pela Consolidação das 
Leis do Trabalho e não eram, por conseguinte, servidores públicos. 

No entanto, sem embargo de não possuirem o "status" de ser­
vidores públicos, os funcionários em questão como tais foram con­
siderados para efeito da punição e exclusão dos quadros de pes­
soal dos estabelecimentos bancários onde trabalhavam. 

Além de sofrerem essa injustiça, outra grave discriminação foi 
perpetrada contra esses funcionários, pois, ao se assegurar am­
paro às suas famílias, quando da edição da Lei n.0 ·L€'5-6, de 2 de 
junho de 1965, não tiveram r·econhecidos os mesmos direitos garan­
tidos aos demais servidores punidos. 

De fato, nO caso em questão, a pensão determinada para as 
suas famílias foi calculada sobre os seus salã.rios de contribuição 
para a Previdência Social, sem cogitar do tempo de serviço, critério 
oposto ao adotado em todos os ct.emai.s casos de fixação do val-or de 
pensões, inclusive dos militares expulsos das Forças Armadas. 

pois bem, na época, os salários de contribuição para a Previ­
dência Social eram limitados e os funcionários. ainda que perce­
bessem remuneração elevada, não podiam contribuir além dos li­
mites determinados. 

Em d~corrência dessa circunstância, as pensões que sua..':l fa­
mílias estao a p.erceber do INPS são irrisórias, variando entre 7% 
(Sete por cento) e 13~ ttreze por cento) do.s respectivos salários, 
enquanto que os beneficiários dos servidores públicos punidos re­
cebem pensões com valor superior a 50o/r- tcinqüenta por cento} dos 
salártos dos punidos. 

A situação desses bancários e demais ex-funcionários de socie­
dades de economia mista e de fundações mantidas pelo Poder PU­
blico e de suas familias é, realmente, dramática, pois. além de 
ficarem injustamente privados de seus empregos, suas famílias re­
cebem pensão de valor ínfimo e simbólico. 

A esta altura, cumpre assinalar que os punidos e seus fami­
liares que recorreram à esfera judicial, lamentavelmente não vf­
ram seus direitos reconhecidos, pois, em concordância com o que 
dispunha o art. 19, do Ato Institucional n. 0 2, a Justiça estava im­
pedida de apreciar os atos praticados pelo denominado Governo 
Revolucionário, havendo disposição análoga sidO inserida na Car­
ta Política em vigor. 

A solução para o caso, em face da inêrcia do Executivo, deve 
partir do Legislativo, o que nos animou à apresentação desta pro­
positura, que procura corrigir a reportada injustiça. 

Aliás, nos idos d'f 1970, o ilustre Senador AUrélio Viana ofere­
ceu à apreciação do Senado Federal o Projeto de Lei n. 0 29, pre­
conizando idêntica medida, ora reproduzida. A proposição, na opor­
tunidade, mereceu aprovação unânime de todas as Comissões Téc­
nicas por onde tramitou, havendo sido r-ejeitada em Plenârio de­
vido à orientação do Partido da Maioria, na época. 

Hoje, felizmente, os tempos são outros, pais o próprio futuro 
Presidente da República afirma que prossegUirá na "aberty.ra" e 
fará deste País uma democracia, custe o que custar. 

Torna-se oportuno, por conseguinte, que a mesma iniciativa. 
legislativa seja submetida à apreciação desta Casa, a fim de que 
seJa reparada a terrível injustiça e discriminação de que foram 
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vitimas os funcionários e dependentes das sociedades de econo­
mia mista e fundações mantidas pela União, demitidos com fun­
damento nos Atos Institucionais. 

Todas essas razões nos dão a convicção de que a ~atéria me­
recerá a aprovação do Congresso Nacional, sendo atendida a justa 
e procedente reivindicação da Confederação Nacional dos Traba­
lhadores nas Empresas de Crédito. 

Sala da.s Sessões, 10 de maio de 1979. --Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4.656, DE 2 DE JUNHO DE 1965 

Concede pensão especial aos beneficiários dos Con­
gressistas que tiveram seus mandatos cassados, dos servi­
dores públicos e autárquicos e dos empregados de socie­
dade de economia mista, demitidos em decorrência do 
Ato Institucional, e dá outras pro"Vidências. 

Art. 3.° Cessam automaticamente os benefícios desta lei, desde 
que o servidor ou empregado venha a exercer qualquer cargo 
público ou emprego em sociedade de economia mista. 

Art. 7. 0 Os beneficios desta lei não poderão ser acumulados 
com vt~ncimentcs, proventos ou pensão outra do Poder Público, 
ressalvado o direito de optar. 

Art. 8.0 Os beneficiã.rios de servidores públicos ou autárqui­
-cos, civis ou militares, que continuam a perceber, por qualquer 
modo. do Tesouro Nacional ou dos Institutos de Previdência, não 
farão jus à pensão especial instituída por esta lei. 

DECRETO-LEI N.0 940, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 

Estende o disposto na Lei n.o- 4. 656, de 2 de junho de 
]965, a beneficiários de ex-servidores públioos civis, nas 
condições que indica. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero­
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 1.0 

do Ato Institucional n.0 12, de 31 de agosto de 1969, combinado 
com o ~ 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam: 

Art. 1.0 O dispo3to na Lei n.0 4.656, de 2 de junho de 1965. 
fica estendido aos beneficiários dos servidores civis da Admin-is­
tração Pública Federal, direta e indireta. demitidos em decorrên­
cia dos Atos Institucionais n. 0 2, de 27 de outubro de 1965, e n.o 5, 
de 13 de dezembro de 1968, que gozavam de estabilidade à data 
dos mesmos Atos. 

Art. 2.0 E3~e Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de outubro de 1969. 148.0 da Independência e s1.o 
da República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNE­
WALD- AURELIO DE LYRA TAVARES- MARCIO DE SOUZA 
E MELLO - Luis Antônio da Gama e ·Silva ·~ Antônio Delfim 
Netto - Newton Burlamaqui Barreira. 

r As Comissões de Constituição e Justiça de Serviço 
Público Civil e de Finanças .J. 

PROJETO DE LEI PO SENADO N.• 11!, DE 1979 

"Dispõe sobre a aposentadoria especial para os tra­
balhadores na atividade de fiação e tecelagem." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É considerada penosa a atividade profissional dos 
trabalhadores em fiação e tecelagem, para o efeito da concessão 
de aposentadoria especial, aos 25 lvinte e cincol anos de serviço, 
na forma do art. 9.0 da Lei n.0 5. 890, de 8 de junho de 1973. 

Art. z.o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
N:. disposições legais vigentes, a respeito da aposentadoria 

especial, não obedecem a qualquer critério prévio que deva in­
formar o processo de avaliação das atividades profissionais pe­
nosas, insalubres ou perigosas. 

De fato. o art. 9.0 da Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973, 
apenas entrega ao Poder Executivo a tarefa de "considerar" pe­
nosas, insalubres ou perigosas determinadas atividades profissio­
nais, se-m obediência a qualquer parâmetro, bastando isso para a 
concessão de aposentadoria especial aos quinze, vinte ou vinte e 
cinco anos de serviço. 

Como é fácil de concluir, o Poder Executivo passou a exercer 
essa de"'HYiedida faculdade segundo melhor servisse aos seus inte-

resses ocasicnais, sem preocupar-se com incômodas justificações 
ou com estafantes estudos que determinassem as linhas mestras 
do seu procedimento. 

Como expn:ssa confissão de que o Poder Executivo aceitou e 
utiliza atribuição assim ilimitada, basta o texto <lo art. 73, caput, 
do Decreto n.0 72. 771/73, que dispõe: 

"Art. 73. A inclusão ou exclusão de atividades profía·­
sionais nos Quadros anexos a este Regulamento far-se-á 
por Decreto do Poder Executivo." 

Com efeito, desde o Decreto n.0 53.831, de 25 de março de 
1964, que por primeiro tratou da matéria, já tivemos várias ex­
clusões, inclusões e reinclusões de atividades profissionais naqueles 
Quadros mecreto n.0 62. 755/68, Decreto n.O 63.230/68, Decreto 
n.0 72. 771/73J. 

Então, com o propósito de evitar possíveis vacilações ou até 
mesmo mudanças de orientação, já foram apresentados inume­
ráveis projetos tendentes a considerar penosas, insalubres ou pe­
rigosas determinadas atividades profissionais, para o efeito de 
concessão da aposentadoria especial, cercada a providência da 
maior estabilidade que tem a lei. 

Nesse mesmo rumo, estamos propondo que se reconheça como 
penosa a atividade profissional dos trabalhadores em fiação e 
tecelagem, na forma e para os efeitos do art. 9.0 da Lei n.o 5.890/73. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1979. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA' 

LEI N.0 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de Previdência Social, e dá outras 
providências. 

Art. 9.0 A apo,sentadoria especial será concedida ao segura­
do q·ue, contando no mínimo 5 lcincol anos de contribuição, te­
nha trabalhado durante 15 tquinzeJ, 20 lvinteJ ou 25 1vinte e 
cincol anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 
serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insa­
lubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1. 0 A aposentadoria especial consistirá numa renda men­
sal calculada na forma do § 1.0 do art. 6. 0 desta lei, aplicando­
se-lhe ainda o disposto no § 3.0 do art. 10. 

§ 2.0 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a apo­
sentadoria dos aeronautas e a dos jornali.stas profissionais. 

.. ,. 
r As Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 

social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 112, DE 1919 

Considera não tributáveis, para efeito do Imposto de 
Renda, os proventos e pensões nas condições que indica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São considerados não tributãveis, para efeito da in­
cidência do Imposto de Renda. os proventos de aposentadoria 
e as pensões pagas a quem não possua outra fonte de ganhos. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Cada vez mais se firma entre nós a convicção de que ".:salário 
não é renda" para fins de tributação. 

De fato, quando se trata de proventos de aposentadoria ou 
de pensões. a isenção tributária constitui um imperativo de jus­
tiça social. 

O presente projeto, pois, persegue esse desiderato, de excluir 
da incidência do Imposto de Renda os rendimentos relativos a 
proventos de inatividade e pensões. ainda mais quando se cogita 
de pessoa que não tenha outra fonte de ganhos. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1979. - Cunha Lima. 
tAs Comissões de Ccmstituição e Justiça e de Finan­

ças.J 

O SR. PRESIDENTE <Alexandre Costa) - Os projetos lldos 
serão publicdos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido Sr. 1.0 -Secretârio. 
~ lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N." 136, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno do Se­
nado Federal, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 

.~ 
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n.• 193/75, que altera a redação do art. 73, caput, da Oonsoiida-
ção das Leis do Trabalho. . . 

B"asilia, 11 de maio de 1979. - Orestes Querela. 
O SR. PRESIDENTE !Ale,oandre Costa) - O requerimento 

lido será publicado e incluído em Ordem do Dia nos termos re­
gimentais. 

Sobre a mrua, requerimento que será lido pelo Sr. !.•-Secre­
tário. 

t lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N.0 137, DE 1979 

Senhor Presidente, 
Noo termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a tra,_ 

crição, nos Anais do Senado Federal, do pronunciamento proferido 
pelo Ministro do Interior, Mario Andreazza, na reunião da 
SUDENE, realizada em Recife. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1979. - Lourival Baptista. 
O SR. PRESIDENTE !Alexandre Costal - De acordo com o 

art. 233, § 1.", do Regimento Interno, o requerimento será pu­
blicado e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Orestes Quércia. 
O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP. Pronuncia o se­

gtúnte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Itresidente, Srs. 
&'nadores: 

Um grande escritor, homem de aventuras, politico francês, 
Andrê Malraux, teve no seu livro, Antimemórias, uma frase que é 
muito oportuna de ser lembrada. Dizia ele que o inrerao.re da ação 
""iá naquilo que se faz e não n·aquilo que se diz • A oportunidade, 
Sr. Presidente, da lembrança dessa frase intellgente, escrita por 
um homem curtido na sensibilidade de quem é político, literato, 
homem de aventuras, uma grande personalidade, em suma -
a frase mence ser lembrada para uma -comparação com o que 
{)('..c.rre nos dias de hoje com o nooso G<>vemo Central, o G<>vemo 
da República: fala muito, promete muito, mas não realiza. Por­
tanto, foge do interesse da ação. Pa~a a Nação braslle!J:a, para os 
brasileiros é muito ruim, e $<e não fora, na origem, 1%1& essência já 
péssimo, governos como este. 

O Governo, através da palavra do Presidente. jura compro­
ntissos com a abertura, com a democracia, com um novo hori­
zonte de liberdade para o País, mas, ao mesmo tempo, a mão de 
ferro do Governo impõe, com violência, intervenção nos sindi­
catos dos trabalhadores do ABC e dos professores de Brasília. 
A questão social, para o Governo que promete abertura. para o 
Governo que promete liberdade, é questão de polícia. Aliás, aí 
está o grande ponto de convergência entre o Governo da Repú­
blica e o QQverno de São Paulo. O Sr. Paulo Maluf foi, quando 
declarou à imprensa que o caso da greve do ABC era uma ques­
tão de policia, muito mais sincero, porque declarou aquilo que 
pensa, do que o Governo da República, que fala uma coisa e faz 
outra. 

O Sr. Paulo Salim Maluf, de insensível que é, está sendo in­
.::;ensato, ao não atender, não pretender sequer abrir a questão, 
discutir a questão da reivindicação dos servidores públicos de 
São Paulo e dos professores que, evidentemente, não podem acei­
tar um aumento que, na realidade, vai variar entre 8,3% e 29,1% 
- exigem 70% de aumento, mais 2 mil cruzeiros fixos. 

Mas, Sr. Presidente, há grande convergência entre o insen­
sível e, pelo que está demonstrando, insensato Governador do Es­
tado de São Paulo e o Presidente da República, General Figueire­
do, porque ambos agem com rigor, com violência, quando se tra­
ta da questão .social. Um diz claramente e o outro diz por ação 
que a questão social é uma questão de polícia. 

Recentemente, para demonstrar essa afinidade entre os dois 
governos, o Governo central dotou o Governador de São Paulo da 
possibilidade de ap:lcação da Lei de Segurança Nacional contra os 
.servidores públicos em greve. 

Depois, na Cidade de Uberaba, Sua Excelência o Presidente 
Figueiredo disse que o G<>vernador Maluf é muito sabido. Isso 
demonstra, Sr. Pre.sidente, que eles divergem num .Pequeno vare­
jo de questões pessoais, porque o Sr. Paulo Maluf não é aquele 
que havia sido escolhido pelo General Figueiredo, mas eles estão 
completamente de acordo no atacado da insensibilidade para com 
o drama da população brasileira. 

O movimento reivindicatório que ocorre em todo o País, Sr. 
Presidente, precisa de um outro tratamento que não o de amea­
ças, como aliás, recentemente, foram proferidas aqui nesta Casa 
pelo Líder do Governo e depois encampadas pelo Presidente da 
República, em que pese uma tentativa de .saída do porta-voz do 
Presidente da República, que depois teve de recuar daquilo que 
disse. 

o argumento, Sr. Presidente, dos govemDs, quando eles tr!l­
tam da questão das reivindicações salariais, repousa na questão 
da legalidade, e o próprio Presidente da República, no seu dis­
curso do dia 1.0 de maio, lembra este aspecto, quando diz: 

"'Conseqüentemente, aumentos salariais acima da taxa da 
inflação podem parecer coisa boa no primeiro momento. 
Entretanto, na medida em que se generalizarem, os prin-
cipais prejudicados serão os próprios: trabalhadores." -

~. Sr. Presidente, a legislação anormal do arbítrio que coloca 
os legítimos movimentos de reivindicação à margem da lei. É a 
ótica da máxima segurança e da quietude dos cemitérios que fa~ 
ressurgirem manifestações destinadas: a abafar o ecc das vozes 
de milhares de trabalhadores, que nada mais querem do que re­
duzir a marcha do seu contínuo empobrecimento. 

Nesta Casa, já houve quem afirmasse que o salário dos_ bra­
sileiros não se achatou de 1964 para cá, ou, pelo menos, nao se 
achatou mais do que já tinha sido comprimido em épocas ante­
riores. 

MasJ para contraditar afirmações como esta, não é preciso se­
quer recorrer às estimativas das estatísticas, aos estudos profun- · 
dos da situação econômica das nossas massas trabalhadoras; 
basta o argumento do Presidente da Federação dos Trabalhado­
res nas Indústrias Urbanas do Estado de São Paulo, quando, em 
junho do ano passado, durante um debate sobre distribuição de 
renda, disse: 

- Mesmo com todas as complicadas fórmulas matemáticas 
- disse ele - esse tal coeficiente de Gini etc., nenhum Ministro 
da área econômica conseguiu ainda justificar um simples gesto 
do trabalhador; quando ele mostra seus bolsos vazios. 

Nesses 11 meses, a velha e a n{)va equipe ministerial não con­
seguiram, nem mesmo somadas, criar esse milagre brasileiro e 
responder ao gesto dos trabalhadores. Por isso, apela-se agora para 
outros argumentos. E o arrocho salarial se mantém sob o pretexto 
do combate à inflação. Os ministros da área econômica e os por­
ta-vozes do Governo repetem sempre que salário alto inflaciona. 
E que não se pode admitir aumentos maiores que os concedidos 
pelo Governo para não alimentar o apetite insaciável da besta­
fera chamada inflação. 

Sr. Presidente, para contestar essa afirmação, poderíamos pas­
sar horas fazendo longas digressões econômicas ou citando aná­
lises e números intermináveis. Mas, também nesse CW)O~ é mais 
interessante apelar para o testemunho de personalidade absolu­
tamente insuspeita, como a do empresário Cláudio Bardena. elei­
to, em 1977, como o mais categorizado porta-voz empresariaL con­
forme pesquisa feita entre os empresários, pelo jornal Gazeta 
Mereantil. No mesmo debate, em junho do ano passado, Bardella 
afirmou que a inflação é decDrrente do endividamento externo, 
alertando: 

"Enquanto não se acertar o problema da dívida externa -
renegociã-la com os banqueiros internacionais - não_ .se pode _pen­
sar em solucionar outros problemas, como a inflaçao, que e de­
corrente do endividamento externo". 

Na mesma ocasião, o empresário paulista disse que não se 
pode acusar apenas as empresas pela má distribuição de renda 
e que elas podem até se beneficiar dessa distribuição, mas não a 
decidem. E acrescentou: 

"Todo empresário, com um pouco de discernimento, tem de 
concordar que as reivindicações trabalhistas são justas." 

Mas nem seria preciso esse testemunho para demonstrar que 
não são os aumentos salariais suDeriores aos índices oficiais -
até aqui, na maior parte dos casos, apenas uma rehindicação -
que alimentam a inflação. Pois, basta inverter o r~loeín1o para 
ver que, nesses 15 anos de arrocho salarial, a redução da lnflaç~o 
a níveis compatíveis tem sido slmple&mente uma promessa nao 
cumprida. Estranha lei econômica essa, onde salário mais alto 
gera inflação e salário mais baixo também ... Nessa linha de ar­
gumentação, a solução talvez seja a de simplesmente abolir os 
salários . 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PAI -V. Ex.• permite um 
aparte? 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SPI - Com muito pra­
zer, ouço o nobre Senador. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PAI -Creio, nobre Senador 
Orestes Quércia, que continuamo.$., aqui no Senado, a debater 
questões que me parece já foram suficientemente esclarecidas. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB - SPI - Não concordo 
com V. Ex.a 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Chegamos a um 
ponto que, evidentemente, não tenho a pretensão de convencer 
a V. Ex,a, n~m V. Ex.a, sem dúvida alguma, tem a intenção de 
convencer a Maioria ... 
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O SR. ORESTES QUEIWIA (MDB - SP) - O que é uma 
pena. Tenho a intenção, é pena se não conseguir. 

O Sr. Aloysio Chaves <ARENA - PAJ - Nos debates desen­
volvidos nesta casa, foi .d~monstrado à saciedade que, sobretudo 
a partir de 1964, o alegado achatamento salarial não se verificou 
neste País. Mais ainda: ficou demonstrado, de maneira irretor­
quível, que a concessão de aumento salarial, além do custo de 
vida e da incorporação do índice de produtividade, e tomado· este 
índice a nív·el nacional e não setorial ou de empresa, constitui, 
sem dúvida alguma, um alimentador da inflação. Se V. Ex.a se 
der ao cuidado de consultar qualquer compêndio ou estudo a esse 
respeito, na literatura nacional e estrangeira~ há de verificar que 
o aumento salarial, alêm do índice do cu.sto de vida e mais pro­
dutividade, constitui um aamentador da inflação. O nobre Sena­
dor Roberto Saturnino, aliás, teve oportunidade de concordar com 
esse ponto de vista, porque ele está exarado numa conferência 
que proferiu o ilustre Senador pelo Estado do Rio de Janeiro, pu­
blicada num opúsculo que versa exatamente essa questão. Esta­
mos ouvindo nós mais uma vez hoje, como ontem e, possivelmen­
te amanhã, que o aumento salarial, a qualquer nível, não consti­
tui um fator inflacionário. Tal assertiva afronta a toda teoria 
econômica e tudo quanto, até prova em contrári-o que, espero, me 
apresentem, escreveu-se no País e no exterior. Assim, diria a 
V. Ex.a apenas para, em números, expressar o meu pensamento: 
se o custo de vida está no nív-el de 40 ou 50%, e se o índice de 
produtividade é de 4 ou 6%, teríamos, na segunda hipótese, 56%. 
Qualquer aumento que se dê. além de 56%. na base de 60. 70 ou 
73%, essa diferença é um alimentador da inflação. Isto na teo­
ria econômica e na prática constitui um dado positivo inquestio­
nável até hoje, pelo menos tanto quanto me foi possível apren­
der em 40 anos de estudo de economia política. 

O Sr. Henrique Santillo (MDB- GO) -Permite V. Ex.• um 
aparte 

O SR. ORESTES QUtRCIA <MDB - SP) - Agr«deço o apar­
te de v. Ex. a e gostaria de esclar,ecer o seguinte. Ocorre que na rea­
lidade o aumento possibilitado pela orientação e pressões do Gover­
no não atinge aquilo que seria de justiça atingir nos salários dos 
trabalhadores, tendo em vista a inflação, tendo em vista o índice de 
produtividade e tendo em vista a expropriação salarial que o tra­
balhador vem sofrendo há tantos anos neste País. Talvez, se ana­
lisássemos apenas os argumentos de V. Ex.3 , poderíamos concor­
dar com e~es, mas esta não é a reaJidade. Na verdade: o Governo 
fala uma coisa e faz outra. Por outro lado, é muito relativa esta 
questão de se jogar nos aumentos do salário toda a responsabili­
dffde pela inflação, pois que V. Ex.a, que é entendido, compreen­
de, é um técnico, sabe muito b_em que hã. outros fafures m~is im­
portantes que geram a inflaçao, neste e em todos os pa1ses. A 
desorganização administrativa, o endividamento externo, como 
lembrou o industrial Bardella, em suma, tantos fatores de res­
ponsabilidade do Governo que realmente geram a inflação pre­
dominante. Mas o Governo insiste em querer jogar nos aumen­
tos do salário e nas costas do trabalhador brasileiro a responsa­
bilidade pela inf:ação. E este é um absurdo com o qual a Oposi­
ção não pode concordar. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Se V. Ex.• tiver a 
gentileza de, depois do nobre Senador Henrique Santillo, me con­
ceder novamente aparte, terei algumas observações a fazer sobre 
a opinião expendida pelo mesmo eminente Senador. 

O SR. ORESTES QutRCIA - Se V. Ex.• me permitir. vou con­
ceder o aparte ao nobre Senador Henrique Santillo. Gostaria que 
V. Ex.• fosse rapido na intervenção. porque este não é o fulcro 
do meu pronunciamento. 

O Sr. Henrique Sánti!lo (MDB - GQ) - Agradeço a V. Ex.•. 
Primeiro, porque são muitos os autores nacionais e pesquisado­
res a afirmarem que houve arrocho salarial no País, nos últimos 
quinze anos; não somos nós apenas da Oposição. São técnicos, 
pesquisadores imparciais, estudiosos do problema, a publicarem 
livros, reiteradamente, demonstrando tecnicamente, politicamente 
e socialmente que houve arrocho salarial no País, nos últimos quin­
ze anos. Segundo, como muito bem disse V. Ex. a, são múltiplas as 
variáveis que pressionam o índice inflacionáio. :É evidente e nin­
guém vai discutir aqui ou negar que o aumento salarial acima 
do aumento do custo de vida, incluindo o índice de produtivida­
de, não seja também um fator inflacionário. A verdade, no en­
tanto, no problema inflação brasileira da atualidade, não está 
existindo o problema salarial. Os níveis estão elevados, elevadíssi­
mos e são as demais variáveis que estão condicionando essa in­
flação sobretudo o custo do capital financeiro no País. Ninguém 
nega isso; nenhum estudioso do problema nega isso. A imprensa 
ortodoxa, a imprensa tradicional, através de seus jornalistas es­
pecializados, é unânime em afimar que os custos do capital fi­
nanceiro estão exercendo fortíssima pressão inflacionária no País. 
No entanto, o Governo edita, mais uma vez, o pacote, fabricado 
no gabinete fechado, sem dar satisfação alguma à Nação e nem 
de leve toca no problema do capital financeiro da. agiotagem ofi­
eiallzada no Pais. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA <MDB- SP) -E veja V. Ex.• que, 
no discurso do General Figueiredo, no dia 1.0 de maio ... 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PAl - Aguardo a oportuni­
dade de voltar ao debate do assunto. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP) - Se V. Ex.• aguar­
dar, com t-odo o prazer o concederei, a não ser que V. Ex.a queira 
mandar no meu discurso. 

O Sr. Aloysio Chaves <ARENA - PA) - Não. Absolutamente. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA <MDB - SP) - Veja V. Ex.•, no­
bre Senador Henrique Santillo. que o General João Baptista Fi­
gueiredo, no seu discurso de 1.0 de maio, dá uma amostra de como 
o Goveno trata os capitais financeiros, os bancos. 

Diz Sua Excelência: "Do setor financeiro espero, pelo menos. 
a redução da taxa de juros, sem, efetivamente, subterfúgios ou 
artifícios". 

Ora, existem, inclusive, declarações de Ministros do atual Go· 
vemo a favor do tabelamento para os juros. Mas, o Presidente 
da República trata delicadamente o setor financeiro. dizendo que 
espera que os banqueiros cuidem realmente de reduzir as taxas 
de juros. Mas, não é este o mesmo tratamento para com os assa­
lariados, para com os trabalhadores. Ele dota o Governador Paulo 
Malu! das possibilidades de executar a Lei de Segurança Nacional 
contra os sevidores públicos do Estado de São Paulo. Faz, aliás, 
violenta intervenção nos sindicatos do ABC. Veja V. Ex:.as a dis­
paridade de tratamento do Governo para com os banqueiros e 
para com os trabalhadores assalariados. 

Tem o aparte V. rur.a 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PAl - Quero que o Senado 
registre, em primeiro 1\.lgar, as declarações do nobre Senador San­
tillo para que não fiquemos a repetir, ou a repisar os mesmos ar ... 
gumentos todos os dias, durante todas as semanas, todos os me­
ses e anos; enfim, enquanto durar o período legislativo de 1979. 
Diz S. Ex.a, com a aprovação do nobre Senador Quércia, que real­
mente ... 

O SR. ORESTES QutRCIA (MDB- SP) -V. Ex.• percebeu 
que estou quieto. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Realmente, aumento 
de salário, além do reajustamento ... 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP) - Eu posso até con­
cordar com o Senador Santillo, mas foi um aparte dele e V. Ex.8 

não pode ... 
O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - V. Ex.• permite que 

eu prossiga no aparte que, generosamente, me concedeu? Ao rea­
justamento do salário, mais produtividade, o que se acrescente, 
além disso, é fator inflacionário, ninguém discute isso. ora, se Vos­
sa Excelência verificar que os últimos aumentos foram dados com 
uma liberalidade extrema, há de concordar que o Governo Fede­
ral não está, absolutamente, concorrendo para nenhuma política 
de arrocho, ou o esmagamento salarial; pelo contrário, está acei­
tando composições, além do reajustamento salarial e da produti­
vidade, desde que esse aumento ou majoração não seja repassa­
do aos custos. O segundo fato que me parece importante salientar. 
nobre Senador, é que o Governo, através do pronunciamento do 
eminente Presidente da. República, dirigiu-se a todos os segmen­
tos da sociedade brasileira, de maneira isenta, serena e de ma­
neira imparcial. Fê-lo, com a mesma energia, quando falou aos 
empresários, quando falou aos banqueiros, e o fez, quase como 
um aconselhamento, quando se dirigiu aos trabalhadores do Bra­
sil. 'A conduta equanime. tolerante do Governo Federal, do Gover­
no do eminente Presidente João Baptista Figueiredo está estam­
pada no fato de que greve, inclusive, em serviços públicos, em ati­
vidades essenciais, proibidas pelo art. 162 da Constituição Federal, 
não estão sendo estancadas com mão-de-ferro, mas com o diá:­
logo, com a composição. com a conciliação que dia. a; dia está sen­
do tentada em todo este Pais. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP> - Isto é retórica; 
isso fica só para a retórica, a ação é outra. 

O Sr. Aloysio ChaV"es (ARENA - PA) - O Governo tenta a 
reconciliação através de todos os seus canais adequados, no Dis­
trito Federal, em São Paulo, e outros Estados da Federação. De 
sorte que o discurso do eminente Presidente da República não 
pode, absolutamente, ser inquinado de um tratamento tolerante 
para com os empresários ... 

O SR. ORESTES QUÉRJCIA (MDB- SP) -Basta ler .o dis­
curso! 

O Sr. Aloysio Chaves <ARENA - PA) - ... e Intolerante para 
,com os t;abalhadores. De sorte que feito este reparo, creio que 

V. Ex.a ha, no seu discurso, de fazer justiça ao clima que se criou 
no Brasil, para um perfeito relacionamento entre em·pregados e 
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empregadores, buscando não só ess~ concílí~çáo, -~OJ?<?·. também, 
uma reformulação geral da legislaçao em VIgor, Ja IniCiada pelo 
Governo com o anteprojeto da nova Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O SR. ORESTES QUERCIA <MDB - SPl -Ao final do meu 
dis-curso vou referir-me ao apelo dos líderes sindicais que ontem 
estiveram aqui em Brasília, no sentido de que fosse suspensa a 
intervenção nos sindicatos do ABC, e no Sindicato dos Professo­
res de .Brasília. Aí, então, vamos verificar se o Governo realmente 
é sensível como V. EX.-a afirma. 

Sr. Presidente, nos dias atuais a situação do assalariado é de­
plorável. A realidade incontestável e incontestada, apesar dos 
constantes debates nas duas Casas do Congresso, é que os assa­
lariados vêm sofrendo uma expropriação constante dos seus sa­
láiios, principalmente de 1964 para cá, quando foram inaugura­
dos os Governos ditos Revoiucionáiios. 

Um dado, que não precisa levar em conta os argumentos, os 
discursos, a retórica, do Departamento Intersindical de Estatísti­
ca e Estudos Sócio-Econômicos é fundamental para quem quiser 
eompreender a realidade social do nosso Pais: estudos feitos pelo 
DIEESE indicam que um trabalhador, em 1959, gastava sessenta ' 
e cinco horas e cinco minutos para adquirir a ração essencial mí­
nima, definida por lei. e exatam-ente cento e trl_;nta e .sete horas e 
trlnta e sete minutos para obter a mesma raçao, em 1978. Entre 
1955 e 1974, auge do milagre, a evolução desse quadro não foi me­
nos gritante; em 1965, o trabalhador brasileiro, para adquirir essa 
ração essencial mínima, definida por lei, devia trabalhar oitenta 
e oito horas; em 1974, o trabalhador tinha que trabalhar cento 
e sessenta e três horas e trinta e dois minutos, o dobro de horas 
de trabalho, para pagar a mesma ração mínima, definida por lei. 
E~sa comprovação. evidentemente, coloca abaixo qualquer racio­
cínio, qualquer tentatiVa de induzir a retórica, para justifiCar O 
injustificável, porque essa é a realidade. "É uma comprovação da 
qual ninguém pode escapar; o trabalhador brasileiro, principal­
mente depois de 1964, tem sido constantemente expropriado do 
seu salário, seja ele servidor público, seja ele operário, todos os 
trabalhadores e assalariados sofrem a partir de 1964 até esta data. 

O Sr. José Lins <ARENA - CEl - Permite-me V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB- SPl -Com todo o prazer. 
O Sr. José Lins <ARENA - CEl -Nobre Senador Orestes Quér­

cia, temos discutido muito neste plenário o problema dos salários. 
Não tenho dúvida de que ml_la das necessidades mais legítimas do 
nosso processo de desenvolvimento está na busca de uma melhor 
distribuição da renda nacional. Não há dúvida quanto a isso; essa 
é uma aspiração já hoje incorporada a política do Governo. Neste 
mesmo plenário, todavia, levanta-se, vez por outra, o problema 
do achatamento de salários, sob uma ótica que possivelmente não 
condiz com a realidade nacional. V. Ex.a., como eu, tem elementos 
para analisar a questão com mais discernimento. Senão vejamos: 
em 1964, portanto, nO ano inicial deste Governo, havia no Pais 20 
milhões de assalariados, enquanto temos hoje cerca de 36 milhões. 
O total de salários pagos cresceu aproximadamente com o PIB, Isto 
é, cerca de 200%. Ora, o número de trabalhadores, não cresceu 
tanto quanto o Pm nacional: seu crescimento foi apenas da or­
dem de 80%. 

O Sr. Henrique Santillo <MDB - 00) - Concentrou-se! 
O Sr. José Lins <ARENA - CEl - Houve alguma concentra­

ção de renda. Não tenho dúvida. Mas o que se discute no mo­
mento não é concentração de renda, é achatamento de salários; 
são dois problemas diferentes. 

O SR. ORESTES QUiiRCIA <MDB- SPl - Não, mas o acha­
tamento é devido a concentração. 

O Sr . .José Lins lARENA - CE) - Se V. Ex.e. me permite, o 
meu objetivo não é tirar o brilho do seu discurso, nem tam­
pouco ... 

O SR. ORESTES QUi':RCIA (MDB - SPl - Não exi.ste! 

O Sr. José Lins <ARENA - CEl - Existe demais, nobre Se­
nador. Meu objetivo não é negar a ansiedade nacional, já incor­
porada às esperanças do próprio Governo, de distribuir melhor a 
renda. Um pouco de justiça ao que está acontecendo a nossa rea­
Udade é, porém, muito importante. Representamos, de certo mo­
do, o pensamento nacional. Ora. se o povo brasileiro é mal infor­
mado, isso não é bom para a Nação. É bom esclarecer os fatos. 
O número de nossos assalariados cresceu 80%; o total de salários 
pagos subiu pelo menos 200%. Houve certo achatamento relati­
''O de sal~rios, em determinados períodos após 64. 

Houve também alguma concentração de renda, mas não na 
mesma escala do aumento do pagamento dos salários. A com­
paração seria de 200% par alguns pontos por cento. É Importante 
1;er essés números em mente. Por outro lado, V. Ex.e. sabe, e to-

dos nó.s sabemos, que os assalariados Que estão pleiteando aumen­
to, por exemplo, no caso da greve dos metalúrgicos de São Paulo, 
são assalariados que ganham, segundo o prõprio acordo, venci­
mentos muito altos. Segundo se sabe, os que ganhavam até 3.5 sa­
lã.rios minimos passaram para 5,5; os de 5,5 para 7,5 e os que ga­
nhavam 10 passaram para 12,5. V. Ex.e. vê que a realidade não é 
tão negra quanto alguns pintam, embora. Apesa disso é claro que 
somos partidários de uma humanização cada vez mais ampla do 
desenvolvimento nacional. Muito obrigado a V. Ex.e.. 

O SR. ORESTES QUERCIA !MDB- SPJ -Agradeço o apar­
te de V. Ex.a e lembraria o que o nobre Senador Henrique Santillo 
disse: que esse crescimento econõmico foi concentrado nas mãos 
de uma minoria e, em razão disso, os números dados por V. Ex.• 
podem parecer. à primeira vista, que os trabalhadores foram be­
neficiados. 

O Sr. José Lins 1 ARENA - CEl - Podem parecer, não, no­
bre Senador. É a realidade. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho. Fazenao soar a campai­
nha) - Informo que o tempo de V. Ex.a. está esgotado e V. Ex.• 
não pode permitir mais apartes. 

O SR. ORESTES QUERCIA (MDB - SPl - Sr. Presidente, 
quero encerrar o meu pronunciamento fazendo um apel~ 3.:0 Go­
verno, no sentido de que não preste tanta colaboraçao a 1nsen.. 
sibilidade do Sr. Paulo Maluf, em São Paulo, no tratamento do'1 
servidores Públicos, dos professores. dos assalariados empregados 
do Governo, no sentido de que tenha uma sensibilidade maior, de 
acordo com aquilo que a retórica dos discursos oficiais demonstra, 
para com as reivindicações dos trabalhadores deste País. 

Eu dizia no início deste meu despretensioso pronunciamento, 
Sr. Presidente. que o interesse da ação está naquilo que se faz e 
não naquUo que se diz. Os nobres Srs. Senadores Aloysio Chaves 
e Josê Lins apartearam afirmando-me que o Governo é sensível 
ao drama da população brasileira ao drama das reivindicações 
salariais. Então, se é realidade eu gostaria que o Governo aten­
desse aos apelos, num esforço de coerência entre o que o Governo 
fala e o que o Governo faz; que o Governo fizesse este esforço, 
no sentido de atender aos líderes sindicais que, ontem, estiveram 
aqui em Brasília apelando - depois de uma decisão levantada 
numa reunião em Belo ~rizonte - ao Sr. Presidente da Repú­
blica, para que Sua Exeelência suspenda a intervenção !l.os Sin­
dicatos do ABC e no Sindicato dos Professores de Bras1lia. 

O documento encaminhado ao Sr. Ministro do Traba·lho sa­
lienta: 

Belo Horizonte, 9 de maio de 1979 
II.mo Sr. 
Dr. Murilo Macedo 
Ministro de Estado do Trabalho 
Brasília - DF. 
Senhor Ministro: 
Reunidos em Belo Horizonte no último sábado para uma 
reflexão sobre os rumos da vida nacional, especificamente 
no que diz respeito aos trabalhadores, as entidades sin­
dicais que este subscrevem decidiram manifestar sua 
apreensão diante da escalada de violência que se levanta 
contra as mais legítimas reivindicações das classes assa­
lariadas. 
Na verdade, a intervenção nos sindicatos de trabalhado­
res metalúrgicos do ABC e no Sindicato dos Professores 
do Distrito Federal veio comprovar, mais uma vez, que a 
questão social em nossa Pátria continua sendo tratada 
como caso de policia. É realmente constrangedor cons­
tatar que se tenha usado o arbítrio da anacrônica CLT 
para condenar ao silêncio as vozes que expressam as an­
gústias e as preocupações dos trabalhadores. Quando to­
dos esperavam que a abertura política se traduzisse por 
efetivas medidas de proteção aos verdadeiros const!uto­
res da riqueza nacional - os trabalhadores - verifica­
mos - por nada se modificou. Pelo contrário, as re~ormas 
consubstanciada.s na Emenda n.O 11 apenas consolidaram 
dispositivos de exceção contra os interesses popuJares a 
soberania nacional. 

E, mais adiante, diz o Memorial encaminhado pelos lideres 
sindicais ao Sr. Ministro do Trabalho: 

"A intervenção nos sindicatos e a deposição das direto­
rias legitimamente eleitas evidencia o propõsito de man­
ter os movimentos trabalhistas sob permanente controle 
estatal. Mais lamentável ainda foi a insinuação do Sr. 
Ministro do Trabalho, Dr. Murilo Macedo, de que os mo­
vimentos grevistas estariam sendo Jnsuflados por ele­
mentos subversivos. Realmente, alguns poderosos e mo~­
tíferos agentes da subversão estão por trás desses mOVI­
mentos. Esses agentes são a fome, o salário avil~ado, .a 
falta de moradia, o alto custo de vida, resultados tp.equl­
vos de uma política econômica que penaliza milhoes de 
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trabalhadores em favor de minorias privilegiadas por um 
capitalismo selvagem e desumano. Estão aí os estudos 
do DIEESE, provando que os trabalhadores foram lesa­
dos em mais de 700 bilhões de cruzeiros, nos últimos 15 
anos, em razão dessa famigerada política de arrocho sa­
larial. 

Desse jeito, a violência praticada contra os nossos com­
panheiros do ABC paulista e do Distrito Federal pressu­
põe que, à sombra dos instrumentos de exc.eção enquista­
dos na velha legislação corporativista de 1943, tudo será 
feito para impedir a participação dos trabalhadores na 
discussão e defesa dos mais sagrados direitos humanos -
o direito ao trabalho, o direito a um saládo digno, o 
direito à casa própria, o direito de alimentar a família, 
o direito à educação dos filhos, o direito, enfim, de usu­
fruir dos benefícios pr-oduzidos pelo seu próprio trabalho. 
Nós entendemos que o levantamento da intervenção com 
o conseqüente retorno dos legítimos dirigentes ao co­
mando dos sindicatos do ABC e do Distrito Federal será 
a maior prova de que se pretende, realmente, estender a 
mão num gesto de conciliação nacional. Pregar demo­
cracia e usar do arbítrio para sufocar a voz dos traba­
lhadores é um contrasenso. É preciso restabelecer o cli­
ma de confiança reciproca, através do verdadeiro diá­
logo essência mesma de uma sociedade pluralista, sem 
o qUal o processo de abertura política, que é o desejo 
de todos nós, não passará de uma caricatura democrá­
tica. Não podemos aceitar, passivamente, a permanente 
violação dos nossos direitos. Queremos exercer o man­
dato que recebemos com altivez, honradez, independên­
cia. E não haverá altivez, honradez e independência en­
quanto o tacão do arbítrio mantiver esmagada a auto­
nomia dos sindicatos do ABC e do Distrito Federal. O 
povo brasileiro precisa saber que o capital sem trabalho 
nada mais é que papel rasgado. O trabalho, como dizia 
Lincoln, precede ao capital, e deste não depe_nde. O ca­
pital não é senão um fruto do trabalho, e nao chegaria 
nunca a existir se primeiro não existisse o trabalho. Es­
te é, portanto, ~uperior ao capital, e merece consideração 
muito mais elevada. 
Nas comemorações do 15.0 aniversário do movimento 
militar que institui este regime opressiyo, p Sr. Gen.e~al 
João Baptista Figueiredo fez uma oraçao na qual dizm: 
"Senhor, fazei com que eu lhe assegure o direito ao pão, 
ao chão, à voz, à justiça. Para que eu seja um bom bra­
sileiro aos olhos e ao julgamento desses meus irmãos". 
Pedimos licença, para dizer aos eventuais donos do po­
der que o Brasil não é sà esse pequeno e solitário mundo 
oficial do Planalto. O Brasil somos nós, homens e mu­
lhes da força do trabalho, com nossas diferenças, vir­
tudes, defeitos, sofrimentos e esperanças. 
Nossa esperança é que haja honestidade nas negociações 
e que seja restabelecida a autonomia dos sindicatos atin­
gidos pelos atos de intervenção. E estamos sinceramente 
convictos de que esse será o primeiro e verdadeiro passo 
no rumo da tão sonhada redemocratização nacional. 
TUDO pela liberdade e autonomia sindical." 

Também, Sr. Presidente, o MDB conta, aqui, no COUffresso 
Nacional com uma Comissão de Estudos para ·fl. reformulaçao da 
Legislação Sindical e Trabalhista; nós integramos essa Comis­
são. E, num gesto de boa vontade, apregoado pelos Srs. Senado­
res Aloysio Chaves e José Lins, a ARENA poderia aprovar urn 
projeto do nobre Deputado Edgard Amorim, apresentado em no­
me dessa Comissão, que revoga as alineas "a" do art. 514, "c" do 
art. 518 da CLT e. também, os arts. 528, 530, 553, 554 e 555, da 
CLT, que atende à suspensão da intervenção do.s Sindicatos e o 
retorno através de uma anistia para os lideres sindicais afasta­
dos. 

O Governo está com a palavra: poderá demonstrar, através 
de atos reais e efetivos, que aquilo que ele fala é realmente 
aquilo que ele pensa fazer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE lNilo Coelho> - Concedo a palavra ao 
nobre senador Nelson carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO lMDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje é o dia dos que não têm dias. Dos que são obrigados a vi­
ver mais dos dias que se foram do que dos dias que hão de vir. Dos 
que são compelidos a apertar o cinto quando aum·enta, na ociosida­
de indesejada. a medida da cintura. Hoje é o dia dos velhos, que 
deles são apenas os dias, poucos ou muitos, que lhes restam .. N.ão 
fazem cálculos para um futuro distante, como os moços. O lim1te 
de sua ambição é o emprego da filha ou o nascimento do neto. 
Podem não ver uma nem outra coisa, mas o Estado ainda não 
os proibiu de sonhar. Apenas de sonhar. E com isso matam o tem 
po, enquanto o tempo não os mata. 

Nesta Casa. que deveria ser de velhos, a mocidade arrombou 
as porta$, tomou conta do plenário e das comissões. Na legisla­
tura passada, a média da idade na Câmara dos Deputados era 
de 60 anos, a do Senado 45. Essa juventude afoita, entusiástica, 
apaixonada, trouxe nova vivacidade aos trabalhos legislativos. 
Contentamo-nos, os idosos, com a amável afirmação de que 
somos mais experientes. Doce e ledo engano. O Brasil é dos mo­
ços. Todas as estatísticas proclamam isso. Mas, por ser dos moços, 
não precisa ser contra os velhos. Afinal de contas envelhecer 
não é pecad-o capital. É dádiva de Deus, que nem todos merecem. 
E os jovens de hoje serão os velhos de amanhã. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. -NELSON CARNEIRO IMDB - RJ) - Com multa 
honra. 

O Sr. Leite Chaves fMDB - PR) - No último semestre do 
ano passado traduzi, aqui, uma reportagem do Time acerca do 
comportamento do americano em relação aos níveis de aposen­
tadoria. Eles o.s foram elastecendo, de tal sorte, que chegaram 
ao ponto de eliminar a aposentadoria compulsória por idade. A 
mesma coisa está ocorrendo na União Soviética, referindo na­
quela tradução do momento. Ficou provado que, quando se apo­
senta fica o homem sem objetivo, morre mais cedo, e a vida se 
lhe torna uma amargura. Aqui no Brasil,. sob o pretexto de se 
estar concedendo oportunidade para os novos, lança-se a expe­
-riência à margem da vida. Não se cria oportunidade de emprego 
em razão da concentração da renda e muitas experiências estão 
sendo marginalizadas, a exemplo daquele melancólico discurso de 
Alcide.s Carneiro, de quem V. Ex.a foi testemunha na sua des­
pedida, de alguns amigos aqui do Senado e do STM. Foi esta a­
sua manifestação. "O meu registro de nascimento diz que tenho 
70 anos, e as leis do meu País dizem que sou um inútil e que 
não posso mais trabalhar". E seu stress foi tamanho que pouco 
depois faleceu. o discurso de V. Ex.a é de extrema pertinência, 
porque é sobretudo humano. 

O SR. NELSON CARNEIRO IMDB - RJ) - Multo obrigado 
a V. Ex.a 

Sr. Presidente, continuo: 
O Estado concede prazo exíguo, para o funcionário aposenta­

do abandonar o imóvel que ocupa, mesmo em Brasília. Muitos 
desses servidores que atingem aos 70 anos aqui chegaram com os 
plantadores da cidade, aqui viram frondejar a árvore da família, e 
o _pioneirismo os obrigou a deixar suas terras, sua.s casas, seus 
amigos, para atender à convocação da nova capital. Nem se dis­
tingue entre os que escolheram e os que foram trazidos contra a 
vontade para o Planalto Central. São velhos, e basta. O Estado 
cospe-os do lar, como bagaço de cana atirado fora. Sugou-lhes 
as energias, e despreza-os. Enquanto o Legislativo busca um meio 
de conservá-los nas unidades residenciais onde envelheceram, o 
Executivo aponta-lhes, inflexível, a porta da rua. E dá-lhes três 
meses, noventa dias somente, para que abandonem a cidade, já 
que não há casas para alugar e dinheiro não têm para adquirir 
a.s que acaso estejam à venda. Para vir, receberam ajudas de custo 
e promessas sedutoras. Para partir, nada, além dos trastes nas 
costas, antes que o meirinho os atire na sarjeta. Este é um traço 
cruel na velhice. E, em alguns casos, até na meia idade, pelo de­
creto equiparado à compulsória dos velhos. 

O Sr. Aloysio Chaves <ARENA - PA.) - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO IMDB - RJ.) - Com muita honra. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA) - Nobre Senador, ouço 
V. Ex.a, neste Plenário e nas Comissões, sempre com muito enlevo. 

O SR. NELSON CARNEIRO <MDB- RJ. Fora do microfone.) 
Muito obrigado. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA) -O discurso que V. Ex.a. 
profere é perfeito na forma; apenas quanto ao conteúdo, eu me 
permitiria, data venia, - como se diz, colocando-se data venia na 
frente, pOde-se dizer tudo depois, - divergir em parte da con­
ceituação que v. Ex.a faz. Concordo inteiramente com o emi­
nente Senador, recordando-me de um conceito de Paulo de Mon­
tegaza, que a velhice não é uma fase da vida do homem, é um 
estado da alma. Há jovens que são velhos e há velhos que são jo­
vens eternamente. V ... Ex. a está fazendo um pronunciamento que, 
entretanto, conflita com muitas proposições invariavelmente apre­
sentadas pelo seu partido no Congresso, que consistem em reduzir 
o limite de idade para aposentadoria, quer na atividade privada, 
quer no serviço público. Assim, quem está marginalizando as pes­
~oas, não idosas, mas de idade avançada, não é a ARENA. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) -V. Ex.• encon­
tra um conflito, com a devida vênia, onde não existe. O que sus­
tento é que o Estado é impiedoso com aqueles que se aposentam. 
Com aqueles que são obrigados a afastar-se do serviço público 
com setenta anos, pela compulsória. E dizia eu que: ('o Estado 

f-
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concede prazo exíguo para o funcionário aposentado abandonar o 
imóvel". Sustentava eu a injustiça que representa o Estado dar 
um prazo exíguo para que o funcionário abandone o imóveL E 
queria lembrar que o Executivo: "aponta-lhes inflexível a porta 
da rua e dá-lhes três meses; três, e felizmente dá três meses por­
que somente um recente decreto do Senhor Presidente da República 
aumentou para três meses, porque antigamente era um mês. 

O Sr. Aloysio Chaves !ARENA - PAJ - Mas, nobre Senador, 
~; nossas leis é que inflexivelmente mandam os servidores para 
easa. a mulher aos 30 anos e os homens aos· 35 anos. 

O SR. NELSON CARNEIRO !MDB- FI..T!- Mas não mandam 
d1~spej ar da casa. 

O que eu sustento aqui é que o funcJonârio que veJo para 
Brasília, que aqui plantou a sua família, que aqui viu crescerem 
o.~ .!eus filhos, casaram-se as suas filhas, não pode ser enxotado 
três meses depois apenas porque, cumprido o seu dever, depois 
de longos anos de atividade, se aposentou. 

É esse o objetivo do meu discurso, não é fazer aqui o elogio 
d·os 70 anos, nem o elogio dos 65 ou , dos 30 anos, como limite de 
aposentadoria. 

Dizia eu: e dá-lhes três meses, 90 dias :somente, para que 
a~andonem a cidade, já que não há casas para alugar e dinheiro 
nao têm para adquirirr casa·s que e.stej am a venda. 

Para vir, receberam ajuda de custo e promessas sedutoras, 
para partir nada, além dos trastes nas costas, antes que o meiri­
nho os atire na sarjeta. 

Este ê o traço cruel na velhice, em alguns casos até na meia­
idade, pelo decreto, equiparada à compulsória dos velhos. 

Ora. essa situação é tanto mais injusta, Senador Aloysio Cha­
,·es, quando ontem, na Comissão de Constltuição e Justiça e aqui 
estão vários integrantes daquele órgão técnico, aprovaMos um . 
Projeto de Lei, n.0 149. da Câmara dos Deputados, de Iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que autoriza o Governo do 
Território de Rondônia a vender os imóveis residenciais de pro­
priedade da União sob sua administração, situados na área urba­
na de Ouajará-Mirim. 

E na exposição de motivos, dizia o senhor Presidente da Re­
pública: 

"Anteriormente, através da Lei n.o 6.083. de 10 de julho 
de 1974. o Governo do aludido Território foi autorizado 
a proceder a venda de imóveis residenciais de propriedade 
da União, sob sua administração, localizados na área ur­
bana da cidade de Porto Velho, dando preferência para 
aquisição aos servidores que neles residiam independente­
mente de prévia licitação. 
Deseja agora o Governo do Território Federal de Rondô­
nia, idêntico benefício para os servidores residentes na 
cidade de Guajará-Mirlm, esclarecendo, no expediente en­
caminhado a este Ministério, que a medida preconizada, 
além do seu elevado ~pecto social. trarâ inúmeras van­
tagens para a Administração Territorial. 
De fato, os imóveis em causa constituem pesado ônus para 
aquela Administração pois os aluguéis com eles arreca­
dados a titulo de taxa de ocupação não compensam os 
gastos cotn a sua conservação, deixando ainda o Municí­
pio de receber o Imposto predial e territorial que sobre 
eles Incide. · 
Por outro lado os créditos e recursos oriundos das aliena­
ções seriam recolhidos ao Banco Nacional da Habitação 
com a finalidade de serem construídos novos imóveis, na .. 
quele Território, destinados à venda a servidores públicos." 

O que quero dizer é que o Governo, que foi sensível à situação 
desses funcionários de Porto Velho e de Guajará-Mirlm, é Insen­
sível à sltuação daqueles que fundaram, que construiram, que 
plantaram a cidade de Brasília, e daqui querem despejá-los, por­
que cometeram o erro ao alcançar os 70 anos para serem apo .. 
sentados compulsoriamente. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PAJ - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEffiO (MDB- FI..JJ -Com multa honra. 
. O Sr. Aloysio Chaves !ARENA - PA) - Agradeço a V. Ex.•, 

mais uma vez, a generosidade com que permite a minha interven .. 
ção no seu discurso. 

O SR. NELSON CARNEIRO <MDB - RJJ - Só me honra a 
Intervenção de V. Ex.• 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PAJ - Muito obrigado, mas 
eu quero, complementando a belíssima elq)o.sição que V. Ex.a está 
fazendo, dizer .que ainda ontem a mesma Comissão, com o nosso 
voto, e acolhendo nosso parecer de Relator da matéria, dilatou 

o limite de idade para inscrição em concurso público, para pro­
v!mento áe cargo na administração do Distrito Federal, para os 
funcionários, não só deste Distrito Federal, como de todo o Brasil, 
da administração direta e indireta. E ainda, este Senado, como 
fez a Câmara dos Deputados, à unanimidade, consagrou proposi­
ção do Executivo que disciplinava o plano de classificação de car­
gos, dilatando para 50 anos o limite de idade para ingresso no 
serviço público. Portanto, a política do Governo tem sido no sen­
tido do discurso de V. Ex.a Mas, é ôbvio que à margem surgem 
outros problemas, de natureza social e não legal, qual seja, o des­
tino das pessoas, que se aposentando ou deixando de exercer man­
datos ou cargo em comissão, devem, obviamente, desocupar imó~ 
veis funcionais. Nós não podemos adotar outra política, senão 
fixar um prazo para cumprir esta obrigação. Se isto realmente 
causa um transtorno no âmbito da família, nós não podemos ne­
gar, mas, também, não podemos contestar a política do Governo, 
deste ou de qualquer outro que o suceda, no sentido de que esses 
imóveis funcionais têm a sua utilização vinculada ao exercício de 
mandatos ou de cargos de confiança do Governo, ou, sobretudo, 
do exercício da função pública, enquanto na atividade. Portanto, a 
política do Governo tem sido, no sentido social, a mais consentã~ 
nea possível com as idéias que V. Ex.a, com acerto, tem esposado 
neste Senado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJl -Agradeço a V. Ex.• 
e quero dizer que V. Ex.a antecipa duas afirmações do meu dis­
curso, que no curso dessa oração V. Ex.a verificará que dela 
consta. 

Dizia eu, Sr. Presidente: 
Pouco 1mporta se os restos mortais do funcionário atra ... 

vessaram ontem os portões do cemitério. Na vala comum do decreto 
presidencial, confundem-se todos os velhos e suas famílias. A or­
dem é abandonar quase às pressas o prédio, como se a viuvez e a 
orfandade fossem doença contagiosa ou causassem vergonha. Para 
o Estado, todos são velhos, desprezíveis. E isso agora, quando um 
pouoo de misericórdia - ouça v. Ex.• - subiu as escadas do Pa­
lácio do Planalto. 

Realmente, o Sr. Presidente da República rece~temente am­
pliou o prazo de 30 dias para 90, o prazo do despeJo, o prazo da 
denúncia vazia do funcionário público. Então, digo eu, e tudo 
isso agora, quando um pouco de misericórdia subiu as escadas 
do Palácio do Planalto. 

Mas esta é infelizmente a hora que se vive, que se cultiva, 
que se faz lei. As empresas fecham os quadros aos maiores de 
trinta e cinco anos, justo aos que têm vivência maior, necessidade 
maior, experiência. maior. São velhos, e passem bem. Ou passem 
mal, com os encargos familiares por que respondem. 

Abriu-~e uma nesga de luz nos quadros do funcionalismo, res­
trita a algumas atividades, para os que cometem a temeridade de 
querer trabalhar aos cinqüenta anos. 

Vê, V. Ex.a, que estava escrito, e V. Ex.a. se antecipou à minha 
oração. 

Ainda recentemente, na Comissão de Constituição e Justiça, 
- esse discurso foi escrito no fim da semana, portanto, refere-se 
a um fato anterior e não registrarei a manifestação de ontem na 
Comissão de Constituição e Justiça - manifestei-me pela in­
constitucionalidade de um projeto que, na admissão de pessoal 
de contabilidade do Governo do Distrito Federal, exigia a idade 
de trinta e cinco anos, salvo para os que fossem funcionários do 
município, da administração direta ou indireta. A lel impedia que 
um professor, por motivo pe idade, obtivesse a vaga que se desti­
naria a um concorrente menos apto, mas que exer::!esse qualquer 
cargo na administração locaL 

Na reunião de ontem, da Comissão de Constituição e Justiça, 
o voto de V. Ex.a prevaleceu para que todos os funcionários maio­
res, embora de trinta e cinco anos, pudessem concorrer a estas 
vagas de Contabilidade do Governo do Distrito Federal. 

Mas ainda, com a devida vênia, votei vencido, porque acho 
que se deveria abrir o ensejo a todos os brasileiro.s, para que os 
mais aptos conseguissem os lugares, e não apenas os que fossem 
funcionários públicos. 

A Carta Constitucional proclama dever do Estado assistir à 
velhice. Mas onde está essa assistência, senhor Deus? A :Previ­
dência SOcial afinal assegurou, não faz mUlto tempo, a alguns 
idosos, e não a todos, metade do salário mínlmo. A explicação de 
que ''antes pouco do que nada" não convence. Se o Estado reco­
nhece que o mínimo que um cidadão necessJta para viver com 
sua tamiija, multiplicando os centavos como outrora o Senhor mul­
tiplicou ós peixes, ê determinada quantia, como dar-lhe o que 
julga bastante apenas para quinze dias? E onde buscar o pão 
para os outros? 

Não é só. Voltemos à aposentadoria, que não constitui reco­
nhecimento do Estado pelos serviços prestados, mas punição para 
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o funcionário que envelheceu trabalhando. Aí está o Plano de 
Classificação de Cargos, que, se não representa prova de maldade, 
vale ao menos como atestado de incompetência. Como julgá-lo? 

Quem percorreu todos os degraus e atingiu ao ápice da escada 
burocrática passa, na aposentadoria, ao ponto de partida, à classe 
inicial. É ainda um traço do desinteresse, quase diria do ódio do 
Estado, contra quem envelhece, servindo-o. 

Somos ou não somos um País de moços? Porque os velhos se 
deixaram envelhecer, porque não saíram do caminho dos moços? 
Já que são culpados por terem vivido, e por terem trabalhado até 
à compulsória, que arquem com as conseqüências de seu desvairo! 
Sofram e calem. 

Proposta de emenda constitucional de minha iniciativa, pondo 
fim às constantes injustiças impostas aos que se aposentam, breve 
será examinada pelo Congresso Nacional. Que sorte a espera? 
Queiram os céus que sejam acordes de alegria os de jovens e gár­
rula passarinhada do Senado Federal, para que a escutem os 
mais velhos, que, se os resultados eleitorais de 1978 não mudaram 
os índices, compõem. a Câmara dos Deputados. 

Qual de nós, Sr. Presidente, não tem as gavetas cheias de 
desespero contra essa situação injusta, já que o brado dos pro­
testos e as lágrimas da preterição secaram de há muito nos 
lábios e nos olhos dos perseguidos pelo Estado? 

Ainda não é tudo, Srs. Senadores. As pensionistas aí estão 
brandindo os contracheques de suas modestíssimas pensões, com 
que se joga mais punhados de fel nas feridas abertas pela mor­
te do companheiro ou do pai. São, em muitos casos, humilhantes 
espórtulas, como a daquela velha professora que exibiu, pela tele­
visão, os sessenta centavos de sua aposentadoria. 

Enquanto isso, há uma febre de "áreas de lazer". t":ada cidade 
se orgulha de novas praças, onde nos bancos de pedra os velhos -
também se permite aos velhos - possam ver o Sol e a alegria das 
crianças, até que de tais sítios sejam despejados pelos que cul­
tuam a mocidade, somente a mocidade. 

O Sr. Murilo Badaró !ARENA- MGl -Permite V. EX.• um 
.aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO <MDB- RJ) - Com muita honra. 

O Sr. Murilo Badaró (ARENA - MG) - É para, em nome 
da Maioria, .solidarizar-me com o dlscurso de V. Ex.a, de grande 
oportunidade, de grande beleza, numa época em que a toada dos 
tempos novos quase nos faz esquecer a grande contribuição dos 
velhos ao progresso do mundo. Recordaria, apenas alguns impor­
tantes: Gõethe, escreveu O Fausto já septuagenário; Verdi compôs 
a sua obra-prima, o Falstaff, já octogenário; Adenauer, octoge­
nário, recuperou a Alemanha. E, assim, pelo mundo afora, são 
velhices maravilhosas enriquecendo o patrimônio universal. Está 
V. ~x.a de parabéns pelo tema que aborda com a sua reconhecida 
competência e espírito público. A solidariedade da Maioria. 

O SR. NELSON CARNEIRO <MDB - RJl - Muito obrigado a 
V. Ex:. a, que me honra •muito com o aparte com que me distingue, 
Mas, já que V. Ex. a se referiu a alguns nomes, pediria licença para 
juntar mais um, aquele que salvou o Mundo depois dos 80 anos: 
Ohurchill. 

Bom seria que, ao lado dessas "áreas de lazer", que tanto 
bem fazem aos idosos, se construíssem "áreas de viver", que pro­
longasse a ilusão de vida dos que o Estado considera mortos, já 
que deles tanto se descuida. 

O Sr. Aloysio Chaves <ARENA - PA) -Permite V. EX.• acres­
centar um pensamento apenas, não uma objeção? 

O SR. NELSON CARNEIRO lMDB - RJ) - Com muita honra. 
V. Ex.a. sempre honra-me com a sua intervenção. · 

O Sr. Aloysio Chaves <ARENA - PA) - Os romanos diziam 
senectos est morbus, a velhice é uma doença, mas quando a pes­
soa alcança idade avançada lúcido, perfeito, íntegro nas suas 
faculdades e útil ao País, como V. Ex.a, a velhice não é uma do­
ença, mas uma graça de Deus. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) -Muito obrigado a 
V. Ex.e., e muito distingue e comove a intervenção com que V. Ex.a 
me honra. 

De tanto repetir-se que somos um País de moços, como se 
não devêssemos ser também um País d-e velhos, se vai arraigando 
aos poucos a mentalidade de que a velhice é um estorvo, e os que 
a ela chegam. se recursos têm os parentes, devem ser internados 
em clínicas especializadas, e, se não têm meios, precisam habitar 
os asilos de mendicidade. Há como uma desafeição generalizada, 
uma ânsia desumana de livrar-:se do pai velho, da mãe velha, do 
tio velho, da madrinha velha, o mais cedo possível, para que os 
moços possam viver melhor, e - parece mentira - "com a cons­
clênca tranqüila". 

Depondo na Comissão Parlamentar Mista de ,Inquérito sobre 
a Velhice. uma das diretoras da Casa São Luiz, das mais tradl­
cionais do Rio de Janeiro, contava que era comum escassearem 
as visitas aos internos à proporção que os dias passavam, e nu­
merosos parentes desapareciam definitivamente, sem deixar os 
novos endereços onde poderiam ser procurados. 

Hoje, Sr. Presidente, é o Dia dos Velhos, que só têm o privl­
léçi.o de serem donos de todos os dias que vivem, um a um. Os 
moços têm em compensação todos os dias do futuro. Os velhos, 
os dias do passado e cada dia que passa. 

O Sr. José Lins <ARENA - CE) - Permite V. EX.• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJl - Ouço o nobre 
Senador José Uns. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Nelson car­
neiro, estou ouvindo, com uma profunda admiração, o ·discurso 
de V. Ex:.a Desejo emprestar meu apoio e minha solidariedade a 
seu ponto de vista. Realmente somos uma Nação jovem e somos 
também uma Nação de jovens. Por isso sobrecarregamos terrivel­
mente as camadas mais idosas da nossa população. Todavia, o 
nosso respeito pelos nossos pais e avós e o nosso sentimento de 
solidariedade há de nos fazer levar em grande conta a mensagem 
de V. Ex.a Tenho absoluta certeza de que já começamos a fazer 
alguma coisa, nesse sentido. Metade dO salário mínimo é um começo. 
Que e.!lsa ajuda cresça para que esta Nação cada vez mais se hu­
manize. Meus parabéns a V. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJl - Muito obrigado a 
V. Ex.a. 

Concluo, Sr. Presidente. 
A Nação está convocada para a campanha em prol do menor 

carente. Deus a abençoará pelo que fizer pelos meninos de agora, 
pelos que seriam os velhos de amanhã. Mas o Estado, para isso, 
não precisa ser algoz do velho, do aposentado, do pensionista, do 
sem trabalho. Há de chegar o dia em que alguém escute a prece 
das mãos enrugadas e apague as pérolas de desencanto que rolam 
de olhos cansados e aflitos. E Deus permita que esse dia não esteja 
longe! <Muito bem! Palmas._ O orador é cumprimentado.) 

O Sr. Murilo Badaró !ARENA - MG) - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE <Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao 
Sr. Murilo Badaró, para uma breve comunicação. 

O SR. MURILO BADARó !ARENA MG) -Para uma breve co­
municação. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores,· um mal-entendido gerou, ontem, alguma discussão em 
plenário, a propósito da visita do Ministro da Previdência Social 
ao Estado do Mato Grosso. S. Ex.• o Sr. Ministro fez chegar às 
mãos do Senador Jarbas Passarinho uma carta, que passarei a 
ler, para que as explicações fiquem constando dos Anais, e, de 
forma definitiva, sanado esse mal-entendido: 

Brasília, 10 de maio de 1979. GM/DF/C n.0 292 

Ex.mo Sr. 
Senador Jarbas Passarinho 
DD. Líder do Governo no Senado Federal 
Nesta 

Meu Caro Líder do Governo: 

Em data de ontem o Senador Gastão Müller fez um pro~ 
nunciamento a respeito de minha recente viagem ao Es­
tado do Mato Grosso. 

Face ao desejo permanente que tenho de manter o melhor 
relacionamento com essa cas-a, à qual pertenço, envio­
lhe, em anexo, o "programa" desta viagem, que realizei 
num único dia a Cuiabá, Porto Velho e Rio Branco. 

Embora o esforço despendido na sexta-feira, dia 4 de 
maio, pelo Coordenador de Assuntos Parlamentares, deS­
te Ministério, a fim de localizar os Senhores Parlamen­
tares, contando inclusive com a colaboração do Líder do 
Governo da Câmara Federal, Deputado Nelson Marchezan, 
só foi possível que estivessem me acompanhando nesta 
jornada~ os Senhores Deputados Nasser de Almei.da,-. do 
Acre, e Isaac Newton, de Rondônia. 
Em Cuiabá. avisados por telefone, estavam aguardando­
me, dois parlamentares, Louremberg Rocha e Júlio Campos. 
Cordialmente, - Jair de Oliveira Soares. 

Era o que tinha a dizer, Sr. presidente. (Muito bem!) 
COMPARECEM MI\IS OS SRS. SENADORES_: 
José' Gui-ornard - Evandro Carreira - José Sarney - Alberto 

Silva - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Mar­
cos Freire - Teotônio Vilela - Lourival Baptista - Dirceu Car­
doso - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Ro-
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berto Saturnino - Tancreda N-eves - Franco Montoro - Lázaro 
Barboza - Gastão Müller - Vicente VuoJo - Pedro Pedrossian 
- Saldanha Derzi - Evelásio Vieira - Jaison Barreto - Paulo 
Bros.sard - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho> - Está finda a hora do 
Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 14, de 1978 (n.0 1.266/73, na Casa de origem), que djs­
põe sobre a sistematização da legislação em vigor, na for­
ma que indica, e dá outras providências, tendo 
PARECER. sob n. 0 262, de 1978, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, e, no mérito, pela aprovação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. !.O-Se­
cretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 138, DE 1979 

Nos termos do art. 347, alínea "c". do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para rejeição, do art. 4.0 do projeto. 

Sala das Sessões. 10 de maio de 1979. - Muri1o Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) Em votação o requeri-
mente. 

O Sr. Leite Chaves <MDB - PR. Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves, para encaminhar a votaçãQ. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. - Para encaminhar a 
votação.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores~ entendemos que es­
te requerimento tenha sido feito pela Liderança, na sua sensi­
bilidade, em atendimento ao nosso pronunciamento de ontem, um 
pronunciamento à margem dos Partidos, levando em considera­
çã.o apenas os interesses nacionais. 

Ontem, em sustentação deste projeto, mostrávamos a neces­
sidade de sua aprovação para que o tumulto legal no País en­
contrasse uma solução. 

A legislação brasileira ainda hoje fala em navios a vela e em 
escravos. O Código Comercial, que é de 1850, ainda em pleno vi­
gor. 

Há um verdadeiro tumulto legal neste País. Essa conflitân­
cia no mundo das leis está criando dificuldades enormes à pró­
pria sociedade. Ontem mesmo fizemos questão de observar o 
caso de um advogado que veio do Paraná, que se socorreu do 
PRODASEN, do nosso cérebro eletrônico, para certificar-se se 
estava em vigor, ou não, o Decreto n.o 6. 464~ de 2-5-44, porque os 
p:óprios Ministérios tinham opiniões divergentes a respeito. 

Sr. Presidente, outro fato: muitos dispositivos legais que 
a·:ham-se revogados em razão do que antigos dispositivos volta­
ram a viger por força de repristinação. 

Sabe a Casa que uma lei revocatória, uma lei revogada res­
tabelece a vigência da que revogou. Ocorrendo isso quando novos 
hábitos já se formaram. pode-se conceber a extensão do tumulto. 

O conflito é grande, não só no setor jurisdicional como no da 
própria Administração. 

Quando hoje o Líder da Maioria formula este requerimento, 
em que esta manifesta a sua intenção de acolher o projeto. desde 
que o art. 4.0 seja supresso, já tivemos, Sr. Presidente, que esta Ca:sa, 
pelo menos neste ponto, está unindQ os seus pontos de vista e que 
sua determinação é de fazer alguma coisa que torne menos in­
suportável, menos conflituosa e menos onerante a aplicação da 
lei no Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-
dos. <Pausa.) 

Aprovado. O art. 4.0 será retirado do projeto. 
Em votação o projeto, salvo o art. 4.o 

O Sr. Dirceu Cardoso iMDB - ES> - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE <Nilo Coelho) - Para encaminhar avo­
tação, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO IMDB - ES. Para encaminhar a 
votaçãQ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Sena-

dores, des-ejo chamar a atenção do Senado Federal para o projeto 
cuja tramitação hoje abóia na Ordem do Dia. É o "que dispõe 
sobre a sistematizaçã~ da legislação em vigor,· na forma que in­
dica, e dá outras providências". 

Quero crer, Sr. Presidente, salvo melhor juízo, que estamos 
concedendo - o Congresso Nacional, cuja precípua atividade é 
legislar, é elaborar leis. cuja atividade legiferante está vazada 
cumpridamente em dispositivos da nossa Constituição e do Re­
gimento - estamos delegando ao POder Executivo formular a sis­
tematização da nossa legislação e, depois, remeter o projeto aqui 
para o Senado. 

Nós, Senado e Câmara, o Congresso, na sua atividade legife­
rante, Sr. Presidente, deveria faz·er - isto, sim - a sistematiza­
ção dessa lei. sem delegar ao Poder Executivo aquilo que é ·ati­
vidade precípua desta casa. Isso é uma capitis diminutio para o 
nosso Congresso. Votarei contra isso! 

Nós é que poderíamos fazer, Sr. Presidente, esse projeto, do 
ordenamento jurídico da legislação brasileira. a sua codificação, 
a sua sistematização, e nós delegamos ao Poder Executivo para 
fazer isso e, depois, remeter, .sob a forma de projeto, ao Congres­
so Nacional. Então, não queremos é trabalhar. Desculpe-me o nos­
so Líder, nós não queremos é trabalhar; é a capitis diminutio; 
é a confissão da nossa inoperosidade. 

Votarei contra; pode qualquer liderança conduzir para isso, 
mas eu votarei contra, Sr. Presidente! E com protesto! Chamo a 
atenção dos ilustres Senadores da bancada da ARENA: ostamos 
delegando poderes ao Poder Executivo para fazer um trabalho que 
nós é que deveríamos fazer. O Poder Legislativo é que deveria 
fazer a sistematização, a codificação, a unificação das leis. isto. 
finalmente, o de que o projeto cogita. 

Repito, Sr. Presidente, nós remetemos ao Poder Executivo pa­
ra, depois, ele fazer a codificação e remeter o projeto ao Legis­
lativo. Nós estamos abdicando de direitos e deveres nossos, do 
Poder Legislativo. 

Assim, Sr. Presidente, votarei contra, e peço aos ilustres Se­
nadores que pensem bem, pois isto é delegação de poderes, é uma 
capitis diminutio nossa é a confissão da nossa inoperosidade; 
cruzamos os braços, mandamos que o Poder Executivo faça a co­
dificação -e depois remeta ao Legislativo e, então, nós aprovamos 
isto, com um prazo de um mês, em regime de urgência, e não te­
remos mais condições nem de apresent~r emendas. 

Sr. Presidente. o Senado, ou por desídia, ou por inoperosida­
de, ou por acomodação - não sei que qualifi-cação possa ctar -
às vezes deixa de discutir, deixa de ler esses avulsos e passam 
aqui, Srs. Senadores, coisas "cabeludas" dentro deste Senado, que 
aprovamos e depois é que vamos ver a enormidade do que foi 
aprovado. 

Assim, Sr. Presidente, chamo a atenção dos meus colegas. 
Aqui há consciências tranqüilas, e há consciências atormentadas, 
também, mas apelo à.s consciências tranqüilas da Casa, isto aqui 
é a confissão da nossa inopero~idade. 

Então, o poder legiferante do Congresso cessa inapelavel­
mente. Isso é um despreparo para a Casa, Sr. Presidente, é a 
confissão da nossa inutilidade. E há ainda gastos que serão des­
pendidos. Naturalmente, o Poder Executivo constituirá uma co­
missão, para sistematizar milhares de leis deste País, para de­
pois. daqui a dois anos, remeter à Casa o código de leis do País, 
a codificação, a sistematização, e teremos então um mês para 
aprovar toda aque:a codificação que não quisemos ou não pude­
mos fazer. Isso será a confissão da nossa culpa e da nossa inutili­
dade, Daí por que, Sr. Presidente, votarei contra esse projeto, e 
convoco a~consciências tranqüilas da Casa para que pensem bem 
nisso. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) -Permite V. Ex. a. um aparte? 

O SR. PRESIDENTE <Luiz Viana) - Em encaminhamento de 
votação, o Regimento Interno não permite apartes. Se V, Ex.a. 
desejar falar em seguida, concederei a palavra depois do nobr-e 
Senador Nelson Carneiro, que pediu primeiro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB- ES) -Está multo afoito 
o nosso nobre Líder; vamos ver o que ele tem a nos dizer, de no­
vidade, sobre o projeto. 

Assim, Sr. Presidente, é o apelo que faço aos ilustres mem­
bros das bancadas da ARENA e do MDB. E a nossa confL<>são -
desculpem-me o termo - descarada. Permitam-me a expressão, 
descarada. Nós não queremos trabalhar; diante da enormidade 
da missão e da inutilidade de nossos esforços, nós nos confessa­
mos incapazes de fazer a síntese ou a sistematização desse traba­
lho de legislação; então, o Executivo que o faça e o envie para 
nós; isso o que queremos. -

Sr. Presidente, há enormidades que passam aqui incólumes, 
mas essa só pode passar com o meu protesto. 



Maio de I979 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção D) Sexta-feira 11 1607 

Eram as razões, Sr. Presidente, que. em nome do bom senso 
e das regalias cte que se acha investido o Pod-er Legislativo, faço 
um apelo às consciências da Casa, para que rejeitem esse pro­
jeto. !Muito bemn 

O SR. PRESIDENTE <Luiz Viana) - Concedo a p;:tlavra ao no­
bre Senador Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO <MDB-RJ. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou certo de que a esta hora a bancada da ARENA já está 
convencida da inocuidade do projeto. O Presidente da República 
tem sempre poderes para faz·er uma coletânea de leis, uma conso­
lldação de leis e enviá-la ao Congresso Nacional. Se se retira. o 
art. 4.0 , que dá um prazo ao Presidente da República, o projeto é 
inócuo, porque se dá a ele o que ele já tem. O Presidente da Re­
pública tem competência, concorrente com o Congresso Nacional, 
para enviar qualquer projeto de lei, portanto pode enviar, também, 
uma consolidação de leis. Não há, portanto, necessidade de se 
aprovar esse projeto que, em última análise, representa - como 
bem disse o Senador Dirceu Cardoso - uma capitis diminutio para 
esta Casa. 

Confessamos que não temos recursos materiais para reunir 
uma comissão capaz de fazer uma consolidação de leis do trabalho, 
de leis penais ou de leis civis; entregamos essa tar.efa ao Exe­
cutivo, que já pode fazer isso; agora mesmo ele está enviando a 
Consolidação das Leis do Trabalho, sem que haja essa lei, sem 
que haja esse projeto. 

Desse modo, Sr. Presidente, votarei contra o proj.eto por ser 
inócuo, por ser mais uma lei desnecessária. {Muito bem!> 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Leite Chaves, para encaminhar a votação. 

O SR. LEITE CHAVES !MDB - PR. Para encaminhar a vo­
tação.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Admito até que, com a supressão do ~ 4.0 , nós nos deparemos 
com a inocuidade, mas é preciso que se faça alguma coisa nesse 
sentido. Dir-se-ia que aqui nós estaríamos aparelhados com o 
IPEAC ou outro órgão auXiliar para fazermos esse trabalho. Aliás, 
como o Senado vê, é uma questão aberta, pelo menos na nossa 
bancada. Como o Senado vê, também, trata-se de um projeto de 
consolidação. É mais uma sistematização do que mesmo um esfor­
ço de criatividade nesse setor. 

Ninguém nega que estamos num tumulto legal nacional. O 
Executivo, por uma série de razões, tem condições materiais para 
ordenar esse serviço, porque não é um serviço legiferante, é mais 
um serviço de copilação. É dizer que quais são as leis que estão em 
vigor e quais as que não estão e dizer o que vige nos setores Civil, 
Penal, Processual Penal, Trabalhista e assim por diante. 

Também não nos podemos ofender quanto à natureza do pro­
jeto, porque ele é originário da Câmara dos Deputados. Estaremos 
colocando a Câmara numa posi.(ão de irresponsabilidade se assfm 
agíssemos. São os representantes do povo que estão preocupados 
com essa situação. Eles também estão cientes de que temos possi­
bilidade de fazer esse servíço no Congresso. Entretanto, preferi­
ram delegar essa função material de copilação ao Executivo por 
dispor de melhor condição de cumprimento. 

Sei que muitos Senadores se abespinham, como muitos Depu­
tados, pelo fato de termos que defender uma determinada prerro­
gativa. Mas quero dizer aos Srs. Senadores - e tenho dito isso 
com constância, aliás com constrangimento para mim e para o 
País - que esta Casa não tem poder nenhum. O único poder, Sr. 
Presidente, que nós temos, nesta Casa, é o poder que vou exercer 
agora, se esse projeto for revogado, que é o de pedir verificação de 
voto. O nosso trabalho, o melhor dos nossos esforços tem sido 

·considerado inútil neste plenário. Mostrei, em discurso anterior, 
que de 916 projetos que aqui tramitaram, no ano passado, foram 
aprovados apenas 24, que caíram na Câmara dos Deputados, a 
exemplo deste que. vindo da outra Casa, poderá cair aqui. 

Sei que muitos são cientes de suas prerrogativas de Senador, 
mas antes de nos enxovalhar o fato de não termos poder nenhum, 
o povo brasileiro é que precisa saber que o único Poder que resta 
neste Pais, que é o Legislativo, que é eleito por ele, não tem poder 
nenhum. Revogado o AI-5, permanece de pé o art. 57 da Cons­
tituição que diz que esta Casa não tem poder para legislar sobre 
matéria financeira, sobre matéria fiscal, sobre funcionário pú­
blico, sobre nada. E uma Casa de inúteis, embora tenhamos aqui 
os homens mais qualificados do Pais: ex-Ministros, ex-Governado­
res, ex-Deputados, homens acostumados às lides de encaminhar e 
resolver -os pr-oblemas públicos. Entretanto, eu aponto inclusiv·e o 
<!aso do Senador Nelson Carneiro. :t parlamentar que tem apre­
sentado c·entenas de projetos, dos mais justos, e oportunos e que 
caem repetidamente nesta Casa. Entretanto, qualquer iniciati~ 
do Executivo, originária às vezes da cabeça de um garoto, que 
serve dedicadamente a um Ministro, é aqui aprovada às correrias. 

Isso é que é a verdade. O País precisa saber que o seu Congresso, 
que o Poder Legislativo não tem poder nenhum. 

E como nós sabemos que a sociedade não pode continuar so­
frendo os maiores flagelos em decorrência de uma lei conflitante, 
é que nós concordamos com o Executivo que pelo menos consolide 
essa legislação brasileira, conflitante, inócua e prejudiciaL <Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Luiz Viana) - Não havendo mais quem 
queira usar da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

O Sr. Helvidio Nunes <ARENA - PI) - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA- PI. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Após os discursos, há pouco proferidos neste plenário pelos 
eminentes Senadores Dirceu Cardoso e Nelson Carneiro, eu me 
recordei de que, quando este projetD foi discutido na Comissão 
de Constituição e Justiça, levantei a preliminar da sua inocuidade 
e as minhas restrições não figuram no parecer distribuído a todos, 
porque, infelizmente, o Regimento não nos permite votar com r·es­
trições as matérias que são examinadas apenas sob os aspectos da 
constitucionalidade e da injuridicidade. 

Tenho para mim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que as dú­
vidas, até há pouco existentes, sobre a oportunidade ou inoportu­
nidade desta matéria, já foram dissipadas. Mas, se elas subsisti­
ram por algum tempo, tenho impressão de que o Senador Nelson 
Carneiro, ainda que indiretamente, tem responsabilidade por elas. 
É que o autor de.ste projeto é o Deputado Rubem Medina, do Esta­
do do Rio de Janeiro, que, no ano transato, acompanhou e coadju­
vou S. Ex.11 , quando se tratava nesta Casa, da votação da emenda 
estabelecendo o divórcio no País. 

De outra parte, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o autor do pa­
recer oferecido à Comissão de Constituição e Justiça é o eminente 
Senador Cunha Lima, pessoa também a quem nós rendemos, par­
ticular e publicamente, o preito da nossa mais irrestrita hom·e­
nagem. 

Além disso, Sr. Presidente, esta proposição, além da sua ino­
cuidade, guarda, disfarçada, uma delegação de poderes e ela não é 
necessária ,se aprovada, para que essa sistematização da floresta 
de leis que eXiste no País, seja feita, porque, há mais de dois anos, 
o Governo anunciou que estava trabalhando, que estava cuidando 
dessa sistematização. No momento de abertura, no mom.ento em 
que prerrogativas já foram devolvidas ao Poder Legislativo e que 
outras dentro em breve, por certo, serão, não é conveniente que 
essa delegação disfarçada e sem o art. 4.0 - inócua - seja apro­
vada, nesta Casa. 

Dai porque, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o meu voto pes­
soal é pela rejeição da matéria. <Muito bem!) 

O Sr. Lenoir Vargas <ARENA - SC) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE. <Luiz Viana) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lenoir Vargas, para encaminhar a votação. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não desejava interferir na matéria em debate; mas como par­
ticipei da Comissão de Constituição e Justiça e como o nobre Se­
nador Dirceu Cardoso colocou quase que em termos passionais o 
objeto da proposição, e o nobre Senador Leite Chaves procurou 
transbordar os objetivos da proposição e, de certa forma, estabe­
lecer confrontos de natureza político-partidária, pareceu-me opor­
turno que acr·escenta.sse alguma coisa ao que foi mencionado pelo 
nobre Senador Helvídio Nunes. 

Esta é uma proposição que nasceu, cresceu, andou e chegou a 
esta Casa pela.s água.s emedebistas. O autor é o nobre Deputado 
Rubem Medina, que viu a proposição aprovada na Câmara dos 
Deputados. O Relator, no Senado, é o nobre Senador Cunha Lima, 
cujo parecer é o único anexado aos avulsos. O nobre Relator não 
o aprecíou apenas no que refere à parte da constitucionalidade e 
juridicidade mas, apreciou-o, também, quanto ao mérito. 

Diz o parecer o seguinte: 

"No mérito, é de ressaltar-se a oportunidade e o profundo 
alcance da proposição, que defere ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Justiça, a elaboração de coletâ­
neas legislativas que possibilitem a codificação ou conso­
lidação das leis esparsas, facilitando-se, assim, a fácil 
identificação e o manuseio das normas legais que regem 
o nosso universo jurídico." 
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Portanto, o MDB apreciou o mérito. recomendou o mérito e a 
revolta do nobre Senador Dirceu Cardoso é o que mais me sur­
preendeu, porque S. Ex.a estava na Comissão de Constituição e 
.rustiça e deu o seu integral apoiamento a essa proposição, na hora 
er~1 que ela deveria ter sido abortada. O nobre Senador Nelson Car­
neiro não estava presente, mas, percebeu, com a sua longa expe­
f'iéncia e com a sua acuidade excepcional, a gafe legislativa que 
estava cometendo o seu Partido por inteiro, porque estava abrindc 
:não de prerrogativas que seriam aquelas do Legislativo para. numa 
posição de acomodação, entregá-las à eficiência do Poder Exe­
cutivo. 

Assim, Sr. Presidente, também entendo que, aprovada pela 
Casa. com o apoio da bancada emedebista, o destaque para apre­
ciacão em separado do art. 4.0 , pela rejeiçáo, como foi pedido pela 
ARENA, evidentemente o projeto ficou sem nenhum sentido. E, 
por isso, esses esclarecimentos rara justificar a maneira como 
votei na Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana l - Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. 

1 Pausa. I 
Rejeitado. 
O Sr. Leite Chaves CMDB - PR) - St. Presidente, requeiro 

verificação de votação. 
O SR. PRESIDENTE f Luiz Viana 1 - Vai ser procedida a veri­

ficação solicitada pelo nobre Senador Leite Chaves. 
Nos termos regimentais. a Presidência suspende a sessão pelo 

tempo regimental a isso destinado e fará acionar as campainhas, 
para que os Srs. Senadores se desloquem dos seus gabinetes, se 
assim o entenderem, para o plenário. 

Está suspensa a sessão. 
Suspensa às 16 horas e 10 minutos, a sessão e reaberta 

ás 16 horas e 15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE /Luiz Viana 1 - Está reaberta a sessão. 
Vai-se proceder à verificação requerida. que será feita pelo pro­
cesso de votação eletrônica. Os Srs. Líderes votarão em primeiro 
lugar. votando em seguida os Srs. Senadores. ! Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Nilo Coefho 
Passos Porto 
Adalberto Sena 
Leite Chaves 
VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

ARENA 
Jarbas Passarinho 
Aderbal Jurema 
Affonso Camargo 
Alberto Silva 
Almir Pinto 
Aloysio Chaves 
Amaral Furlan 
Arnon de Mello 
Dinarte Mariz 
Gabriel Hermes 
Gastão Müller 
Helvídio Nunes 
Henrique de La Rocque 
João Calmon 
Jorge Kalume 
José Guiomard 
José Lins 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lenoir Vargas 
Lomanto Júnior 
Lourival Baptista 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Pedro Pedrossian 
Raimundo Parente 
Vicente Vuolo 

MDB 
Adalberto Sena 
Dirceu Cardoso 
Henrique Santillo 
Humberto Lucena 
Jaison Barreto 
Leite Chaves 
Nelson Carneiro 

ABSTIVERAM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Agenor Maria 
Mauro Benevides 
Roberto Saturnino 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana) - Votaram pela aprovação 
do projeto 5 Srs, Senadores; pela rejeição 34. Houve 3 abstenções. 

O projeto estâ rejeitado, devendo ser remetido ao Arquivo, 
felta a devida comunkação à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 14, DE 1978 

(N.0 1.266-C/73, na Casa de origem> 

Dispõe sobre a sistematização da legislação em vigor. 
na forma une indica, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo incumbido de promover, por in­
termédio do Ministério da Justiça, a sistematização da legislação 
em vigor, providenciando, quando possível, a elaboração de ante­
projetos de codificação, ou consolídação de leis esparsas, conforme 
a natureza e a complexidade das matérias, ou. se for o caso, a com­
pilação, mediante a edição de coletâneas de leis, decretos e atos 
normativos de autoridades e órgãos públicos. 

Art. 2.0 Nas coletâneas legislativas, organizadas segundo o 
repertório de cada matéria e acompanhadas dos competentes índi­
ces cronológico e alfabético-remissivo, proceder-se-á à atualização 
dos textos, mediante o registro das derrogações havidas e a indi­
cação dos dispositivos revogados. 

Art. 3. 0 A matéria normativa codificada, consolidada, ou 
compilada, somente será submetida à alteração no próprio Poder 
Legislativo, tornando obrigatória a republicação integral do texto 
já modificado. 

Art. 4.° Fica estabelecido o prazo de doze meses, contado a 
partir da publicaçâo da presente lei, para que o Poder Executivo 
encaminhe ao Congresso Nacional os anteprojetos previstos no 
art. 1.0 e providencie a edição das coletâneas legislativas a que 
alude o art. 2.0 

Art. 5.0 o Poder Executivo baixará as normas necessárias à 
execução da presente lei. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Luiz Viana I - Item 2: 

Votação. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 15. de 1978 fn. 0 2.530/76. na Casa de origerr~l, que altera 
o Plano Nacional de Viação, incluindo trecho rodoviário na 
BR-497, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 75 e 76, de 1979, das Comissões: 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 
!ouvido o Ministério dos TransportesJ, contrário; e 

- de Finanças, favorável. 

Em votacão o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como 
se acham. IPausa.J 

Rejeitado. 

A matéria vai ao Arquivo. feita a devida comunicação à Câ­
mara dos Deputados 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N." 15, DE 1978 

(N.0 2. 530-B/75, na Casa de origem) 

Altera o Plano Nacional de Viação, incluindo trecho 
rodoviário na BR-497, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 A ligação rodoviária BR-497, constante da relação 
descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal, aprovada 
pela Lei n. 0 5.917, de 10 de setembro de 1973 !Plano Nacional de 
Viação>, passa a ter os seguintes pontos de passagem: 

"BR-497 Uberlândia-Campina Verde-Uturama-Porto A­
lencastrO--Paranaíba-Entronc. BR-060 - Rio Verde-Ma­
to Grosso <BR-163J." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação ... 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana1 -Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 66, de 1978 ! n.0 1. 582/75, na Casa de origem 1, que altera 
a redação do art. 353 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5. 452, de 1.0 de maio de 
1943, tendo 

PARECERES, sob n.os. 93 e 94, de 1919, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade. e, no mérito, favorâvel; e 

- de Legislação Social, f a vará vel. 

Em votaçáo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam premaneçam sentados 
!Pausa.' 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N." 66, DE 1978 

(N.0 1. 582-B/75, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 353 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n. 0 5.452, de 1.0 

de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o o art. 353 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
aprovada pelo Decreto-lei n. 0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 353. Equiparam-se aos brasileiros, para os fins des­
te capítulo, ressalvado o exercício de profissões reservadas 
aos brasileiros natos ou aos brasileiros em geral, os es­
trangeiros que, residindo no País há mais de dez anos, 
tenham cônjuge ou filho brasileiro, e os portugueses." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

0 SR. PRESIDENTE <Luiz VianaJ - Item 4: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 135, de 
1979, do Senador Moacyr Dalla, solicitando, nos termos do 
art. 371, alínea c, do Regimento Interno, urgência para o 
Projeto de Lei do Senado n.0 92, de 1979, do Senador Men­
des Canale, que modifica disposições da Lei n.0 5. 682, de 
21 de julho de 1971 ILei Orgânica dos Partidos Politicosl, 
alterada pela Lei n.0 6.217, de 30 de junho de 1975. 

Em votação o requerimento. 

Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO I MDB - ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador. J - Sr. Presidente e Srs. Sena-
dores: 

Quero crer que o projeto do nobre Senador Mendes Canale 
consubstancie aquilo que se chama de segredo de polichinelo. 

O adiamento por seis meses das convenções dos partidos polí­
ticos. nas quais seriam escolhidos oc; candidatos municipais, esta­
duais e nacionais aos diretórios, Sr. Presidente, envolve uma ma­
nobra tã.tica e estratégica da ARENA. Se as convenções não forem 
adiadas, ao que eu creio, se, portanto, o processo de escolha dos 
candidatos não for adiado, lançar-se-á sobre os partidos aquela 
confusão de que nos fala Machado de Assis, no seu livro D. Cas­
murro, página 49; a confusão será geral. E não teremos mais nem 
reconhecimento de linhas partidárias, porque, adiadas as conven­
ções, o liame partidário ainda se conservará por seis meses, a fim 
de que então os partidos, nessas convenções, mantenham a orga­
nização atuaL 

Sr. Presidente, ninguém mais ignora o que se trata, neste 
Pais, através do Ministério da Justiça: a criação de novos partidos. 
Ninguém ignora; nem mais o humilde eleitor perdido no interior 
da nossa interlândia ignora este fato, e este é o primeiro passo 
que a ARENA dá para. no momento oportuno, reformular a orga­
nização partidária brasileira, ao meu ver - estou falando no meu 
nome pessoal, sem delegação nenhuma de partido e sem ouvir 
ninguém; estou ouvindo a minha consciência, o que eu penso a 
respeito disto. 

Se, portanto, Srs. Senadores, não se adiar a convenção, nós 
teremos quebradas essas restrições, forcejada a linha de desconten­
tamento, de contrariedade dentro dos partidos, nós teremos uma 
confusão geral partidária, no País. Este é o primeiro passo que o 
Senhor Ministro da Justiça, a ARENA, ou o Governo faz e tenta 

através do nobre Senador Mendes Canale, no processo que ora 
se discute. É o meu pensamento, friamente. aqui, estabelecido. 

Sr. Presidente, todos nós sentimos na nossa pele aquele frisson, 
aquele arrepio, Sr. Presidente. com a possibilidade da criação de 
novos partidos. Há sítuações entre o MDB e a ARENA que são 
próximas, mas há situações dentro de nossas organizações que são 
distantes. Vou explicar numa linguagem mais chã: nós estamos 
mais próximos de alguns elementos da ARENA do que de alguns 
elementos do MDB. O que se passa também na ARENA e exata­
mente isto: o núcleo da ARENA está mais próximo do núcleo do 
MDB do que de alas que agem e que trabalham dentro dessa orga­
niza<;ão partidária. O mesmo ocorre com o MDB. Exemplificando: 
há mais proximiçlade entre eu e elementos da ARENA do que entre 
e eu e alguns elementos do MDB. 

Então, Sr. Presidente, a possibilidade de criação de novos par­
tidos abrirá para os descontentamentos, as deravenças, as con­
trariedades, e, vamos dizer, aquelas formações hurlent de se trou­
ver ensemble como dizem os franceses, aqueles que gritariam quan­
do postos em conjunto, como ainda há pouco aqui ouvimos. Eu 
agora fui contra um projeto, a ARENA me apoiou e o MDB foi 
contrário; até abandonou o plenário. Portanto. ideologicamente, 
estive mais próximo do lado de lá do que do lado de cá. 

São essas considerações, Sr. Presidente, que me abrem os 
olhos, embora eu os tenha bem abertos. Precisamos ter grandes 
orelhas para ouvir os murmurejos da opinião pública. Mas, não 
são grandes orelhas apenas, precisamos ter mil grandes orelhas, 
para ouvir e sentir todos os murmurejos, todos os murmúrios, todos 
os descontentamentos que andam e que proliferam no nosso meio 
político. 

O nobre Senador Mendes Canale, ao pedir o adiamento das 
convenções, está adiando a luta; prorrogou-a e não apenas a adiou. 
Luta com que se debatem os partidos de hoje, segundo o que se 
ouve nas conversações entre os colegas, embora a ARENA tenha 
mais informações oficiosas e oficiais, porque ouve o Sr. Ministro 
da Justiça. 

O Governo vai acabar com os nossos partidos. Serão criados 
três ou quatro. 

Sr. Presidente, o Sr. Marechal Cordeiro de Farias, um dos coor­
denadores das mudanças politicas que iam se fazer no Pais, quan­
do me outorgou a confiança de falar com a minha bancada que o 
Sr. Petrônio Portella era o elemento oficial que falaria em nome 
desse entendimento, confessou-me que, no dia 15 de novembro. 
às 6 horas da tarde. o Senhor Presidente da República decretaria 
a extinção dos dois partidos. Não foram minhas essas palavras, 
Sr. Presidente e, sim. do Sr. Marechal Cordeiro de Farias, quando 
me incumbiu de falar ao MDB, de que o Governo estava em en­
tendimento para chegarmos a uma solução política dessas últimas 
medidas decretadas no "pacote de abril". 

Eu ouvi e passei ao meu Partido, à minha Bancada, no Sena­
do, essa informação do Marechal Cordeiro de Farias, em nome 
do Presidente da República. E. hoje, vejo que o adiamento das 
convenções é um primeiro passo. também; nôs estamos assistindo 
aos funerais dos dois Partidos que simbolizaram esta luta bipartí­
dária no nosso País. Essa visão binária da política brasileira cujos 
reflexos ai estão num e noutro porque se enfrentam, se defrontam 
em vez da visão ternária ou quaternária dos outros partidos que 
formariam a vida politica brasileira. 

Assim, Sr. Presidente. é o brado de advertência que faço aos 
ilustres Senadores da Casa porque este é o primeiro passo dado. 
oficialmente, porque dentro de cinco ou seis meses nôs estaremos 
assistindo aos funerais dos nossos dois Partidos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. !Muito bem! J 

O Sr. Murilo Badaró I ARENA - MG J - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE /Luiz VianaJ - concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Badaró, para encaminhar a votação. 

O SR. MURILO BADARó !ARENA- MO. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O requerimento que se vai votar, nesta oportunidade, não tem 
como objetivo alcançar o mérito do projeto do Senador Mendes 
Canale que tem, como escopo final, a prorrogação, por prazo ele­
terminado, das convenções municipais, estaduais e nacionais dos 
partidos políticos. 

O que se quer agora. Sr. Presidente, é apenas a urgência indi5-
pensãvel para que a tramitação do projeto se faça em tempo hábil, 
porque esta é uma proposição de lei que só tem significação no 
tempo oportuno. 

Se nós deixarmos que as providências estabelecidas na lei se­
jam cumpridas, o projeto perde a sua opOrtunidade, Portanto, 
quando ele vier ao Plenà.rio, é razoã.vel e natural que, sobre o seu 
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mérito, se pronunciem todos. Mas o que se pretende, hoje, é ape­
nas que sua tramitação se faça sem os prazos do Regimento, ou 
seja, que a urgência permita a sua decisão dentro da oportunidade 
pedida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana) - Continua em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como 
se encontram. <Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação. 

O SR. PRESJDENTE (Luiz Viana) - Vai-se passar à verifica­
ção requerida pelo nobre Líder da Oposição. 

Solicito aos Srs. Senadores que tomem seus lugares para que 
se possa processar a votação. 

Os Srs. Líderes votarão em primeiro lugar, votando em se­
guida os demais Srs. Senadores (Pausa.l 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Jarbas Passarinho 
Aderbal Jurema 
Affonso Camargo 
Alberto Silva 
Almir Pinto 
Aloysio Chaves 
Arnon de Mello 
Bernardino Viana 
Dinarte Mariz 
Gabriel Hermes 
Gastão Müller 
Helvídio Nunes 
Henríq,ue La Rocque 
João Calmon 
José Guiomard 
José Lins 
Jutahy Magalhães 
Lenoir Vargas 
Lomanto JUnior 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Mendes Canale 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Nilo Coelho 
Pedro Pedrossian 
Raimundo Parente 
Tarso Dutra 
Vicente Vuolo 
Jorge Kalume 
VOTAM "NAO'' OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard 
Amaral Futlan 
Passos Porto 
O SR. PRESIDENTE !Luiz Vianal - Votaram "SIM" 30 Srs. 

Senadores; e "NAO" 3. Foi alcançado o "quorum" de 34 Srs. Sena­
dores contando com o Presidente. 

A matéria foi aprovada. 
o projeto a que se refere o requerimento aprovado figurara 

r~a Ordem do Dia da sessão de 16 de maio do corrente. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Vianal -Item 5: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade nos termos do art. 296 do Regimento Internai. 
do Projeto de Lei do Senado n.0 41, de 1979, do Senador 
Orestes Quércia, que assegura a livre negociação coletiva 
entre entidades sindicais de empr-egadores e de emprega­
dos e revoga dis~osição da Consolidação das Leis do Tra­
balho, tendo 

PARECER, sob n.0 127, de 1979, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com 
voto vencido dos Senadores Franco Montara, Tan­
credo Neves e Nelson Carneiro. 

Em votação o projeto, quanto à juridicidade. 
O.s Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como 

S€ acham. fPausa.l 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 41, DE 1979 

Assegura a livre negociação coletiva entre entidades 
sindicais de empregadores e de empregados e revoga dis~ 
posição da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É assegurada a livre contratacão coletiva nas rela­
ções de trabalho entre empregados e empre"gadores. especialmen­
te fixação de reajustes e condições salariais. 

Art. 2.0 Fica revogado o art. 623 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de t.o de maio 
de 1943. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrâ.rio. 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Vianal - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Hâ. oradores inscritos. 

Com a palavra o nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LOMANTO JúNIOR !ARENA - BA. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Como Vice-Líder da Aliança Renovadora Nacional nesta Casa; 
como Senadór que sou, com grande honra para mim, devo dizê-lo. 
pelo Estado da Bahia, e como brasileiro, faço aqui meu veemente 
protesto contra o ato de agressão aos esforços de pacificação po­
litica e de normalização institucional do País que vêm marcando 
este princípio de Governo do Presid-ente João Baptista Figueiredo 
- ato que teve lugar em Salvador, em fins da semana passada, 
sob o estranho pretexto de desagravar o Sr. Deputado Francisco 
Pinto. 

Darei às coisas suas devidas proporções, Senhor Presídente. A 
repercussão popular do descabido comício baiano, é verdade, foi 
nula. O povo de minha terra, fiel a uma velha tradição de libe­
ralismo e de tolerância, costuma reagir com equilíbrio e frieza a 
manifestações que traduzam radicalismos de qualquer espécie. 

Não importam, porém, que os fins visados pelos promotores da 
reunião realizada no Campo Grande, na Capital baiana, não te­
nham sido atingidos. O desinteresse popular deu justa e adequa­
da resposta aos propósitos impatrióticos de alguns resse!ltido....; que 
pretendiam, ali, talvez, deflagrar uma agitação que se estende­
ria ao âmbito nacional. 

Apenas umas poucas pessoas compareceram ao c:JmiciJ, de­
cepcionando aos €mpresâ.rios do espetáculo, que havia .-.;ido pro­
gramado na expectativa da presença de uma assistência qu~ che­
gasse a milhares de pessoas. 

O fracasso do comício, todavia, não torna menos graves os 
objetivos, de fâ.cil identificação, colimados pelos que o pomo­
veram. Registre-se. outrossim, como demonstração de um eviden­
te despreparo para a vida pUblica, em termos de democracia e cie 
convivência, a linguagem insultuosa, antidemocrática e violenta 
usada, na oportunidade, pelo Deputado Francisco Pinto. Se ele está 
pretendendo ensinar democracia aos outros, bem que precisaria, 
antes, aprender a comportar-se democraticamente. 

Nada tenho contra o fato do Deputado Francisc:> Pinto sen­
tir-se destituído, agora. da suposta auréola de mártir que julgou 
possuir por algum tempo. Reconheço que o vedetismo é, na vida 
pública, um recurso fácil e válido para a captação de votos. Mas, 
o que não aceito, Sr. Presidente, o que não posso aceitar - por 
ser uma tentativa de envenenar os espíritos e comprometer o es­
forço em prol da normalização política, em que todos nós esta­
mos agora empenhados - é a forma primitiva, demagógica. tota­
litária, pela qual ele tenta chamar a atenção para seu r.ome e 
sua pessoa. Usando um palavreado de conotação extremada, o Se­
nhor Francisco Pinto falou em "onda de devastação fascista que 
inundou as terras do Brasil" e no "grande campo de concentra­
ção em que converteram este País os ditadores fasc!.stas que nos 
governam" ... Voltou a falar em C.G.T., no melhor estilo dos agi­
tadores de um passado que nenhum brasileiro democrata deseja 
ver de volta - e chegou até a ameaçar o Goveno com o paredão e 
com tribunais populares, como se ele _juiz fosse para julgar e au­
toridade tivesse para cumprir tais ameaças. 

Senhor Presidente, vivemos um momento de grandes dificul­
dades ·econômíco-fínanceiras, com o corolário compreensível da 
crise social correspondente, e o que vemos e sentimos da parte do 
Governo da Repüblica é uma atitude de compreensão e de tole­
rância ante todos os que reivindicam; é um esforc~ notério em 
prol da pacificação, no diálogo que procura travar, ·inclusive nes­
te Congresso, com a Oposição e na mobilização administrativa 



Maio de 1979 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 11 1611 

geral que está promovendo para equacionar os problemas e, as 
respectivas soluções possíveis. 

O Presidente João Baptista Figueiredo dirigiuwse à Nação, em 
discurso simples refletindo sinceridade e até humildade, pedindo 
a todos que o ajudem, na àrdua empresa de governar o Brasil. ora 
sob a pressão negativa de alguns problemas econômicos de extre­
ma gavidade, não se enquadra pois, nos padrões do bom senso po­
lítico e nem mesmo da racionalidade humana tentar, neste exat? 
momento, agredir, jogar pedras, insultar o governo que ora e!:.~a 
à frente dos destinos do Brasil, como se isso nos fosse l~var ma~s 
depressa a uma normalização institucional completa. Nao levara, 
não - e é isto, sem dUvida, que os agitadores almejam. 

Os que assim agem, ao que os fatos in~ican:. tudo estão ~azen­
do exatamente para que essa normaliza.çao nao venha, pms, no 
limite em que ela não ocorrer, perdura o clima propício para um 
determinado tipo de agitação e para a sobrevivência política da­
queles que dela se beneficiam. 

Penso, Senhor Presidente, que o ódio, a raiva, o radicalismo, 
a demagogia, jamais levaram nenhum povo a reencontrar-se com 
o próprio destino. Ao contrário. 

O Líder Jarbas Passarinho, pronunciou, há dias, notável e 
denso discurso neste plenário, ell trecortado, aliás, de apartes de 
ilustres membros da Oposição - apartes que valorizaram mais o 
pronunciamento - fazendo ampla abordagem sobre :tossos atuais 
problemas políticos e o que, no seu mod~ de ver, te:1amos ou te­
remos a fazer para superá-los. O nobre Lider Passarmho teve, en­
tão, oportunidade de destacar e de analisar diferentes aspect?s 
da conjuntura política do País. procurando evidenciar os propo­
sitos de n0rmalização e de conciliação que inspiram as posições 
e as medidas do Governo Figueiredo. Sua Excelência disse, mes­
mo, que não aceitava e repelia qualquer ti_Po ~e ret~ocesso, m~s 
para i~so é preciso que haja uma contençao; e preciso que n~o 
.se abriguem por trás de instituições legítimas aqueles que nao 
estão interessados em preservá-las. ''É preciso que não cortejemos 
tanto a popularidade, que chegaremos ao ponto de nos deixar 
confundir com uma linguagem que não seja respeitável". 

Curioso, ainda, no episódio baiano de que ora me ocupo, Se­
nhor Presidente, a circunstância de ter sido, como pretexto, a 
necessidade de um desagravo ao Deputado Francisco Pinto. Não 
sei bem s-e os meus conhecimentos semânticos andam corretos. 
Mas, desagravo, na definição precisa de mestre Aurélio, é "ato 
ou efeito de desagravar: reparação de agravo, afronta; desafron­
ta". Ora, ao que sabemos, o que houve com o Deputado Franc~sco 
Pinto, rec-entemente, foi ele ter feito graves acusações ao Mi­
nistro Delfim Netto. O Ministro quis processá-lo, para que o acusa­
dor provasse, .em Juízo, as injúrias formuladas. E a Câmara dos 
Deputados negou licença para que fosse aberto esse processo, co­
mo ninguém ignora. 

Agora, então, quando se esperava um desagravo ao Ministro 
Delfim Netto, o que acabamos vendo foi a organização de um de­
sagravo ao acusador, mui tranqüilo e protegido, atrás d:e suas 
imunidades, pessimamente utilizadas no caso ~ cumpre dizer. 

O Sr. Jarbas Passarinho !ARENA - PA) - Permite V. Ex.a 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. LOMANTO JúNJOR (ARENA- BAl -Com muito pra­
zer, nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PAl - Veja V. Ex.• co­
mo são curiosas as experiências, e pior do qu-e isso, como são con­
traditórios certos julgamentos. Acaba V. Ex.a de tocar num pon­
to da maior importância: o Deputado, que então não era Depu­
tado faz uma afirmativa sobre a honra pessoal de uma pessoa, 
que 'também não era Ministro de Estado na ocasião. No uso dos 
direitos de qualquer cidadâ.o, esta pessoa, no caso o então Dr. Del; 
fim Netto, ex-Embaixador do Brasil na Fr~nça, pretende levar a 
barra do tribunal o cidadão que o acusou tao duramente. Isto le­
vou como V. Ex.a. sabe melhor que eu, meses para que se conse­
guiSse formalizar o ato de justiça que levaria a encontrar fisica­
mente o hoje Deputado Francisco Pinto, para que ele aceitasse ou 
assinasse a notificação. ora, a melhor oportunidade que o Depu­
tado teria para provar que o ex-Ministro, já agora Ministro de 

. novo realmente era um corrupto. que recebia comissões dos ne-
gócio's feitos na França, era deixar que o processo corresse livre. 
Isto foi negado. Agora, o estranho é que se promova um desa­
gravo a quem agravou. É alguma coisa paradoxal. Agravo a quem 
agravou e se socorreu de imunidade que não tinha e que passou 
a ter agora, como está dizendo V. ~.a no s_eu discurso. Mas, o que 
mais me impressiona é o fato segmnte: ha poucos dias, o Depu­
tado Edison Lobão profligou da tribuna o comportamento do Depu­
tado Francisco Pinto. S. EX.a., hoje, de acordo com os JOrnais, vol:­
ta para admitir que sim, que é sedicioso. É ele quem diz, que so 
não derrubou o Governo porque não pôde, até agora. ~ a resposta 
que os jornais colocam na boca do Deputado. Quando um discur-

so como este de V. Ex.a. é feito, ou um discurso como eu fiz há 
dias nesta Casa mostra, evidencia, ressalva os excessos verbais, 
as inconveniências, as provocações e os incitamentos, nós é que 
somos apelidados de profetas do apocalipse; e aqueles que tomam 
uma atitude dessa natureza são resguardados e tidos, havidos, co­
mo no uso apenas dos seus direitos democráticos, das suas livres 
expressões. Vejo a contenção com que V. Ex.8 está falando, como 
representante da Bahia, e o cuidado que pôs nas suas palavras. 
Um orador, um tribuno como é V. Ex.a., sobretudo na tribuna po­
pular - como V. Ex.a acaba de dizer que a prefere à tribuna 
formal - V. Ex. a. profere um discurso escrito para que nós ouça­
mos o que estamos ouvindo: uma censura evidentemente cuida­
dosa, feita em termos não apenas parlamentares, mas em termos 
polidos. Estou me antecipando àqueles que poderão dizer que Vossa 
Excelência, como eu, é um profeta do apocalipse. 

O SR. LOMh.NTO JúNJOR (ARENA- BAI- Agradeço o opor­
tuno e judicioso aparte do nobre Líder da Maioria. Evidentemen­
te, escrevi este discurso para que evitasse, no arrebate natural dos 
improvisos, a colocação de expressões que pudessem despertar in­
terpretações malévolas e que não retratassem a fidelidade dos fa­
tos. Incorporo o seu aparte, nobre Líder Jarbas Passarinho, ao 
meu discurso. Ele tem apenas um sentido de exortação aos homens 
responsáveis que existem no MDB e na ARENA, para que, atra­
vés desse diálogo indiSpensável, nós possamos encontrar a me­
lhor fórmula para o aperfeiçoamento do sistema democrático do 
País. Há um desejo, diria mesmo um juramento, um compromisso 
do Presidente da RepU.blica, de levar a bom termo esse aperfei­
çoamento, porque este País, sem dúvida alguma, elegeu como re­
gime ideal para uma boa convivência e, sobretudo, para que pos­
samos instituir uma sociedade livre, o sistema democrático, repi­
to, como o melbor caminho para atingirmos o nosso sonhado de­
senvolvimento. 

O Sr. Jutahy Magalhães (ARENA - BA) - V. Ex.• me per­
mite um aparte? 

O SR. LOMh.NTO .JúNIOR <ARENA - BAl -Concedo o apar­
te com prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães (ARENA - BA) - Senador Loman­
to Júnior, bem disse o nosso Líder Jarbas Passarinho que Vossa 
Excelência está sendo bastante comedido nesse pronunciamento. 
Nós, da Bahia, temos até uma certa preocupação, para que não 
pareça que estejamos nesta hora a lançar lenha na fogueira. Mas 
também nós, da Bahia, é que podemos verificar que está havendo, 
da parte do Deputado Francisco Pinto, uma espécie de frustra­
çâo, porque V. Ex.a deve recordar-se muito bem que, na campa­
nha política, o nosso Estado foi inundado de fotografias nas quais 
aparecia o candidato de então com um casquete e uma barba, 
procurando asemelhar-se a um certo ditador do caribe. Aquele 
visual da época, ele procurou transformar na oratória do Campo 
Grande, querendo falar em paredão e em justiça popular. No 
meu entender, o que existe é a frustração de quem não conse­
guiu ser o Líder da Reação, e não conseguindo ser o Líder da 
Oposição, também não se tornará vitorioso, porque o que está 
havendo da parte do Deputado Francisco Pinto é uma repetição 
de tentativas de explicações da sua verbosidade não muito apro­
priada, nas praças públicas da Bahia. Quando ele tentou se ex­
plicar, no caso do Ministro Delfim Netto, hoje ele procura também 
explicar o que quer dizer sobre justiça popular. Mas, quem junta, 
em uma frase só, justiça popular com paredão, não pode querer 
dizer que justiça popular seja a votação da população. 

O Sr. Jarbas Passarinho <ARENA- PA) -Muito bem! 

O SR. LOMANTO JUNIOR (ARENA - BA) - Agradeço o 
aparte do meu nobre colega de representação, Jutahy Magalhães, 
e quero dizer que dei uma conotação enérgica a este discurso; 
enérgica, mas serena, como temos que nos conduzir nesta hora 
grave, quando estamos efetivamente preocupados. Queremos con­
duzir este País à democracia plena; é um compromisso da Aliança 
Renovadora Nacional; é um compromisso assumido pelo Chefe 
da Nação, o Presidente Figueiredo. Foi por isso que não quis, fa­
lando de improviso, colocar lenha na fogueira nem fazer o jogo de 
quem está desejoso de criar um clima de, .. quanto pior, melhor". 
E nós sabemos quantos ai estão desejosos de que nós não possa­
mos atingir a este sonhado aperfeiçoamento democrático. Foi por 
isto que escrevi este discurso, com a moderação que caracteriza,, 
que deve caracterizar um pronunciamento sério, sem exageros, 
para que não corresponda às dlatrlbes praticadas verbalmente, 
no comício realizado na nossa capital. 

Mas, prosseguindo, Sr. Presidente, lamento, finalmente, q~e 
o Movimento Democrático Brasileiro, que congrega tantos patn­
cios ilustres, serenos e patriotas nas sua.s fileiras, empreste sua 
sigla para demonstrações de irresponsabilidade e de revanchismo 
político, como o que, para meu pesar, foi ocorrer logo no meu 
Estado. 

Não me considero detentor do monopólio da verdade, senhor 
Presidente. Admito divergências. Mas, não aceito e não me calo-
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vnt~~ ratos chocantes como esse; ante agressões desse tipo, perpe­
tmda..o; rrta e irresponsavelmente contra o interesse nacional. Es­
cudado nas garantias que lhe são asseguradas, o Sr. Francisco 
Pinto vem a público, possesso, para dizer, faltando à verdade, que 
ess:.e..s garantias não existem! 

Tanto existem, Srs. Senadores, que ele usou a praça pública 
pa.ra empregar a linguagem mais violenta e desabrida, sem ne­
nhuma coação. Apenas se sentiu frustrado porque a multidão, 
por ele esperada, lá não compareceu. Nada melhor para mostrar 
o repúdio do povo aos métodos utilizados pelo Deputado Francis­
co Pinto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Nilo coelho) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Agenor Maria. 
O SR. AGENOR MARIA \MDB - RN. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Fui ao Nordeste observar, in loco, o trabalho do Governo pa­
ra proceder à infra-estrutura necessária ao futuro daquela região. 
Devo dizer que voltei daquela área bastante decepcionado. Desa­
pareceram as frentes de serviço. Os proprietários rurais podem 
alistar o seu pessoal, mas, por incrível que possam parecer, não 
são eles que pagam aos seus operários. 

Ora, Sr. Presidente. Srs. senadores, preclsamos preservar, 
adma de tudo, o direito, os principias que emanam daquele sen­
timento de pudor, ou seja, dar ao proprietário o direito de diri­
glr a sua gleba. O Governo, numa inoportunidade sem par, 
procede erradamente e cria, psicologicamente. em toda aquela 
área, uma situação insustentável. Isto porque, no dia em que o 
dono de uma casa não puder corresponder aos encargos da sua 
fa.mílla., ele começa a perder a sua responsabilidade, ou seja, 
começa a perder a sua própria dignidade, a sua força dentro do 
seu lar. Se o dono da casa perde a sua força para com a sua 
família no dia que ele falta com o recurso para manter o seu lar, 
o que dizer do proprtetãrio de terra que, tendo o seu operário, 
não pode pagar, quem paga é outro, quem paga é o Governo? 

Parece simples, Sr. Presidente, ruas o assunto, de uma pro­
fundidade extraordinária, ê de uma sutilidade que merece, por 
parte do Governo, uma modificação imediata. Vi, na minha re­
gião, um operário dizendo não saber por que o dono da proprie­
dade recebe gratuitamente aquela infra-estrutura, não se consi­
derando mais operário da gleba, não se considerando mais em­
pregado da propried-ade. Do outro lado, tínhamos o proprietârio 
de terra desmotivado psicologicamente, impedido de administrar 
n sua propriedade. 

Então, é de perguntar, Sr. Presidente, Srs. Senadores: por 
que o Governo não procura, dentro dos princípios que norteiam 
a vida nacional, resguardar esses princípios éticos e morais, que 
nós precisamos, acima de tudo, preservar? Este é o aspecto do 
alistamento dos operários das propriedades. 

O segundo problema que eu quero debater, hoje, no Senado 
Federal, é o Projeto Sertanejo. 

O Sr. José Lins <ARENA - CEl - V. Ex.• me permite um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA <MDB - RN) - Com o maior pra­
zer, Senador José Lins. 

O Sr. José Lins tAlRENA - CEl - V. Ex.a sempre tem uma 
grandeza imensa quando analisa os problemas do País, e prin­
cipalmente os da nossa região, que V. Ex.a tão bem conhece. Eu 
me-smo tenho me preocupado, tenho discutido com V. Ex.a sobre 
o caso a que V. Ex.a agora se refere. Procurei informar-me por 
que o pagamento está sendo efetuado pelo Governo. O problema 
é simples: na ocasião da seca, o Governo, para amparar o operá­
rio. paga ao operário e o cede gratuitamente ao proprietário para 
execução de obras em suas terras. Trocamos as frentes de serviço 
por esse novo sistema. V. Ex.a. acha que o Governo deveria en­
tregar os recursos ao proprietário para que este fizesse o paga­
mento aos seus operãrlos. V. Ex.a sabe que também no caso de 
empréstimos concedidos pelos bancos para investimentos os pro­
prietários também não recebem dinheiro em espécie. Em muitos 
casos. eles simplesmente encaminham as faturas aos bancos, que 
as pagam. No caso da seca, o sistema usado é semelhante. O 
proprietário não recebe o dinheiro, mas tem garantido o pa­
gamento do seu operário. Concordo com V. Ex.a. que isso pode 
criar problemas. O operário nem sempre se sente com obrigação 
de prestar o serviço esperado. De qualquer modo, acho interes­
sante que o problema seJa levantado. O objetivo e ajudar a en­
contrar urp esquema mais perfeito. 

O SR. AGENOR MARIA <MDB - RNl -Senador José Lins, 
o problema que parece ser simples é de uma profundidade excep­
cional. Vi operários dizendo que não entendiam por que o Go­
verno dava ao dono da terra o trabalho dele. Então, o ope­
rário me pergunta: "Senador Agenor Maria, por que devo tra-

balhar de graça para o seu fulano, que é rico, e eu sendo pobre? 
Por que, Senador Agenor Maria, devo fazer a infra-estrutura des­
se proprietário rico e só receber se trabalhar?" 

O Sr. José Lins <ARENA - CEl - Permite V. Ex.• um apar­
te? 

O SR. AGENOR MARIA IMDB - RN) - Só quero que V. 
Ex.a. me permita terminar este raciocínio. O operário, na sua in­
genuidade, não estâ entendendo o alcance da política governa­
mental. E ele se pergunta e pergunta a mim por que este dono de 
terra, rico, tem direito ao trabalho dele, operário, gratuitamente. 

Eu, sinceramente, confesso, Senador José Lins: é muito .sin­
gular que o operário, para receber o que representa unicamente 
aquele salário que vai evitar que ele morra de fome, ele tem que 
trabalhar oito horas. E o dono da terra, que tem realmente uma. 
.situação privilegiada, tem esse direito, porque os grandes estão 
sendo beneficiados e não os pequenos. 

No Município de Currais Novos, no Rio Grande do Norte. te­
mos 537 minifúndios. Pois bem, o minifúndio precisa dar~ para 
cada 5 operários, 1 operário. Acontece que o minifúnd!o não pode 
dar 1 operário. Então, a SUDENE pergunta ao minifundiário: 
"Se você. não pode dar 1 operário, pagar 1 operário, você traba­
lha"? "S•m. eu trabalho. Ma.s a SUDENE vai me pagar"? A 
SUDENE responde: "Não, nós não podemos lhe pagar. Vamos pa­
gar aos outros 4". E ele responde para a SUDENE: - "E eu vou 
viver de quê? Se eu trabalho e não recebo o dinheiro correspon­
dente a minha feira, não tenho como viver". Resultado, nobre 
Senador José Lins: esses 537 minifúndios estão deixando de go­
zar desse privilégio, porque não podem entrar com o 5.0 homem. 
Resultado: estão se alistando nas propriedades dos ricos que po­
dem pagar. 

O Sr. José Lins I ARENA - CE) - V. Ex.• me permite? 
O SR. AGENOR MARIA <MDB - RNl - Com o maior pra· 

zer. 
O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex.• está levantando um 

problema secular, com toda a razão e, ademais, com tQda a pro­
priedade. É certo que o Nordeste tem sido castigado por secas. 
através dos anos e dos séculos, e que estas secas tudo matavam 
e tudo destruiam. Em 1877. todo o rebanho do Nordeste foi dizi­
m-ado. Em três anos, morreu mais de 1 milhão de pessoas. Crian­
ças, com alguns anos de idade. não conheciam mais os animais. 
Seres humanos morriam de fome, de sede e por ingestão deses­
perada de alimentos inadequados. Foi em face dessa seca terrível 
que o Governo teve aquela expressão patética: "venderei a última 
jóia da Coroa, mas não morrerá mais um brasileiro de fome". 
Começa,ram daí os esfo-rços. Comissões fora'm nomeadas para 
estudar o problema do Nordeste seco; os primeiros açudes foram 
iniciados num reconhecimento de que a água é chave essencial 
da solução do problema. lt a água que falta na hora da seca. Os 
primeiros açudes foram iniciados, e quase trintra anos depois 
dessa catástrofe, em 1909, criou-se o DNOCS. E desde então ele 
vem trabalhando. Pergunta-se o que o DNOCS fez ate hoje. Ele 
evitou que o nordestino continuasse a morrer de fome, permitiu 
que se estabelecesse na zona seca uma economia de subsistência, 
que, pelo menos, conserva a vida do homem. Esse trabe..lho foi 
feito através de programas contínuos de desenvolvimento, de açu­
dagem, de estradas, de escolas, de comunicações, o que se chama, 
hoje, desenvolvimento integrado. Na hora das crises, o Governo 
intensificava o número de obras públicas para empregar os po­
bres homens flagelados pelas secas, que não podendo se sustentar 
por si iam encontrar na.s chamadas frentes de trabalho o em­
prego honesto para garantir o seu sustento. Pois bem, este siste­
ma das frentes de trabalho vigorou por anos e anos; houve, é 
certo, quem dele se aproveitasse em benefício próprio. Nem sem­
pre o homem, na sua ganância, se comportou honestamente. Mui­
tos exploraram os próprios flagelados. Mas, tudo isso foi corrigi­
do, pouco a pouco, e as frentes de serviço foram moralizadas. Pois 
bem, nós, nordestinos, nos rebelamos contra o sistema das fren­
tes de serviço, porque dizíamos. acolhiam milhares de seres 
humanos, mas numa :massa informe, fazendo com que se afastas­
sem de suas famílias, das suas casas, por alguns quilômetros, 
para se enganjarem nas obras dessas frentes de serviço. Porém 
as obras eram públicas. Alegávamos também que os seus rendi­
mentos eram baixos; que os pobres homens não tinham condi­
ções de fazer boas estradas, ou bons açudes; que o sistema de 
trabalho era desumano, porque afastava o homem da sua casa 
deixando a família desamparad-a. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RNl - Senador José Lins, 
lembre-se V. Ex.a de que é o aparteante, enquanto o orador sou 
eu. 

O Sr. José Lins !ARENA - CE) - Desculpe, Ex.• Concluo 
relembrando que fomos nós, nordestinos, que nos ::-ebelamos cQn­
tra esses serviços públicos -e que conseguimos convencer o Go­
verno a dar emprego a essas populações desassistidas, nas pró­
prias propriedades. Agora 1 V. Ex.a critica o novo sistema. Condena 
a nova forma de ajuda que tanto se desejou. Concordo em parte 
com V. Ex.a. 
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O SR. AGENOR MARIA fMDB -.RNJ - Muito obrigado a 
V. Ex.• 

O Sr. José Lins f ARENA - CEJ - O empregado está ga­
nhando o seu salário, para trabalhar na propriedade alheia. O 
Governo esta doando dinheiro, ou o trabalho do operário ao pro­
prietário. Mas é V. Ex.11 mesmo quem conclui que esses proprie­
târios tarnbém são pobres, o que significa que também eles pre­
cisam de ajuda. Não há dúvida, nobre Senador. de que estamos 
doando o trabalho do trabalhador pobre ao proprietário pobre. 
Ê um sistema. Mas as propriedades estão por esse meio sendo 
reforçadas em suas estruturas para que possam mais tarde re­
sistir um pouco mais a outras secas e continuar a empregar esses 
mesmos homens que hoje a ajudam. Se o sistema não é perfeito. 
façamos alguma sugestão para melhorá-lo. Isso é importante. Era 
o que tinha a dizer. Peço desculpa a V. Ex.• pelo discurso paralelo, 
mas o tema é realmente apaixonànte para nós. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RNJ - Senador José Lins, 
a tônica do meu discurso é o pudor, é a dignidade, que estão aci­
ma da própria fome do povo. Prefiro um povo com fome, mas 
com dignidade, ao pOVo de barriga cheia, rastejando na subservi­
ência do ócio e da indignidade. 

A tônica do meu discurso. senador José Lins, é muito maior 
do que a fome; a tônica dü meu discurso é muito mais profunda 
e devia calar, com maior profundidade, nesse Governo. 

Prefiro uma Pátria com homens morrendo de fome, mas com 
ideal, corn dignidade, a uma pátria rastejando na subserviência. 
Não, Senador José Lins ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CEJ - Permite-me V. Ex.•? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RNJ - Não, V. Ex.• vai per­
mitir-me, agora, concluir este raciocínio; porque V. Ex.a não está 
me aparteando, como disse, está realmente fazendo um discurso 
paralelo.· 

Senador José Lins, neste País o que mais cresceu, nestes 15 
anos de revolução, foi. por incrível que possa parecer, a pmstí­
tuição, ern todos os s~gmentos da nossa sociedade. O respaldo mo­
ral da nossa sociedade, Senador José Lins, está na família, e na 
religião. e ela êstá claudicando. Por~quê? Porque o que vemos ai 
é uma propaganda massificante, subliminar1 tirando as tradições 
dos lares brasileiros. Uma propaganda massificante, materialista, 

·capitalista e consumista, que enleva o povo brasileiro, dando a 
cada um e quase que a todos quase que o dever de comprar o de 
que não precisam. para pagar com o dinheir-o que não têm, pri­
vand<l-se do essencial. 

O que é administração púbaca neste País, Senador José Lins'? 
Os encargos da dívida pública ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CEl - Nobre Senador, V. Ex.• 
está me fazendo uma pergunta.,. 

O SR. AGENOR MARIA <MDB - RNJ - V. Ex.• vai permi­
tir-me concluir o meu raciocínio. 

O Sr. José Lins f ARENA - CEJ - Pois não. Muito obrigado. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RNJ - ... a despesa pú­
blica, os investimentos públicos, transformaram um país viável 
num país quase que inviável, pelo seu endividamento externo, 
pela 'desvalorização e debilidade da sua moeda. A que devemos a 
debilidade da nossa moeda? A que devemos o endividamento ex­
terno deste País? A .que devemos a fome que grassa nos lares da­
queles que vivem de salário, a que devemos? 

Depois de 15 anos de Revolução, depois de 15 anos de um re­
gime forte, é de se perguntar: quem é o responsável? É o povo que . 
trabalha, que luta? Não, os responsáveis são aqueles que assumi­
ram o mando, a Administração Pública e não estão correspon­
dendo à rea~ídade nncional e não estão correspondendo em ne­
nhum ponto. O salário veio para a minha região: mil e seiscen­
tos e quarenta e quatro cruzeiros, salário, sinônimo de prostitui­
ção, porque posso afirmar à Casa, o assalariado, na minha área, 
está jogado à sarjeta do sofrimento, do abandono e da dor. As , 
crianças dos assalariados crescem para a vida, vivendo na morte; 
a mulher do assalariado, desgraçada mulher, que não tem o sa­
grado direito do alimento, porque o que ganha o esposo, na luta 
diuturna pela existência, não dá para eles se alimentarem; o 
aluguel traumatiza a vida do casal, o aluguel traumatiza a vida 
da família; não conheço um só assalariado no Nordeste que sen~ 
do casado não esteja vivendo mal e passando fome. Não conheço 
nenhum assalariado, que não sendo casado, possa se casar. Pelo 
amor de Deus, num País, onde o desti~ daqueles que alcançam 
a maioridade é conseguir o seu salário, e ter a sua caderneta as­
sinada, o que conseguem eles? Prestou um serviço à Pátria, con­
seguiu que assinassem a sua carteira) ele agora é um assalariado. 

Poit bem, nobre Senador José Lins, volto a repetir mais uma 
vez, desta tribuna: o homem que não se casou na minha área, com 
este salário de 1. 644 cruzeiros vai morrer solteiro, feito burro-

mula, porque não pode se casar. Pelo amor de Deus, a que ponto 
chegamos neste País: o assalariado, que carrega nos ombros a 
responsabilídade da produção, não pode se casar; e se é casado 
não pode pagar o aluguel do barraco desgraçado. Daí porque vol­
tei, mais uma vez, à tribuna para trazer não só o problema do 
Nordeste ... 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA fMDB - RNJ -Vou permitir depois 
de concluir este raciocínio. 

Quando cheguei ao Nordeste vi o dono da propriedade margi­
nalizado e o Governo pagando o seu operário. Comecei a sentir 
que não havia lógica: o operário não podia se sentir empregado 
do patrão, pois este não podia pagar a ele. O trabalhador se sen­
tia mais empregado do Governo, ficou e está com raiva do Go­
verno, porque ele se pergunta: meus Deus, eu, para viver, tenho 
que trabalhar; o patrão, que tem tantas propriedades, vai ter, 
através do meu trabalho de graça. tudo aquilo que ele pode e 
quer ter; por que ele tem esse direito e eu não tenho?, 

São esses problemas que eu trago para a tribuna, para, aci­
ma dos Partidos, defender o interesse da Nação, que é mais sa­
grada. O Presidente Figueiredo passa. eu passo, todos nós vamos 
passar, mas a Pátria é eterna. Sim, a Pátria é ete·rna! E eu re­
pito: ela sõ será eterna na dignidade dos seus filhos, na pujan­
ça dos seu.s homens, no valor ético e moral de nossa família; e 
esses valores estão realmente cambaleando. 

Com a maior satisfação ouço o nobre Senador Mauro Benevi­
des. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CEl - Nobre Senador Age~ 
nor Maria, V. Ex.a. minutos antes, se reportava ao salário minimo 
fixado para a sua região. E ouvindo o pronunciamento de V.· Ex.a, 
recordei o compromisso assumido pelo Governo anterior de levar 
a efeito uma gradativa redução no número das subdivisões em 
que o País é dividido, para fins de salário mínimo. Este ano de 
1979, nobre Senador Agenor Maria, não houve nenhuma providên­
cia do Governo para a redução dessas regiões em que se subdivi­
dem o Pais. Cheguei mesmo. em 1978, a apresentar projeto de lei 
à consideração do Senadof prevendo, dentro das diretrizes anun­
ciadas pelos então governantes, esta redução nas regiõ-es em qu-e 
se subdividem o País. Nada foi feito em 1979, apesar do clamor 
das classes assalariadas por uma melhor remuneração. V. Ex.a 
faz muito bem em focalizar a importância irrisória atribuída aos 
trabalhadores da sua região para ver se assim o Governo, aten­
to a essa realidade e levando em conta o compromisso da admi­
nistração anterior, promova a redução dessas subdivisões, a fim 
de que se alcance aquela uniformidade, que seria realmente a so­
lução ideal para as classes trabalhadoras do País. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RNJ - Muito obrigado. no­
bre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE) -Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. AGENOR MARIA <MDB - RNJ - Vou responder ao 

Senador Mauro Benevides e a seguir, com o maior prazer, conce­
derei o aparte a v. Ex.n 

A infla-ção de abril de 78. a de abril passado, foi na base de 
52,9%. A defasagem do assalariado, a começar agora de maio, 
vai a quase 6%. Há 20 dias passados. se tanto. antes da fixação 
do salário, fiz um discurso aqui, no Senado. reconhecendo que o 
Governo não podia dar o salário real, mas dizia que o operário 
também não podia ficar com um salário mínimo de fome. Então, 
qual seria a solução? Dar o salário real, seria provocar maior in­
flação e maior desemprego. Dar o salário mínlmo, que não atin­
gisse a necessidade mínima desse assalariado, seria fazer com que 
o homem perdesse o amor pelo labor. Porque afirmo: o que faz 
o homem trabalhar, é ele poder bater no peito e dizer: "sou po­
bre, mas vivo às minhas custas". Na hora em que o homem, tra­
balhando, não pode dizer essa frase simples e elementar, e~e per­
de naturalmente o amor pelo trabalho. 

O que dizia eu, naquele discurso? Reconhecia que o Governo 
não podia dar o salário real. mas também devia -compreender que 
o operário não podia viver com o mínimo, a não ser com um mí­
nimo de decência; dizia que o Governo devia subsidiar o aluguel 
na mão do operário; e selecionar 4 ou 5 produtos de primeir;a ne­
cessidade para subsidiá-los na mão do operário: o aluguel, o açú­
car, o feijão, não digo a carne, não digo o café1 mas o feijão, o 
arroz e a farinha. 

Pois bem, o Governo deu um saláriQ que nem de longe al­
cança as mínimas necessidades desse assalariado, e eu já espe­
rava por isso! Pior, o Governo não acenou em nada que desse a 
esse operário a tranqüilidade de que e1e necessita, porque eu con­
firmo. mais uma vez, que o homem para trabalhar precisa, acima 
de tudo, de tranqüilidade. 

Esse salário não oferece nada. Dai por que, em São Paulo e 
no Rio de Janeiro, não temos mais segurança; a polícia do Rio 
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de Janeiro não oferece mais segurança à população daquela ã.rea 
e os crimes são efetuados a QUalquer hora do dia ou da noite, em 
qualquer lugar daquela cidade. Em São Paulo, esta ac·antecendo a 
mesma coisa. Então, eu pergunto: por que cresce assustadora­
mente o crime? É lógico que tem que crescer, porque estão co­
metendo um crime muito maior contra a sociedade, o de não dar_.· 
realmente o sagrado direito àqueles que, trabalhando, precisam 
viver às sÚas custas, às custas do seu suor. 

Senador José Lins, compreendo que V. Ex.a. representa aí, 
desta tribuna, a ARENA que apóia o Governo, mas digo a V. Ex.a, 
pela honra das minhas filhas, que não estou aqui para ser agra: 
dãvel ao meu Partido ou a qua~quer outro partido. Estou aqUI 
para dizer ao Governo que se iniciou as minhas apreensões, par.a 
dizer ao Governo que ele :precisa modificar a filosofia que aí esta, 
porque se ele não modificar essa filosofia, Senad{)r JoSé Lins 
não vai fazer nada. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RNJ - Nós vivemos num 
Pais ond-e a filosofia, no campo econômico e financeiro, tern como 
principio dar tudo a quem tem o dinheiro, e negar tudo a que~? 
tem só o trabalho e a produção. Enfim. a filosofia sobrepôs o 11-
nanceiro acima do econômico, de tal maneira que quem tem uma 
empresa neste País e não tem capital de giro próprio eorre o 
risco de trabalhando, perder o que tem, porque a rentabilidade 
do finarlceiro é muito matar que do econômico. Até hoje o Go­
verno que aí está não modificou essa filosofia, e sem modificã-la 
continuaremos, pela vida afGra, a ver quem tem -o dinheiro do­
brando-o a cada ano, e quem tem o trabalho chorando a:s lágri­
mas do desespero de, mesmo trabalhando, não poder se alimentar. 

Com o maior prazer, concedo n aparte ao Senador Jo~é Lins, 
pedindo que V. Ex.a. seja breve no seu aparte. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE} - Nobre Senador Agenor Ma­
ria, entendo que V. Ex.8 se emocione com os problema~ do Nor­
deste, que são tremendos. Eu, porém, gostaria de discuti-los num 
clima de mais calma. V. Ex.a. não é o único homem que quer bem 
ao seu povo, x:ão é o único Sena~or que tem uma vontade ime~­
sa. de ajudar aqueles nossos irmaos. O que encontro no eoraçao 
de V. Ex. a é uma bondade imensa, admirável. Mas chamn _a aten­
ção de v. Ex.a para esse tema central do problema. Nao estou 
aqui tenha v. Ex.a a certeza, simplesmente defendendo o Gover­
no; ~stou procurando um pnuco de lógica: os nordestinos são po­
bres, o nosso salário mínimo é pequeno. Segundo a necessidade, 
deveria ser muito maior, porque a pobreza nos choca a todos, 
mas, quando V. Ex.a diz que prefere ver o nordestino morto, a 
vê-lo ajudado pelo seu próprio Pais ... 

O SR AGENOR MAltiA (MDB - RNJ - Espere ai! V. Ex.• 
está comPletamente equivocado. Eu disse: prefiro ver o nordesti­
no com fome a um nordestino sem dignidade. Veja as notas ta­
quigráficas, senador. Estou com o juízo bem direitinho, bem apru­
madozinho. 

O Sr. José Lins (ARENA - CEl - É claro. V. Ex.• talvez, 
não teve a intenção de dizê-lo. 

O SR. AGENOR MARIA IMDB - RNl - Disse e repito: pre­
firo ver um nordestino com fome a um nordestino sem dignidade. 

O Sr. José Lins (ARENA - CEl - Creio que guardei bem a 
palavra ... 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Mostrarei as notas 
logo que terminar o discurso. 

o Sr. José Lins (ARENA - CEl - Bem V. Ex.• disse que 
em sua região há mais de 500 minifúndios, para ser exato. 537, 
aos quais o Governo está dando mão-de-obra de graça ... 

O SR. AGENOR MARIA :MDB - RNl -E eles não podem 
aceitar. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE1 - Vou exatamente chegar 
ai. Eles não podem aceitar porque o Governo pede como coope­
peração ou como contrapartida o trabalho cto próprio proprietá­
rio que também ~pobre. E nem isso, diz V. Ex.a, ele pode dar. No 
entanto, V. Ex.a acha que o Governo está tirando do pobre para 
dar ao rico. Quem é o rico? Não são todos pobres? Nobr~ Sena­
dor, há aí um problema sério 9-ue precisamos ajudar a resolver. 
Vamos juntar forças, a sua inteligência e com a sua bondade, para 
aceitar os ratos e para buscar soluções que se aprimorE!m sem 
invalidar totalmente as atuais. Também eu quero salários mais 
altos. Por outro lado se o nosso proprietário recebendo quatro 
empregados de graça, não pode pagar um, apena.s um, por sl!a 
conta, como pode V. Ex.a defender o aumento desse mes~o .sala­
rio mínimo? .Não são todos pobres? Note bem, Excelencla, a 
Inc-ongruência. Mas, não ~ou continuar. Deixo V. Ex.a desenvolver 
o seu tema. Muito obrigado. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RNl - Senador José Lins, 
eu defendi aqui, desta tribuna, que o Governo emprestasse o di-

nheiro, com 20 anos de prazo, com carência para esse empréstimo. 
O Governo achou que não devia emprestar, devia dar. 

O dar é uma maneira de desfíbrar as criaturas; o dar d.imi­
nui; o dar ofusca a dignidade alheia; o dar perverte as pessoas: 
o dar, enfim, emascula o homem. Eu disse desta tribuna. hã. 15 
dias, sou contra o dar. Queremos, sim dinheiro emprestado, a 
longo prazo, com carência, juros módicos, mas o dar não. E o 
resultado está. aí. Estão dando e o pobre não pode receber porque, 
V. Ex.a o disse muito bem, ele não pode entrar com aquela par­
cela de 20%, parcela que ele não tem. O que acontece? O pobre, 
não podendo entrar com a parcela, se alista na terra do rico. que 
é quem estâ sendo beneficiado pela dádiva do Governo. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) -Nobre Senador, se ele não 
pode receber de graça, como pode pagar empréstimo? Não en­
tendo. 

O SR. AGENOR MARIA IMDB - RNl - Estou respondendo 
à indagação maliciosa de V. Ex.a V. Ex.a. maUciosamente, disse 
que eu defendi o salârio para o homem que não podia pagar 
salário. Defendi o dinheiro emprestado, advogando dessa tribuna 
o empréstimo para todos e que desse ao homem o direito à inde­
pendência. 

Defendi o salário mínimo de acordo com a nossa região, advo­
gando o Governo subsidíar os aluguéis, advogando o Governo sub­
sidiar alimentos de primeira necessidade. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que busquei, no discurso 
anterior, foi como ~e eu estivesse adivinhando o que poderia acon­
tecer, e está acontecendo; é problema de uma gravidade ímpar, 
porque mexe com sentimento do pudor no homem. É um senti­
mento que ninguém pega; é um sentimento I)Ue o hom~m sente, e 
ninguém o pode apagar da alma popular, porque se ele for apa­
gado da alma desse homem, ah!, meu Deus, para onde seremos 
arrastados? 

Porque digo e repito: prefiro o nordestino com forne ao nor­
destino sem dlgnidade. O homem que tem fome poderá saciã-la, 
hoje ou amanhã; mas o homem que não tem dignidade não pode­
rá repará-la. nunca mais. O homem perde a saúde e poderá re­
cuperá-la; perde o emprego~ conseguirá outro; perde a própria 
esposa, poderá conseguir outra. Entretanto, se ele perder a vergo­
nha, não a conseguirá mais. Sim, ele não a con.seguirâ mais. 

De forma que o rneu discurso, a tônica do meu pronuncia­
mento, tem como base este princípio maior que é o sentimento 
de pudor, o qual é realmente a suprema base de nossa sociedade, 
do convivia entre os homens --"- pobres, mêdios ou ricos - mas 
todos com dignidade. O pobre sem dignidade não vale nada. o 
rico sem dignidade vale alguma coisa porque tem dinheiro. mas 
o desgraçado que ê pobre, perdendo a sua dignidade, perde tudo. 
Não vamos, pelo amor de Deus, concorrer para tirar-lhe a digni­
dade, porque ê justamente o sentimento de pudor, o bem que ele 
possui. Vamos preservá-lo, vamos protegê-lo. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SCJ - V. Ex.a me permite um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA IMDB - RNl - Com muito prazer 
ouço o nobre Senadot Evelãsio Víeira. 

O Sr. Evelá.sio Vieira <MDB - SC) - O fato principal abor­
dado por V. Ex.a são as conseqüências da seca no nordeste. Se 
tivéssemos o seguro, a produção agrícola e as suas conseqüências 
não seriam as mesmas, causando enormes prejuízos ao Nordeste. 
f: preciso nós instituírmos um sgeuro agrário neste País, Sr. Se­
nador; isto não será difícil. E preciso uma decisão política cora­
josa do Governo instituir o seguro agrário e, assim, o problema 
estará atenuado substancialmente. 

O SR. AGENOR MARIA IMDB - RNl - Senador Evelásio 
Vieira, o Governo até hoje não tomou nenhuma medida objetiva, 
no sentido de diminuir as conseqüências terríveis de erros secula­
res, os quais se perpetuam contra a agricultura brasileira. 

Digo a V. Ex.a o s~guinte: o ICM que incide sobre a produção 
rural deste País, é um tributo que .se cobra sobre a operação 
comercial. Senador Evelásio Vieira. o agricultor, o produtor rural, 
não é um comerciante; ele ê um pobre produtor rural que não 
conhece nada da mecânica tributária, ou melhor, a maioria deles 
nem sabe o que é tributo, pois a palavra comum é imposto. Pois 
bem, o Governo cobra um ICM de 5o/r incidindo sobre o produto 
bruto na operação comercial, desses produtores; um produto cuja 
cobrança é horizontal. O ICM é horizontal. Se produzo este ano 
30 bolsas de arroz do meu hectare de terra e tenho alguma ren­
tabilidade, sofro 15% de ICM e 2,59.;. de FUNRURAL, ou seja, a 
carga tributária. São 17,5% que incide sobre aquelas 30 bolsas 
produzidas no meu hectare. Pois bem, se no ano .seguinte faltar 
chuva e eu só colher 5 bolsas de arroz, sofrerei a mesrna taxa de 
lCM e a mesma cota de sacrifício do FUNRURAL de 2,S% ou seja. 
17,5% incidindo sobre aqueles minguados 5 sacos de arroz. 
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Ora, como é que podemos sofrer tributo sobre uma produção 
deficitária ou gravosa? Como é que essa agricultura brasileira 
poderá sofrer um tributo horizontal dando ou não lucro? 

Há três anos passados perguntei ao Sr. Governador do Ceará, 
Sr. Adauto Bezerra: "Sr. Governador, V. Ex.a reconhece que algo­
dão fibroso é gravoso?" Ele me respondeu: "Senador, eu reco­
nheço. " Indaguei-lhe: "V. Ex.a reconhece e cobra 15% do ICM 
sobre esse algodão?" Respondeu-me: ''Senador, se eu não cobrar, 
como irei pagar ao meu funcionalismo?'' Então, Senador Evelásio 
Vieira, veja o erro crasso' do Governo que joga a carga da infeli­
cidade total em cima desses ruralistas, desses camponeses, na sua 
maioria uns pobres endividados. 

Digo a V. Ex.a o seguinte: 95% dos pequenos. e médios pro­
prietários do Nordeste estão proletarizados! A modificação da fi­
losofia tributária começou a partir de 1967 - já lã se vão 12 anos 
- empobreceu o agricultor brasileiro e, muito especialmente, o 
agricultor do Nordeste. 

Perguntei a S. Ex.a, Sr. Ministro Delfim Netto: "Por que con­
tinuar esta monstruosidade?" E ele me respondeu: "Senador 
Agenor Maria, esse imposto foi criado para um país unitário; 
quando nos veio a sua aplicação em 1967, notou-se que era um 

.erro flagrante. Passei 7 anos no Ministério da Fazinda e não des­
cobri uma saída. O meu substituto passou 4 anos e também não 
a descobriu. Estou voltando, agora, e respondo a V. Ex.a que não 
sei como iremos resolver isto." 

Ora, Senador Evelásio Viejra, eu considero o Ministro Delfim 
Netto como um dos homens mais preparados deste Governo. E 
ele próprio não encontra uma solução para fato melancólico desta 
natureza? 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB l - Quando o MDB assumir ... 

O SR. AGENOR MARIA !MDB - RN) - Porque esta é a 
grande realidade. A incidência tributária não incide sobre o lucro 
da produção. Ela incide sobre a operaçáo comercial. 

Senador José Lins, pelo amor de Deus, me aparteie! Fique 
comigo; junte a sua voz a minha e vamos condenar um sistema 
tributário que ofende, diminui, denigre e tira o homem do campo 
pela imigração enchendo as cidades, transformando São Paulo 
em uma megalópole, aonde as suas estruturas de hospital, redes 
de saneamento, escolar ... 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Permite V. Ex. a um aparte? 

0, SR. AGENOR MARIA !MDB - RN) -Pois não. 

O Sr. José Lins !ARENA- CE) -Nobre Senador, não hã dú­
vida de que o Nordeste é pobre, a cultura do algodão se torna difí­
cil pelo seu rendimento extremamente baixo. O pequeno proprie­
tário, tem dificuldades de viver do seu próprio trabalho. Mas, o 
que náo entendo é por que V. Ex.a. se rebela contra o Governo, 
exatamente, no momento em que este vem ajudar ao mesmo tem­
po ao proprietário pobre e ao operário. 

Eu sei que somos pobres, somos de uma pobreza congênita. 
Mas, nos rebelarmos contra a ajuda no momento, em que as 
condições são mais difíceis, realmente não entendo. Desculpe-me, 
não estou contra V. Ex. a Estou apenas mostrando que não é por 
isso que se deve culpar o Governo. O Governo está fazendo o seu 
esforço. Eu mesmo, Ex,a., tenho estado a seu lado, buscando recur­
sos para ajudar aos nossos irmãos através do Projeto Sertanejo. 
Vamos ajudá-los, juntos, nobre Senador. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador José Lins, 
eu não estou rebelado. O problema do tributo é preciso ser modi­
ficado e o atual Ministro me diz que não tem como modificá-lo, 
apesar de eu provar por a mais b que ele é uma aleivosia, é uma 
anomalia, é um paradoxo. Enfim, não vejo um termo para adjeti­
var o que seja essa filosofia tributária. 

O Sr. José Lins !ARENA - CE) - Permite V. Ex.• um aparte? 
O SR. AGENOR MARIA !MDB - RN) - Pois não. Só con­

cluindo. 
Acho o seguinte sobre o problema do tributo, a situação é 

essa que empobrece e transforma a agricultura proletarizando o 
proprietário ruraL O problema do pagamento, agora, nas frentes 
de setviço nas propriedades, para execução das sua:p infra-estru­
turas, considero um erro crasso porque é tirar do proprietário o 
direito de pagar seu operário. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Mas, ele não tem dinheiro 
par-a. pagar. 

O SR. AGENOR MARIA !MDB - RN) - Eu volto a respon­
der: o homem do Nordeste, não tendo dinheiro para dar a sua 
esposa para ela fazer a feira, ele perde a sua força moral dentro 
do seu próprio lar. 

Ora, se o homem perde a força moral para com os seus fami­
liares, como é. Senador José Lins, que ele vai ter força moral para 
o seu empregado? 

Esse é o problema que trago ao Senado, esse é o problema que 
trago ao Governo e quero contar com o seu apoio com o seu valio­
so apoio, para que o Ministro Andreazza descub~a uma forma de 
prestigiar este homem, porque digo a v. Ex.a o seguinte: Agora, 
segunda-feira, em Currais Novos, vieram a mim uns trinta con­
templados com o '"Projeto S.ertanejo", de v. Ex.a, projeto que é a 
redenção daquela área. O "Projeto Sertanejo", eu repito aqui, será 
a redenção do Nordeste. 

Pois bem, Senador José Lins, que acontece com o "Projeto Ser­
tanejo"? Antes de ser acionado o "Projeto Sertanejo" o Banco do 
Brasil, através de sua gerência, em alguns municípios, procurou 
cadastrar os proprietários que ainda não tinham cadastro, no Ban­
co. d'? Brasil e emprestar dinheiro por cinco anos, fazendo em­
prestimo de melhoramento, a 15% e 18%. Todo mundo fez esses 
empréstimos. Chega, agora, o projeto de V. Ex. a, o ''Sertanejo" que 
é a redenç_ão. A maioria dos que precisam não vão poder fazer, 
porque estao devendo ao Banco do BrasiL Aquela minoria que es­
tá. sendo contemplada não vai poder fazer o açude, porque, por in­
cnvel que possa parecer, ele teve o direito de ter o seu projeto 
aprovado, ele tem a responsabilidade de ficar devendo o dinheiro, 
de assumir o compromisso da dívida. mas não está merec-endo a 
confiança de receber as parcelas. Sim. Ele não está tendo a con­
fiança de merecer as parcelas e dirigir o serviço do seu açude. Pelo 
amor de Deus, o que quer o Governo? o homem tem a responsa­
bilidade de assumir o compromisso, o homem tem a responsabili­
dade de pagar o compromisso, mas o homem não tem o mereci­
mento de receber as parcelas e aplicar o dinheiro que é ele quem 
vai ficar devendo. 

Pelo amor de Deus, Senador José Lins, é um erro crasso; e 
eles vieram a mim e disseram o seguinte: "Preferimos não operar 
com o "Sertanejo", porque isso é uma indignidade que querem 
fazer contra nós". 

O Sr. José Lins !ARENA- CE)- Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA !MDB-RN) -Com o maior prazer. 

O Sr. José Lins <ARENA-CE) - Acho que no caso do "·Projeto 
Sertanejo" não há nenhuma razão para isso. 

O SR. AGENOR MARIA !MDB-RN) - O "Sertanejo" é de 
V. Ex.a Vamos ver o que V. Ex.s. vai dizer, o que acha disso, porque 
está em jogo o seu projeto. 

O Sr. José Lins (ARENA-CEl -V. Ex.• chega a um dilema: 
se o proprietário pobre produz, vai pagar imposto; e se não pro­
duz, o que lhe acontecer? Vê V. Ex.a que o problema não é deixar 
de plantar algodão; o problema talvez não seja nem mesmo abolir 
o imposto. O imposto é a única parcela de que o Governo dispõe 
para fazer estrada, escolas, etc., no meio rural. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB-RN) - Mas a f!!osof!a dos im­
postos, se V. Ex.a me permite, foi criada para o homem, do seu 
lucro, pagar alguma coisa ao Governo para toda a sociedade rece­
ber de volta. Mas o imposto sobre o agricultor está sendo cobra .. 
do numa operação comercial. Esse que é o grande problema. 

O Sr. José Lins !ARENA-CE) - Claro. Eu sei. Note bem. O 
imposto é um componente do custo. A solução, nobre Senador, 
está no homem que deve ser ajudado a aumentar a sua produtivi­
dade. Em v-ez de produzir 10 ou 12 arrobas de algodão por hectare, 
ele tem que produzir 50 ou 70. 

O SR. AGENOR MARIA CMDB-RN) - Como é que ele pede 
para São Pedro chover mais. Explique-me o caso de São Pedro, 
da chuva. 

O Sr. José Lins !ARENA-CE) - Permite V. Ex.•? 

O SR. AGENOR MARIA <MDB-RN) - Permito. 

O SR. José Lins !ARENA-CE) - Esta produtividade, nobre 
Senador, V. Ex. a .sabe ... 

O SR. AGENOR MARIA !MDB-RN) - Produção sem chuva 
não existe não. 

O Sr. José Lins (ARENA---CE) -Por favor, desculpe. A pro­
dutividade é a do algodão que ele planta e do sistema de plantio 
que segue. Hoje mesmo nos anos bpns, ele não colhe quase nada e 
por isso não pode ter uma renda razoável. 

O que desejo é que ele tenha uma maior produtividade. O que 
se desenvolve, nobre Senador, é o homem, é ao homem que deve­
mos educar, dar melhor sem,ente, ajudá-lo a produzir mais, para 
que ele possa viver honestamente, com melhor padrão de vida, 
mesmo pagando imposto, sem o que o Governo não poderia insta­
lar uma simples escola. Vê V. Ex.s. no fundo estou de pleno acordo 
com sua tese. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB-RN) - Parabenizo a sagaci­
dade de V. Ex.• 

O Sr. José Lins <ARENA-CE) -Desculpe-me, mas não é sa­
gacidade. Estou realmente de pleno acordo com a defesa do Nor­
deste. Apenas tento colocar as coisas nos seus lugares, com a sua 
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ajuda e com seu idealismo. v. Ex. a. pode ficar certo de que não 
estou contra o seu pensamento, apenas estou procurando uma for~ 
ma de dizer as coisas de modo que, talv~z. satisfaça a nós dois. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB-RNl - Senador José Lins. o 
problema é o seguinte. eu era Presidente da Comissão de Agricul­
tura em 1977. Fui convocado pelos agricultores e plantadores de 
arroz da área do sul de Mato Grosso, para ver o problema da seca 
naquela área, que prejudicou os arrozais. Fizemos uma reunião e 
ficou provado o seguinte: a produção de aJ:roz e soja, naquela área 
onde houve o verão, era 70% a menos; e eles iam pagar o mesmo 
tributo. Então o problema não era, nem é de produtividade. É um 
problema climático. Então, a operação comercial não pode, abso­
lutamente, continuar a sofrer o tributo, porque o agricultor não é 
comerciante. E tem mais um problema: quando o industrial paga 
o tributo, ele goza o crédito fiscal. Sim, ele goza o crédito fiscal. 
Ele compra a matéria-prima, paga o tributo, quando ele vende a 
manufatura, aquele crédito fiscal é contabili•ado. O comerciante 
compra a mercadoria e goza o crédito fiscal, quando ele vende, ele 
passa a usar aquele crédito fiscal que ele adquiriu. O agricultor 
não, ele paga o tributo quando compra, paga o tributo quando 
vende e não goza de crédito fiscal nunca. Essa é a realidade, rea­
lidade que discuto desta tribuna há quatro anos, e que até hoje o 
Governo não tomou uma atitude objetiva para resolver. Então, se 
não tomou, é porque não quer tomar. 

O tributo é medieval, o tributo é escorchante e, na minha área, 
E:stá proletarizancto a pequena e média propriedade e concorrendo 
para o êxodo rural. 

Sr. Presidente, V. Ex.a. me chama a atenção para a hora. 
V. Ex.a é um homem de Pernambuco, é um produtor, é um traba­
lhador rural. V. Ex.• trabalha e produz. V. Ex.• sabe das nossas di­
ficuldades. Será que o Governo não tem os caminhos para resolvê­
las? Sim, tem. E por que não procurou resolver até hoje? Porque 
não quis. A SUDENE. por que esvaziaram a SUDENE? Por que ã 
SUDENE não fez mais pelo Nordeste? Por que falta competência a 
seus técnicos? Por que falta vontade a seus dirigentes? Não. falta 
simplesmente dinheiro, não há dinheiro. 

Sr. Presidente, quando cheguei aqui em 1975, apresentei um 
projeto de legislação diferenciada.. Este é um Pais que se divide 
em 5 regiões ímpares. diferentes, como são os dedos das minhas 
mãos. E não entendo uma só legislação para 5 regiões diferentes. 
Então. apresentei um projeto defendendo legislações diferencia­
das: uma legislação específica para o Norte, outra para o Nordeste, 
para o Sul, Sudeste e Centro-oeste. Pois só assim teríamos uma 
hegemonia na administração pública nacional. 

O Governo não deu ouvido e continua fazendo o .seguinte: fixa 
o salãrio mínimo em São Paulo em Cr$ 2.268,00, e, no Rio Grande 
do Norte. em Cr$ 1.644,00. Por que a diferença de salários? Por 
que somos diferentes? 

Vejam bem. Sr. Presidente e Srs. Senadores, na hora do di­
reito somos diferentes: os salários são fixados verticalmente de 
cima para baixo - São Paulo Cr$ 2. 268,00 e Rio Grande do Norte 
Cr$ 1.644.00. 

A taxa rodoviária vai ser fixada. Prestem atenção que ~la 
Iguala. as diferenças: a taxa. rodoviária do Rio Grande do Norte é 
igual à de São Paulo. Então, por que na hora do direito :Somoo 
desiguais, diferentes e na hora da taxa rodoviária, da taxa da 
água, da taxa da lu~. da taxa. do gás, do.s impostos, dos tributos 
medievais nos igualam? 

Não, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não tem sentido, não tem 
lógica, o que evidencia-se é que o Governo quer fazer de nós pas­
pa.lhões. 

É importante que o Governo compreenda que ele não dirige 
um bocado de emasculados, dirige um bocado de homens que que­
rem que. acima da fome, prevalesça o sentimento do pudor e da 
dignidade, 

Por isso volto a responder, antes de encerrar este discurso: 
prefiro o Nordeste com fome, do que o Nordeste rastejando, emas­
culado, sem pudor, sem sentimento e sem dignidade. 

Obrigado, Sr. Presidente. e até outra. oportunidade, se Deus 
assim o permitir. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB-ES. Pronuncia. o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Ontem, congratulãvamo-nos com o Município de Alegre, pela 
escolha de um do.s seus filhos, talvez o capixaba mais destacado 
hoje, Embaixador João Batista Pinheiro, como Embaixador na 
Rússia. 

Hoje, temos a lamentar o desaparecimento de um politieo, de 
um homem público que serviu àquele Município e ao nosso Es­
tado. 

Refiro-me a Oscar de Almeida Gama. Deputado Estadual em 
quatro mandatos consecutivos. Representando o Município de 
Alegre na Assembléia Legislativa, ali registrou uma das mais mar­
cantes atuações, teve lugar à Mesa, à Comissão de constituição e 
Justiça e em outras Comissões de relevo da Casa, e sempre se 
destacou pelos serviços prestados ao seu POvo e ao nosso Estado. 
Ex-tabelião do Município de Alegre, que é um dos grandes muni­
cípios de nosso Estado, serviu também ao povo alegrense que o 
mandou quatro vezes à Assembléia Legislativa. Líder católico dos 
mais eminentes do Sul do nosso Estado, desempenho'J. na comu­
nidade católica capixaba do Sul do Espírito Santo. uma da.s 
mais marcantes atuações. 

Sr. Presidente, foi esse líder político que pertenceu, como eu, 
à velha matriz pessedista que forneceu tantos políticos ao nosso 
Estado e ao nosso Pais. Oscar de Almeida Gama faleceu anteon­
tem no Rio de Janeiro e seu corpo foi sepultado na generosa terra 
alegrense, que o recebeu com as manifestações mais eloqüentes do 
seu pesar e do seu luto. 

Deixou viúva, D. Maria Conceição Pinheiro Gama, senhora de 
virtudes excepcionais, e vários filhos, todos formado~. sendo que 
uma filha com curso de destaque numa universidade dos Estados 
Unidos da América. 

Assim, Sr. Presidente, presto ao meu ex-companheiro de Par~ 
tido e ex-Deputado Oscar de Almeida Gama, falecido anteontem 
no Rio de Janeiro e sepultado na generosa terra alegrense. as 
homenagens da minha Bancada, em nome do Espírito Santo, a 
ele que tanto serviu a Alegre, à comunidade católica do Sul do 
meu Estado e ao povo do Espirito Santo, em todos os postos da 
sua vida pública. 

Eia o que tinha que dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALIIAES (ARENA-BA. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O problema do cacau está na ordem do dia. E não só quanto 
ao esforço brasileiro, no que toca ao aumento da produção, como 
na tentativa de elevação de juros de financiamento. 

·A Bahia é o grande Estado brasileiro produtor de cacau 
(90% l, seguido pelo Espírito Santo. A estimativa para o ano 
agrícola 78/79 é de 260 mil toneladas. Merece destaque, porém, 
que, enquanto o aumento em áreas cultivadas foi de apenas 18%, 
a elevação da produção foi de 77%, comparando a safra de, 72/73 
à safra de 77178. E isso em função da melhoria da produtividade. 
A nossa área cultivada é atualmente de 444 mil hectares, havendo 
em desenvolvimento 112 mil hectares; e estão sendo preparados 
para o plantio no próximo ano 54 mil hectares. Por outro lado, 
o rendimento médio da produção baiana é de 630 quilos por hec­
tare, o maior de todos os paises produtores. 

O esforço por este resultado deve-se exclusivamente ao tra­
balho do cacauicultor. A CEPLAC, organismo que estimula a pro­
dução cacaueira, é mantida com recursos do produtor. E este 
organismo vem realizando um grande trabalho, sério, em favor 
da maior rentabilidade da produção, principalmente com a cam­
panha pela renovação dos cacauais. Os lavradores têm atendido 
a esse apelo, e velhas roças, de produção minguada, estão sendo 
refeitas com a plantação de novos cacauais, dentro de uma orien­
tação técnica que beneficia a produção. 

Há um esforça nacional, entretanto, em favor da ampliação 
das áreas de cultivo, estando o Governo Federal voltado para a 
Região Amazônica, de onde, aliás, o cacau veio para a Bahia. 
Espera, com isso, o Ministério da Agricultura chegar à produção 
de 700 mil toneladas/ano, não somente em função da implanta­
ção de 300 mil hectares, como também pelo replantio. ou a re­
novação em 150 mil hectares. E não é dlflcil ser atingida a meta 
governamental. Terras nós temos, e o trabalho bai.ano, como o 
amazonense, há de ser importante para a obtenção do aumento 
desejado. E isso é importante, sabido que a produção-de Gana caiu 
39% e o da Nlgéria 35%. Não será difícil, desse modo, com o tra­
balho brasileiro, sermos em pouco tempo o maior produtor de ca­
cau do Mundo, com uma participação de 26% da produção 
mundial. 

Fazemos apenas um reparo a essa diversificação de área. Nós 
da Bahia não podemos concordar com o desvio de recursos da 
nossa produção para outras áreas. Os 10% que nos são confiSca­
dos devem ser, no nosso entendimento, aplicados em nossa região, 
tão carente de serviços de infra-estrutura e de incentivos aos 
pequenos agricultores. 

A alta verificada no preço do produto se deu em função do 
decréscimo da produção africana; e merece um estudo cuidadoso 
em saber se o aumento da produção e, conseqüentemente, da 
oferta, não ocasionará a desvalorização do produto. Dev:e ser man­
tida a relação consumo x produção, levando-se em cónta, natu­
ralmente, o aumento da população mundla.l. A queda na produ-
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ção mundial fez com que se desse unta elevação nos preços acima 
do que se previa. E isso. só aparentemente. é um bem. O ideal é 
que a produção esteja equilibrada com o consumo. de modo que 
não force altas elevadas. Pois, se isso acontecer. corre-se o peri­
go da criação de sucedâneos para produtos derivados do cacau. 
em condições mais vantajosas de concorrência. Com sacrificio 
para a produção. 1!: que o irreal nunca ajudou o desenvolvimento 
de qualquer produção. Está. previsto um deficit do abastecimento 
do cacau, já em 1985, donde a necessidade do Brasil se pôr em 
ação para evitar que isso verifique. 

Ao tempo porém em que a União se dispõe a aumentar a pro­
dução do cacau brasileiro. acena com uma medida que está tendo 
a pior repercussão em todos os meios produtores. É que pensa 
o poder pUblico em aumentar os juros de créditos destinados às 
culturas de exportação. aplicando a diferença em culturas de 
subsistência. Embora o Ministro Delfim Netto esteia favorável à 
manutenção dos juros nos niveis atuais. divulga-se a intenção cte 
aumentar os juros de investimentos no setor de culturas de ex­
portação, o que, esperamos, não venha a ser concretizado. 

O Governo busca aumentar as exportações em favor do equi­
librio da nossa balança de pagamento e entrava. por outro lado. 
esta exportação. É uma elevação alta. de 15 para 35'(. E. no que 
toca ao cacau. os produtores têm carradas de razão no que dizem. 
O importante seria que o Governo desse mais atenção ao produto 
que vive e se amplia às suas próprias custas. já que é o produwr 
quem mantém a CEPLAC. E, se somente a Bahia. praticamente. 
Produz cacau. ~stamos nó&, através do organismo de ampare à 
produção, ajudando toda a produção nacional. Quando o cac;.ltl 
do Amazonas vier a produzir já muito suor baiano foi para a 
Região Nortista desviado. A dolorosa verdade é que o Gove:-nG 
Federal, em mais de uma oportunidade, tem prometído recursos 
federais para o estimulo da produção cacaueira. mas promessas 
que não têm sido cumpridas. 

E esta. Sr. Presidente, é a perspectiva da produção nacional 
do cacau. Perspectiva que é boa. Não é just.o que se dê elevação 
dos juros para a lavoura e a indústria do cacau. em benefício 
de outras lavouras. mesmo de subsistência. Por mais meritória 
que seja a intenção, Todos sentem a necessidade de incentivar 
as lavouras de subsistência. para baratear o custo da alimenta· 
ção. Não devemos. entretanto. "é despir um santo para vestir 
outro". Não podemos criar dificuldade a uma lavoura do Nordes­
te, responsável por uma grande parcela da arrecadação tributá­
ria da Bahia. O cacau é essencialmente nordestino e nossa re­
gião não pode. não deve ser sacrificada. ou atingida por medidas 
de caráter geral. Tenho dito e repetido. na esperança de ser ou­
vido, de que é hora até de discriminar em favor do Nordeste e 
não exigir de nós uma parcela de sacrifício. 

Se o desejo do Governo é de que haja exportação. os baianos. 
com os brasileiros de um modo geral. estão dispostos a tudo 
fazer pelo aumento de produtos exportãveis. Mas sem pedra no 
caminho do seu grande trabalho em favor do BrasiL 

Em lugar de aumentar os juros do crédito destinado ao cacau. 
o Governo Federal deveria dar uma assistência prioritária aos 
pequenos produtores de cacau, que vivem desassistidos. Da titula­
ção de suas propriedades. educação da familia, assisténcia médi­
ca e vias de comunicações precãrias. até o acesso ao crédito rural 
vai um longo caminho que deveria ser percorrido com a ajuda do 
Governo. Muitas vezes a falta de conhecimento não permite que 
E"stes pequenos agricultores se habilitem ao crédito rural. E são 
eles que mais necessitam, pois, em suas pequenas propriedades 
quase sempre existem ãreas disponíveis para o cultivo do cacau. 
havendo interesse nessa tarefa. desde que passem a contar com o 
apoio técnico e financeiro. 

Como já foi dito por alguém, ·'o pequeno produtor não cons­
titui a exceção na paisagem rural brasileira. mas a sua grande 
maioria. o patrimônio social mais expressivo num pais de vocação 
agrícola, que se pretende forte e auto-suficiente no setor''. i Muito 
bemll 

O SR. PRESIDENTE <Nilo CoelhoJ - Concedo a palavra o 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA <ARENA-SE. Pronuncia o se­
guinte discurso: 1 - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Sempre fui um entusiasta da aviação brasileira, cuja impor­
tância para um Pais de nossa extensão ê óbvia e que para nós, 
brasileiros. tem um significado especial. desde que o Mundo deve 
a Santos Dumont a invenção do avião. 

É. portanto. com satisfação que constato, mais uma vez, os 
excelentes resultados alcançados, no ano que findou, pela VARIG. 
que celebrou no dia 7 o seu 52.0 aniversario de fundacão. 

Em 1978, a VARIG manteve a performance de pousar um 
avião em cada sete minutos em alguma de suas 55 escalas. trans­
portando passageiros que se utilizaram das suas 270 agências es­
palhadas por cinco continentes. Realizou notável Ciiforço de mar-

keting no exterior, no sentido de desenvolver o trãfego comercial 
para o Brasil, tendo realizado uma série de seminários na Eu­
rvpa e nos Estados Unidos. E obteve. ao ténnjno de 1978. um lu­
cro líquido - após o Imposto de Renda - de CrS 1 bilhão e 96 
milhões, remunerando em 89r? seu capital no ano. com CrS 0.98 
por ação. 

As estatísticas divulgadas pela Empresa mostram que a 
VARIG transportou. em 1978. 3.730.534 passageiros. sendo 2.720.732 
nas linhas domésticas e 1.009.802 nas linhas internacionais. que 
servem a 55 cidades em quatro continentes. A média diãria de 
10.220 passageiros voaram na frota de 51 aviões. dos quais 39 são 
jatos e 12 turboélices. estes operando exclusivamente na pon­
te-aérea Rio-São Paulo. 

Os grandes DC-10 e os Boeings 707. utilizados no setor inter­
nacional, tiveram um aproveitamento de 8,18 horas por avião/dia. 
A demanda do tràfego teve um crescimento total de 71 r;,. sendo 
7! •·; nas linhas internacionais e 72f,; nas rotas domésticas. As ho­
ras de vôo alcançaram o total de 121.286, o que equivale a 332 ho­
ras diârias. O volume de carga foi de 518.340.000 toneladas/qui­
lõmetro. 

São dados excepcionais. situando-se a VARIG entre as maio­
res e mais bem organizadas empresas de aviação civil de todo o 
Mundo, superando ela. a cada ano. recordes. Indispensável se tor­
na que nos con~ratulemos com todos os que trabalham na empre­
sa, diretores, tripulações. assim como os funcionãrios os mais 
modestos. pois todos colaboram para resultados tão esplêndidos. os 
serviços da Empresa assumindo, todo ano. importância maior para 
o Brasil. E não se pode jamais deixar de aludir ao significado ex­
traordinário para o Pais da presença, respeitada e admirada. da 
VARIG em quatro continentes, do que decorrem benefícios con­
sideráveis para o Brasil. 

Participando do regozijo de todo o pessoal da Empresa, hoje 
dirigida pelo Presidente Erick de Carvalho e pelo Vice-Presiden· 
te Henry Schvetz, pela comemoração dos seus 52 anos de vitorio­
sa existência. formulo votos para que a VARIG prossiga sempre 
no mesmo rumo, superando a cada ano seus recordes e levando 
ao mundo inteiro a presença du Brasil! !Muito bem! 1 

O SR. PRESIDENTE 1 Nilo Coelho 1 - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO I MDB - SP. Pronuncia o seguin­
te discurso.l ~ Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Recebemos de órgãos da imprensa e de lideranças do Esta­
do de Mato Grosso fundamentada representação a respeito do 
grave problema do Pantanal. São apontados ratos que represen­
tam verdadeiros atentados à ecologia e ao meio ambiente. 

Informam ainda as representações que o problema estâ alar­
mando a população daquela vasta região e provocando manifes­
tações dirigidas as autoridades estaduais e federais. 

Considerando a gravidade dos fatos apontados, que vamos 
rtlacionar. solicitamos a Secretaria Especial do Meio Ambiente. 
dirigida pelo Sr. Paulo Nogueira Neto. o exame das denúncias fei­
tas por várias comunidades de Mato Grosso e a tomada das prC?­
vidênc1as necessárias para atender às exigências de interesse pu­
blico. 

As denUncias que recebemos podem ser assim sintetizadas: 

1 - o Município de Poconé tem limites naturais formados 
pelos dois principais rios da Bacla do Prata, em Mato Grosso: o 
Cuiabá. e o Paraguai: 

2 - uma firma empreiteira adquiriu uma área de terras às 
margens do rio Cuiabá, na localidade de São João. em pleno Pan­
tanal. e fez levantar aproximadamente 400 quilômetros de barra­
gens em torno dessa área. a fim de evitar a entrada da água em 
sua propriedade: 

3 - os aterros têm mais de 3 metros e a ··garganta' de 40 
quilõmetros não é suficiente para o escoamento das águas dos 
rios Cuiabá e Paraguai. :Em conseqüência. grande número de pe­
quenas cidades e propriedades localizadas aquém das barragem:; 
está completamente submersa desde 1974. O gado foi dizimado em 
mais de 50'"1, ; 

4 ~ Numerosas propriedades localizadas além das barragens 
tiveram as ãguas ctos rios Paraguai. Casangue. Claro e Pinxain ca­
r.alizadas para as margens. acabando submersas e com os reba­
nhos também dizimados em mais de sor.; . 

Aguardamos da Secretaria Especial do Meio Ambiente os es­
clarecimentos e as providências indispensãveis à defesa da eco­
logia e dos legítimos interesses das populações locais. r Muito bem! I 

O SR. PRESIDENTE 1 Nilo CoelhOJ - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jessé Freire. 
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O SR. JESSll FREIRE !ARENA - RN. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Não obstante o elenco de providências já adotadas, e pos­
tas em prática pelo Governo Federal, com vi.stas a minimizar os 
efeitos catastróficos da estiagem que se abate sabre o Nordeste, 
entendo oportuno, neste sucinto pronunciamento, aduzir consi­
derações sobre o ciclo de secas naquela região, alertando as au­
toridades para as perspectivas de um flagelo prolongado, "segun­
do estudo de confiabilidade indiscutível, subscrito pela Universi­
dade Federal do Ceará, pelo Instituto Agricola do Estado de São 
Paulo e pelo Instituto de Atividades Espaciais de São José dos 
Campos", através do qual se revela que um novo ciclo de estia­
gem deve inaugurar-se ern 1979, prolongando-se por sete anos, 
com um pico acentuado em 1981. 

A deflagração dessa ocorrência está materializada na seca, 
em pleno desenvolvimento, na Região Nordeste, o que nos auto­
riza a acreditar na previsão científica daqueles órgãos técnicos 
que subscreveram o documento referido. 

Diante das angústias por que passamos, ante a calamidade 
de uma seca, parece-me justificável, por todos os motivos, trazer 
à colação o assunto ora enfocado, esperando das autoridades res­
vonsáveis por este segmento de nossa vida sócio-econômica, no 
caso o Ministério do Interior, um pronunciamento capaz de es­
clarecer o que de real eXiste sobre o assunto. 

A razão desta minha preocupação reside no fato de ser o 
Rio Grande do Norte, sem dúvida, o Estado que mais vem so­
frendo os efeitos danosos da estiagem, eis que nada menos de 
90o/c do território norte-rio-grandense estão atingidos pela calami~ 
dade, com as suas lavouras destruídas, os seus rebanhos dizima­
dos, desfeita sua bacia leiteira, pela ausência de água e pasta­
!;ens, e o homem, cansado de lutar, descrente de vencer, abando­
na suas terras, tangido pelo flagelo, deslocando-se desordenada­
mente para outras regiões, objetivando conseguir melhores condi­
ções de sobrevivência. 

Decorrência natural desse transtorno social é o decréscimo 
dos índices de arrecadação, advindo, em conseqüência, a não pos­
sibilidade de o Tesouro Estadual ter condições de sustentar os 
níveis de renda pública para cobertura de dispêndio de custeios. 

Difícil não será compreender, pelos parâmetros do nosso so­
frimento presente, o que representará para o Nordeste, em futuro 
que se avizinha, o prolongamento dessa estiagem. 

Daí por que a perspectiva de uma seca prolongada amplia o 
nosso desespero, em razão do que precisamos, se verdadeira a no­
tícia. tomar providências acauteladora.s, com razoável antecedên­
cia, objetivando diminuir a extensão do flagelo. 

O Nordeste representa, aproximadamente, 30% da popula­
ção brasileira, e os seus habitantes vivem em uma área corres­
pondente a 18% da superfície territorial do Brasil. 

Isento do exacerbado sentimento regionalista. acredito, no 
entanto, que estes percentuajs significam que a Nação tem para 
com o homem nordestino compromissos da mais alta responsabi­
lidade. 

Não há negar a solidariedade dos órgãos federais e estaduais, 
na mobilização de recursos, visando a diminuir a extensão da ca­
lamidade, nas áreas atingidas pela seca, 

Ao contrário do que ocorria em anos anteriores, o atual pro­
grama de emergência para o atendimento aos flagelados consis­
te, especificamente, no fortalecimento da propriedade privada, 
pretendendo o Governo, com essa nova filosofia, reter o homem 
no seu próprio meio de trabalho. 

A providência adotada é, por todos os títulos, merecedora de 
nossos aplausos, porque racional e salutar. 

Para Valfrido Salmito, Superint-endente da SUDENE, o siste­
ma anteriormente adotado - aberturas de frentes de trabalho 
- demonstrou ser contraproducente, pois acarretava o aglome~ 
rado de centenas de flagelados ao longo da.s rodovias. obrigados 
pelas circunstâncias a se transferirem de seus locais de mora~ 
dia, provocando problemas sociais dos mais variados matizes. 

Distanciando-se das propriedades onde trabalhavam e perma~ 
necendo fora do convívio familiar, o flagelado também contribuía 
para a Queda da produção agrícola no setor, posteriormente. 

Agora, de acordo com a nova sistemática adotada pelo Mi~ 
nistério do Interior, os núcleos emergenciais passaram a fazer 
parte do Projeto Sertanejo, solução que melhor se compatibiliza 
com os anseios do nosso homem rural, substituindo-se as humi~ 
lhantes frentes de trabalho por instrumentos mais eficazes na 
implementação da infra-estrutura das propriedades agrícolas. 

A somação de todos esses esforços, porque emergencial, visa 
ao atendimento dos necessitados de hoje, esperando-se que a si­
tuação se normalize no inverno do próximo ano. 

Se porém ocorrer o que prognosticam aqueles órgãos técni­
cos, relativamente ao prolongamento da seca, nos anos subse~ 
qüentes, que faremos? 

Essa a indagação que se impõe no momento. 
• A ocorrência de fato dessa natureza já não constitui sabor 

de novidade, na geografia climâtica do Nordeste. 
Tememos, com justificadas razões, aconteça no início de 80 o 

que aconteceu no principio da década de 30, quando houve três 
anos consecutivos de seca naquela sof~ida região. 

As diretrizes traçadas pelo Governo do Presidente Figueiredo, 
de imediato socorro às vítimas da seca, no Nordeste, tão bem exe­
cutadas pelo Minb:tro Mâ.rio Andreazza, representam, no meu 
entender, o primeir.o passo objetivo, visando à fixação do homem 
à terra, com reais vantagens para a sociedade e a economia regio­
nais. 

Ao final deste discurso. é meu dever ressaltar o descortino 
e a tenacidade com que se houve o Governador Lavoisier Maia 
na condução desses problemas, procuraancto, com equilíbrio e bom 
senso, equacioná-los e resolvê-los em harmonia com os órgãos 
federajs, tarefa nem sempre fãcil, pelas múltiplas dificuldades 
que surgem, em circunstâncias dessa natureza. 

Ao Governador do meu Estado, rendo, pois, nesta hora, o 
preito de minha admiração. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE !Nilo Coelho> - Não há mais oractores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar. vou encerrar a presente ses­
são, designando para a extraordinária, a realizar-se às 18 hora.s 
e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n.0 58/79 (n.0 103/79, na ori­
gem>, de 25 de abril de 1979, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberacão do Senado a escolha do Sr. Mar­
cos Henrique Camillo Côrtes, Embaixador do Brasil junto à comu­
nidade da Austrâlia, para, cumulativamente, exerC€'r a função de 
Embaixador do Brasil junto à Nova Zelândia. 

O SR. PRESIDENTE !Nilo Coelho) - Está encerrada a sessão. 

r Levanta-se a sessão às 18 horas e 15 minutos.; 

ATA DA 65.a SESSÃO, EM 10 DE MAIO DE 1979 

1.a Sessão Legislativa Ordinária da 9.a Legislatura 

EXTRAORDINARIA 

PRESIDÊNCIA DO SR. LUIZ VIANA 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SENHORES SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Evan­
dro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana 
- Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Bene­
vides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Cunha 
Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral - Aderbal Jurema 
- Marcos Freire - Nilo Coelho - Arnon de Mello - Luiz Ca-

valcante - Teotônio Vilela - Lourival Baptista - Passos Porto -
Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu 
Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar Franco - Mu­
rilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Franco Mon­
toro - Orestes Quércia - Henrique 8antillo - Lázaro Barboza 
- Gastão Müller - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro 
Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa 
- Leite Chaves - Evelásio Vieira - Jaison Barreo ·- Lenoir 
Vargas - Paulo Brossard - Tarso Dutra. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 61 Srs. senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura do Expediente. 

t lido o segui11te. 

EXPEDIENTE 
OFíCIO DO PRIMEIRO-SECRETARIO 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

N.0 167/79, de lO do corrente, comunicando a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n.0 209. de 1976 ln.o 4.008/77. na Câ­
mara dos Deputados), de autoria do Senador Jarbas Passarinho 
acrescentando parágrafo ao art. 9.0 cta Lei n.o 5. 890, de 8 de ju: 
nho de 1973, que "altera a legislação da Previdência Social e dá 
outras providências". (Projeto enviado à sanção em 10 de' maio 
<le 1979>. 

OFíCIOS 

Do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando 
à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 22, DE 1979 

(n.0 1.241175, na Casa de origem) 

Altera a redação do art. 2.0 do Decreto-lei n.o 1.146,. 
de 31 de dezembro de 1970, que ••consolida os dispositivos 
sobre as contribuições criadas pela Lei n.0 '2-.613, de 23 
de setembro de 1955, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 2.0 do Decreto-lei n.0 1, 146, de 31 de dezem­
bro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 2.0 A contribuição instituída no caput do art. 
6.0 da Lei n.0 2. 613, de 23 de setembro de 1955, e reduzida 
para dois e meio por cento, a partir de 1.0 de janeiro de 
1971, sendo devida sobre a soma da folha mensal dos sa­
lários de contribuição previdenciária dos seus emprega­
dos pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive coope­
rativas, que, localizadas em zona rural, exerçam as ativi­
dades abaixo enumeradas: 

I - indústria de cana-de-açúcar: 

Il - indústria de laticínios; 

Ill - indústria de beneficiamento de châ. e de mate; 

IV - indústria da uva; 

V - indú.stria de extração e beneficiamento de fibras 
vegetais e de descaroçamento de algodão; 

VI - indústria de beneficiamento de cereais; 

VII - indústria de beneficiamento de café; 

VIII - indústria de extração de madeira para serraria, 
de resina, de lenha e de carvão vegetal; 

IX - matadouros ou abatedouros de animais de quais­
quer espécies e charqueadas. 

~ 1.0 Os contribuintes de que trata este artigo, sempre 
que localizados em z01na rural, &stão dispensados das 
contribuições para os Serviços Sociais da Indústria 
SESI, ou do Comércio - SESC, e Serviços Nacionais de 
Aprendizagem Industrial - SENAI, ou do Comêrcio -
SENAC, estabelecidas na respectiva legislação. 

§ 2.0 As contribuições de que trata o parágrafo anterior 
ficam mantidas para as pessoas naturais ou jurídicas 
que exerçam as atividades enumeradas neste artigo em 
zona urbana. 

~ 3.0 As pessoas naturais ou jurídicas cujas atividades, 
previstas no art. 6. 0 da Lei n.0 2.613, de 23 de setembro 
de 1955, não foram incluidas neste artigo, estão sujeitas, 
a partir de 1.0 de janeiro de 1971, às contribuições para 
as entidades referidas no § 1.0

, na forma da respectiva 
legislação. 

§ 4.° Ficam isentas das obrigações referidas neste ra-· 
tigo as indústrias caseiras, o artesanato, assim como as 
pequenas instalações rurais de transformação e benefi­
ciamento de produtos do prôprio dono e cujo valor não 
exceder de oitenta salários mínimos regionais mensais." 

Art. 2.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de sessenta dias. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 

Consolida os dispositivos sobre as contribuições cria­
das pela Lei ·n.0 2. 613, de 23 de setembro de 1955, e dá 
outras providências. 

Art. 2.0 A contribuição instituída no caput do art. 6.0 da Lei 
n.0 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% !dois 
e meio por cento), a partir de 1.0 de janeiro de 1971, sendo devi­
da sobre a soma da folha mensal dos salários de contribuição 
previdenciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e ju­
ridicas, inclusive cooperativa, que exerçam as atívidades abaixo 
enumeradas: 

I - tndústria de cana-de-açúcar; 

li - indústria de laticínios: 

III - indústria de beneficiamento de chá e de mate; 

IV - indústria da uva; 

V - indústria de extração e beneficiamento de fibras vege-
tais e de descaroçamento de algodão; 

VI - indústria de beneficiamento de cereais; 

VII ~ indústria de beneficiamento de café: 

VIII - indústria de extração de madeira para serraria, de 
resina, lenha e carvão vegetal; 

IX - matadouros ou abatedouros de animais de qualquer 
espécie e charqueadas. 

§ 1.0 Os contribuintes de que trata este artigo estão dis­
penSados das contribuições para os Serviços Sociais da Indústria 
(SESI) ou do Comércio (SESCJ e Serviços Nacionais de Aprendi­
zagem Industrial ISENAil ou do Comércio tSENACl, estabele­
cida na respectivas legislação. 

§ 2,0 As pessoas naturais ou jurídicas cujas atividades, pre­
vistas no art. 6.0 da Lei n.0 2 . 613, de 23 de setembro de 1955, 
não foram incluídas neste artigo, estão sujeitas, a partir de 1.0 

de janeiro de 1971, às contribuições para as entidades referidas 
no parágrafo anterior, na forma da respectiva legislação. 

§ 3.° Ficam isentos das obrigações referidas neste artigo as 
indústrias cafeeiras, o artesanato, bem como as pequenas insta­
lações rurais de transformação ou beneficiamento de produtos 
do prôprio dono e cujo valor não exceder de oitenta salários mí­
nimos regionais mensais. 

LEI N.0 2.613, DE 23 DE SETEMBRO DE 195> 

Autoriza a União a criar uma Fundação denominada 
Serviço Social Rural. 

Art. 1.0 É criado. subordinado ao Ministério da Agricultura, 
o Serviço Social Rural ISSRl, entidade autárquica, com perso­
nalidade jurídica e patrimônio próprio, com sede e foro no Distrito 
Federal e jurisdição em todo o território nacional. 

Art. 6.0 É devida ao SSR a contribuição de 3% (três por• 
centoJ sobre a soma paga mensalmente aos seus empregados 
pelas pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades 
"industriais adiante enumeradas: 

1 - indústria do açúcar; 

2 ~ indústria de laticínios; 

3 - charqueadas; 

4 - indústria do mate; 
5 - extração de fibras vegetais e descaroçamento de algo­

dão; 
6 - indústria de beneficiamento de café; 

7 - indústria de beneficiamento de arroz; 

8 - extração do sal; 

9 - extração de madeira, resina e lenha; 

10 - matadouros; 

11 - frigoríficos rurais; 

12 - curtumes rurais; 

13 - olaria. 
§ 1,0 As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as ativi­

dades industriais de que trata este artigo deixarão de contr-ibuir 
para. os serviços sociais e de aprendizagem do comércio e da in­
dústria, regulados pelos Decretos-leis números 9. 853, de 13 de 
setembro de 1946; 9.403, de 25 de junho de 1946: 4.048. de 22 de 
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janeiro de 1942, modificado pelo Decreto-lei n.o I. 936, de 7 
de novembro de 1942, n.0 8.621, de 10 de janeiro de 1946. 

§ 2.0 Ficam isentos das obrigações referidas neste artigo as 
indústrias caseiras, o artesanatos, bem como as pequenas organi~ 
zaçõe:s rurais, de transformação ou beneficiamento de produtos 
rurais do próprio dono e cujo valor não exceder de Cr$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros). 

§ 3.0 As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as ativi­
dades industriais enumeradas neste artigo não se eximem de 
contribuição; ainda quando em cooperativas de produção. · 

§ 4.0 A contribuição devida por todos os empregadores aos 
institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de um 
adicional de 0,3% <três décimos por cento) sobre o total dos sa­
lários pagos e destinados ao Serviço Social Rural, ao qual será 
diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores. 

(As Comissões de Legislação Social e de Agricultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 23, DE 1979 

(n,0 1.849/76, na Casa de origem> 

Estabelece normas sobre a documentação exigida a.OS' 
candidatos, em concursos públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Nos concursos públicos promovidos por órgãos da 

Administração Pública Direta e Indireta, destinados ao preen~ 
chimento de cargos vagas, a documentação necessária somente 
será exigida por ocasião da nomeação do candidato, após sua 
aprovação. 

Art. 2.0 No ato de inscrição do candidato, serão exigidos, ex-
clusivamente, os seguintes documentos: 

I - cédula de identidade; 

n - titulo de eleitor; 

IU - prova de quitação com o Serviço Militar; 

IV - prova de hãbilitação profissional específica, quando 
exigida para o cargo. 

Art. 3.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de sessenta dias. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

·Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço 
Público Civil.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 24, DE 1979 

(n.0 5.796/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial a Darci da Silva e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E concedido a Darci da Silva, filho de Delfine Gomes, 
considerado inválido, em conseqüência de explosão acidental de 
uma granada, no dia 2 de fevereiro de 1957, em Lorena, São Paulo, 
pensão especial, mensal, equivalente a duas vezes o maior salário 
mínimo do País. 

Art. 2.0 O benefício Instituído por esta Lel é Intransferível 
e- inacumulável com quaisquer rendimentos reCebidos dos cofres 
públicos, inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de 
opção, e extinguir-se-á com a morte do beneficiário. 

Art. 3.0 ·A despesa decorrente desta lei correrá à conta de 
Encargos Gerais da União - Recursos sob a supervisão do Minis~ 
1;érlo da Fazenda. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 478, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exér­
cito, o anexo projeto de lei que "concede pensão especial a Darci 
da Silva, e dá outras providências". 

Brasília, 29 de novembro de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 · 133, DE 1.0 DE SETEMBRO DE 
1978, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO EX~CITO. 

Brasília DF, 1.0 de setembro de 1978 

Excelentíssimo Senh.or Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o Anteprojeto de lei anexo, pelo qual a União concede 
amparo a Darci da Silva, residente em Lorena - SP, vítima, em 
2 de fevereiro de 1957, da explosão acidental de um rojão deixado 
por militares do 5.0 Regimento de Infantaria, em local onde fora 
realizado, na véspera, exercício de tiro real. 

O lamentável acidente foi objeto de Inquérito Policial-Militar, 
instaurado por ordem do Comandante do então 5.0 Regimento de 
Infantaria, no qual ficou caracterizada a responsabilidade civil da 
União. 

A vítima sofreu, em decorrência da explosão, perda do mem­
bro inferior direito, na altura do terço superior da coxa, teve 
tornozelo, coxa e perna esquerda atingidos por estilhaços e para­
lisia do pé esquerdo, sendo considerada inválida e necessitada de 
cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

Com profundo respeito, - Fernando Bethlem. 

r À Comissão de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER N.0 163, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Ofício 
"S" n.0 I, de 1979 (Ofício n.• 71-P/MC, de 12-12-71\. na 
origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fe~ 
deral, encaminhando ao Senado Federal cópias das notas 
taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribu· 
na[ Federal nos autos do Recurso Extraordinário núme­
ro 77.111-5, do Estado do Paraná, o qual declarou a incons­
titucionalidade da Lei n.0 5. 482, de 20 de janeiro de 1967, 
Tabela "A", daqueJe Estado. 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, para os 
fins estabelecidos no art. 42, VII, da Constituição, enviou ao Sena­
do Federal cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido 
por aquele Pretória Excelso, nos autos do Recurso Extraordiná­
rio n.0 77.111-5, do Estado do Paraná, o qual declarou a inconsti­
tucionalidade da Lei n.0 5. 482, de 20 de janeiro de 1967, Tabela 
01A", daquele Estado. 

Compulsando as referidas notas taquigráficas, verificamos que 
foi interposto recurso extraordinário de acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, que reconheceu a cons~ 
tituclonalidade da Taxa de Segurança Pública, daquele Estado, co­
brada a título de policiamento e fiscalização em locais onde se 
exploram "bilharetos". 

O apelo extremo fundamentou-se na letra "a" do art. 'u9, 
III, porque o decisório recorrido contrariou o disposto no art. 
18, I, e seu parágrafo 2.0 da Constituição Federal, assim como 
o art. 77, parã.grafo único, do Código Tributário Nacional. 

A douta Pr'Ocuradoria Geral da República opinou pelo conhe­
cimento e provimento do recurso, frisando que o Estado, "sob o 
pressuposto de fiscalização dos ''bilharetos", acaba ·por invadir 
função de estrita competência municipal, resultante de seu peculiar 
interesse, na forma da Constituição Federal (art. 15, TI, a)". Ci~ 
tando Aliomar Baleeiro, sustenta também a violação do art. 77 
do Código Tributário Nacional, porque a taxa impugnada, sob 
o pretexto de exercício de atribuição de alheia competência, incor~ 
re em flagrante inconstitucionalidade. Nem se alegue razões de 
policiamento comum, porque essa atividade já é custeada por im­
postos, tendo em vista a obrigação jurídica de o Estado prestar 
os serviços de segurança correspondentes, "não podendo condi~ 
cíoná-Ios a retribuição especial". 

O eminente Relator, Ministro Leitão de Abreu, citando nume­
rosos precedentes no mesmo sentido e com idênticos fundamentos, 
em julgados daquela Suprema Corte, concluiu seu voto decla­
rando a inconstitucionalidade da Lei n.0 5. 842, de 20 de janeiro 
de 1967, Tabela "A", do Estado do Paraná, que instituiu a Taxa 
de Segurança Pública sobre Serviços de Diversões Públicas. 

Pediram vista os Ministros Bilac Pinto e Cunha Peixoto, que, 
afinal, acompanharam o voto do Relator, acolhido por unanimi­
dade. 

Em síntese, o Supremo Tribunal Federal, reconheceu a incons­
titucionalidade da taxa estadual de segurança pública, a qual 
não pode ser exigida a titulo de remuneração do policiamento 
ordinário, que ao Estado cabe exercer, nem à guisa de fiscaliza­
ção de diversões por ser atribuição de âmbito municipal. 
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O acórdão foi publicado no Diário da Justiça. de 11 -de setem­
bro de 1978 e republicado em 7 de novembro do mesmo ano, 
tendo a seguinte ementa: 

Taxa de Segurança Pública, decretada pela Lei n.o 5.482/67, 
Tabela "A". Inconstitucionalidade reconhecida. 
Recurso extraordinário provido. 

Assim. verificada a obediência aos aspectos f-ormais previstos 
no art. 116 da Constituição, e a determinação do art. 42, VII, da 
Carta Magna, combinado com o art. 100, II, do Regimento Interno 
do Senado, formulamos o s-eguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 24, DE 1979 

Suspende a execução da Lei n.0 5 482, de 20 de janeiro 
de 1967, Tabela uA", do Estado do Paraná. 

O Senado Fed-eral resolve: 

Artigo único. t suspensa, por inconstitucionalidade nos ter­
mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 16 de março de 1978, nos autos do Recurso Extraordlnârio 
número 77.111-5, do Estado do Paraná, a execução da Lei núme-

~ ro 5.482, de 20 de janeiro de 1967, Tabela "A", daquele Estado. 
Sala das Comissões, 9 de maio de 1979. - Henrique de La 

Roeque, Presidente- Aloysio Chaves, Relator-Nelson Carneiro­
Murilo Badaró - Cunha Lima - Lázaro Barboza - Helvidio 
Nunes - Almir Pinto - Amaral Furlan. 

PARECERES N.0 ' 164 E 165, DE 1979 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 25, de 1978 
(n.0 138-B, àe 1978, na Câmara dos Deputados), que "apro­
va o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Cien­
tífica entre o Govemo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Guiné-Bissau, celebrado em 
Brasília a 18 de maio de 1978". 

PARECER n.• 164, DE 1979 

Da Comissão de R.elações Exteriores 

Relator: Senador Mendes Canale 
O Presidente da República submete à elevada éonsideração do 

Congresso Nacional, nos termos do artigo 44, Inciso I, da Constitui­
ção Federal, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor MI­
nistro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica e Científica entre o Governo da República 
Federativa do BrasU e o Governo da República da Gulné-Bissau, 
<:elebrado em Brasílla, a 18 de maio de 1978. 

Consoante os conhecimentos contidos na nota ministerial "o 
acordo vi.sa intensificar e sistematizar a cooperação científica e 
técnica entre as dois países, bem como possibilitar a sua melhor 
coordenação, a fim de torná-la mais efetiva, praticamente dirigida 
aos setores da indústria, ciência e administração pública, trans­
portes e informações, esforçando-se para que os programas que 
surjam do presente Acordo Básico se ajustem às políticas e planos 
globais, regionais ou setoriais de desenvolvimento nos dois países, 
como apolo complementar a seus próprios esforços internos para 
atingir objetivos de desenvolvimento econômico e social". 

Prevê o acordo em seu artigo IV, que "as Partes Contratantes, 
através da Comissão Mista Brasil-Guiné-Bissau, avaliarão, anual­
mente, os programas conjuntos de cooperação técnica e científica, 
a fim de realizarem os ajustes que forem necessários. Excepcio­
nalmente, essas avaliações poderão ser realizadas em prazos dife­
rentes, quando as circunstâncias o exigirem, mediante entendi­
mento por via diplomática". 

Objetivando dar continuidade à política de aproximação com 
os países africanos, o governo brasileiro celebra, desta feita, com 
a República da Guiné-Bissau, convênio visando ampliar os vín­
culos iniciais de relacionamento, ampliando-os às áreas mencio­
nadas. 

Desta forma. caberá. ao Ministério das Relações Exteriores dos 
respectivos países contratantes procederem a avaliação anual dos 
programas encetados, bem assim, realizar os ajustes que forem 
neçessá.rios. 

As conseqüências são óbvias para a ordem política e econô­
mica assim como para a conjuntura de ambas as partes. Em ter­
mos de relacionamento externo, uma vez ampliado o vínculo, 
oportunidades surgirão com maior freqüência, proporcionando a 
colaboração mútua em outras àrea.s de interesse eomum para as 
duas Nações. 

Somos, portanto, no que cabe a esta Comissão opinar. pela 
aprovação do texto, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
em exame. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1979. - Tarso Dutra, Pre­
sidente - Mendes Canale, Relator - Saldanha DerZi - Pedro Pe­
drossian - Lomanto Junior .- Bernardino Viana - Itamar Fran­
co - Mauro Benevides - Paulo Brossard - Amaral Peixoto. 

PARECER N.0 165, DE 1979 
Relator: Senador Jutahy Magalhães 

O Senhor Presidente da República, nos termos do artigo 44, 
inciso I da Constituição Federal, submete à deliberação do Con­
gresso Nacional, o Projeto de Decreto Legislativo n.• 25, de 1978 
(n.• 138-B, de 1978, na Câmara dos Deputados), que "aprova o 
texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica entre 
o GQverno da. República Federativa do Brasil e o Governo da Gui­
né-Bissau. celebrado em Brasilia a 18 de maio de 1978. 

2. Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de Moti­
vos do Ministro de Estado das Relações Exteriores, esclarecendo 
que o referido Acordo tem em vista sistematizar a cooperação téc­
nica e científica entre os dois paises, bem como possibilitar a sua 
melhor coordenação a fim de torná-los mais efetivos. 

Esta cooperação se vem desenvolvendo em bases cordiais, des­
de 1975, e se tem ampliado na proposição do aprofundamento das 
relações entre os dois países. 

3. Em seus 12 artigos. o Acordo tem como objetivo contribuir 
para melhor avaliação de seus recursos naturais e humanos esfor­
çando-se para que os programas que surj aro do mesmo se ajustem 
às politicas e planos de desenvolvimento nos dois países. 

4. Trata-se de matéria urgente e de relevante interesse na­
cional. 

Por tudo exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Proje­
to de Decreto Legislativo n.0 25, de 1978, que "aprova o texto do 
Acordo Bãsico de Cooperação Técnica e Científica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Guiné-Btssau, 
celebrado em Brasília a 18 de maio de 1978". 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1979. - João Calmon, Pre­
sidente - Jutahy Magalhães, Relator - Arnon de Mello - Tarso 
Dutra - Evelásio Vieira - Aloysio Chaves - Adalberto Sena.. 

PARECERES N.os 166 E 167, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.o 19, de 1979 
(n.0 24-B, de 1979, na Casa de origem), que ntra.nsrorma 
a Federação das Escolas Federais Isoladas do Estado do 
Rio de Janeiro - FEFIERJ em Universidade do Rio de 
.Janeiro - UNIRJO". 

PARECER N.• 166, DE 1979 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

O Projeto ora em exame, originário da Mensag<>m do Senhor 
Presidente da República, n.0 61, de 1979, é submetido ao Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 51 da Constituição Federal. 

Em sua Exposição de Motivos ao Presidente da República, o 
Ministro de Estado da Educação e Cultura diz que: 

"A Lei n.• 5.540/68 concebe a univensidade como a Ins­
tituição modelo onde se ministra ensino superior. A fl­
gnra da Federação de Escolas é ·apenas tolerada, assim 
mesmo em caráter transitório com a f·unção de preparar 
o advento de futura universidade. 
Tratando-se do sistema federal, é de todo modo conve­
niente que ele seja coerente com os tennos da referid·a 
lei, que prevê inclusive, em seu art. 8.0 que os esclareci­
mentos isolados de ensino superior deverão, sempre que 
possível, incorporar-se a uma wrlversidade. 
Das 43 Instituições de ensino mantidas pela Uuião, que 
cc.mpõem o sistema federal, 32 são universidades, 10 são 
instituições isoladas e somente a FEFIERJ é federação 
de escolas. 
A entidade em destaque foi criada sob a forma de fe­
deração, em 1969. porque, então, as Escolas que a cons­
tituíram possuíam estatutos próprios, não raro entre s1 
conflitantes. Todavia, a instituição veio sofrendo. nes­
ses últimos anos, profundas alterações em sua composi­
ção e egtrutura, que culminaram com a implantação, em 
1977, do Estatuto e Regimento unificado. A partir dai pas­
sou a FEFIERJ a ter, de fato, a estrutura e organização 
de uma universidade, não possuindo mais U!llidades au­
tõnomas. 

Assim, a transformação da in.stituição em universidade é 
praticamen~ um imperativo. 

Por oportuno, registre-se que essa transformação não 
viria acarretar, em princípio. ônus adicional para a União, 
eis que a entidade já pertence ao sistema federal e a 
pretendida transformação é, de fato, apenas quanto à 
natureza, não afetando, a rigor, questão de forma e es­
tru';.ura." 
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A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, 
opinou pela aprovação do Projeto de Lei n.0 24/79 do Poder Exe­
cutivo, Mensagem n.o 61/79, que .. transforma a Federação de 
Escolas Isoladas do Estado do Rio de Janeiro FEFIERJ em Uni­
versidade do Rio de Janeiro - UNIRIO. com emendas apresen­
tadas pelo Relator Deputado Darcílio Ayres, as quais foram con­
substanciadas no substitutivo que veio aprimorar o Projeto ini­
cial, e que foi adotado pela Câmara dos Deputadcs. 

Julgamos oportuno, alertar a ilustrada Comissão de Reda­
ção para sanar a falha de natureza material, verificada no art. 9.0 

do projeto, mais precisamente na 3.a. Unha, onde deveria estar 
completa a expressão "Regimento Gcral", ao invés de apenas 
"Regimento", falha igualmente ohservada nos avulsos da propo­
sição. 

Nos termos em que está o Projeto, aplaudimos a transforma­
çã-o proposta pelos benefícios que proporcionará ao Estado e aos 
estudantes, além do mais, quanto ao mérito, a iniciativa gover­
namental merece todo apoio desta Comissão, tratando de dotar o 
Estado do Rio de Janeiro de mais uma Univ-ersidade Federal para 
at-ender à crescente demanda de vagas. 

Isto posto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões. 10 de maio de 1979. - João Calmt>n, 

Presidente - Aloysio Chaves, Relator - Tarso Dutra - Evelásio 
Vieira - Jutahy Magalhães - Arnon de ,Mello - Adalberto Sena. 

PARECER N.• 167, DE 1979 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Vicente Vu.olo 

De iniciativa do Senhor Presidente da República, vem ao exa­
me desta Comissão de Finanças o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 19, de 1979, que "transforma a Federação das Escolas Federais 
Isoladas do Estado do Rio de Janeiro - FEFIERJ em Universidade 
do ruo de Janeiro - UNJRIO". 

A matéria é s-ubmetido ao Congresso Nacional. nos termo3 do 
art. 51 da Constituição. estando acompanhada de Exposiçã-o de 
Motivos do Senhor Mlnist.ro de Estado da Educação e Cultura, que, 
após indicar para a UNIRIO a forma de fundação de direito pri­
vado. destaca: 

''A Lei n.O 5.540/68 concebe a universidade corno a insti­
tuição modelo onde se ministra ensino superior. A figura 
da Federação de Escolas é apenas tolerada, assim mesmo 
em caráter transitõrio, com a função de preparar o ad­
vento de futura universidade. Tratando-se do sistema fe­
deral, é de todo modo conveniente que ele seja coerente 
com os term·os da referida lei, que prevê inclusive, em seu 
art. 8.0 que os estabelecimentos isolados de ensino supe­
rior deverão, sempre que possível, incorporar-se a uma 
universidade. 
Das 43 instituições de ensino mantidas pela União, que 
compõem o sistema federal, 32 são universidades, 10 são 
instituições isoladas e somente a FEFIERJ é federação de 
escola.s. 

A entidade em destaque foi criada sob a forma de fe­
deração. em 1969, porque. então, as Escolas que a consti­
tuíram possuíam estatutos próprios, não raro entre si con­
flitantes. Todavia, a instituição veio sofrendo, nesses últi­
mru anos, profundas alterações em sua composição e es­
trutura, que culminaram com a implantação, em 1977, do 
Estatuto e Regimento unificados. 

A partir daí passou a FEFIERJ a ter, de fato, a estrutura 
e organização de uma universidade, não possuindo maís 
unidades autônomas. 

Assim, a transformação da instituição em universidade 
é praticamente um imperativo." 

Trata-se de providência legal necessária a q.u-e a única Fe­
deração de Escolas Federais Isoladas seja transformada em uni­
versidade. 

Sob o aspeeto financeiro que nos cabe examinar, vale ressal­
tar que. em principio. não haverá ônus adicional para a União 
pois a entidade já integra o sistema federal. 

Em SE1U art. 11, o projeto dispõe que os recur.:ros financeiros 
destinados no presente exercício a Federação das Escolas Federais 
Isoladas do Estado do Rio de Janeiro serão transferidos à univer­
~;idade do Rio de Janeiro. 

Ante as razões expootas, opinamos pela aprovação do projeto 
de lei sob exame. 

Sala das Comis-sões, W de maio de 1979. - Cunha Lima. Pre­
sidente - Vicente Vuoio, Relator - Amaral Peixoto - Arnen dê 
Mello - José R-icha - Jutahy Magalhães - Affonso Camargo -
Henrique de La Rocqu.e - Tancredo Ne,·es. 

PARECERES N.0 ' 168, 169 E 170, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 04, de 1979 
(n.0 5.284-B, de 1978, na. Casa de origem), que "dispõe 
sobre o Estatuto dos Policiais Militares das Polícias Mi­
litares dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia 
e de Roraima, e dá outras providências". 

PARECER N.0 168, DE 1979 

Da Comissão de Consti.tuição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O Projeto sob exame, originário da Câmara dos Deputados, 
para onde foi enviado por iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública. com a Mensagem n.o 225, de 30 de junho de 1978, dispõe 
sobre o Estatuto dos Policiais Militares das Polícias Militares dos 
Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima. 

2. Na Exposição de Motivos que acompanha o Projeto. es­
clarece o então Ministro do Interior que as Policias Militares dos 
Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, cria­
das pela Lei n.0 6. 270, de 26 de novembro de 1975, tiveram as 
obrigações, deveres, direitos e prerrogativas de seu pessoal regu- • 
ladas pelo Estatuto da Polícia Militar do Distrito Federal. até 
que houvesse legislação própria a respeito. 

"Nesse sentido - assinala Sua Excelência - o projeto ora 
encaminhado, elaborado de acordo com as normas que regem as 
organizações policiais, em inteira consonância com as instruções 
da Inspetoria Geral das Policias Militares, define a competência 
das Polícias Militares dos Territórios Federais, subordina admi­
nistrativa e operacionalmente as Corporações aos respectivos Se~ 
cretários de Segurança Pública. disciplina o ingresso de pessoal, 
estabelece os princípios da hierarquia policial-militar, dispõe so~ 
bre os cargos e funções policiais-militares, além de regular as 
situações especiais decorrentes da função policial-militar". 

3. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, foi o 
Projeto examinado pela douta Comissão de Constituição e Justiça, 
que o considerou constitucional, jurídico e de boa técnica legisla­
tiva. 

Assim, à luz do disposto no art. 100, item III, alínea b, n.0 1, 
combinado com o art. 100, item I, n.0 6, do Regimento Interno, 
cabe-nos tão-só, pronunciarmo-nos sobre seu mérito. 

4. Quanto à sua conveniência e oportunidade, o projeto se 
apresenta imune a qualquer reparo. Encontram-se, porém, nele, 
alguns lapsos redacionais, que percebemos na leitura atenta de 
seu texto, e que passamos a apontar a título de observações en­
dereçadas à consideração da douta Comissão de Redação. 

a) No art. 9.0 , entre o sujeito, constituído pela expressão "os 
integrantes da Reserva Remunerada da Polícia Militar" e o verbo 
"poderão", integrante da locução "poderão ... ser convocados", 
figura uma vírgula imprópria, a qual, corretamente, não existia 
no projeto original. 

b> No art. 31, onde se lê: "no interesse da salvaguarda da 
dignidade dos mesmos", ficaria melhor: "no interesse da salva­
guarda da própria dignidade', evitando-se, sem risco de ambigüi­
dade, o u.so de .. mesmas" como pronome substantivo demonstra­
tivo, galicismo que, embora cada vez mais generalizado, atenta 
contra a riqueza e a propriedade expressivas do idioma pátrio. 

c) No item III, do art. 32, faltou o necessário artigo definido 
"a", antes do substantivo "lealdade". 

d) No item VI, do art. 32, há uma vírgula imprópria, depois 
de ''subordinado". No texto original do Projeto, a redação de to­
do esse item está melhor: "a obrigação de tratar o subordinado 
dignamente e com urbanidade". 

e) No art. 45, afigura-se-nos desnecessário o pronome subs­
tantivo detnonstr~tivo "as". 

f) No parágrafo único, do art. 50, ficaria melhor a substitui­
ção da expressão "melhoria da mesma" por: "sua melhoria" ou: 
''melhoria dela". por razões idênticas às apontadas na letra "b" 
destas observações. 

g) No § 3.0 do art. 51, deveria constar "essa iniciativa", aO 
invés de "esta iniciativa", já que não se está perante uma inicia­
tiva em curso mas, sim, perante uma hipótese. 

h) No item I, do parágrafo único, do art. 52, não se justiflca 
que a oração adjetiva "que tiver menos de cinco anos de efetivo 
serviço" esteja entre vírgulas. A vírgula se imporia se se tratasse 
de adjetiva explicativa, que equivale a um aposto, mas não no 
caso em tela, em que temos uma adjetiva restritiva, que corres­
ponde a um adjunto adnominal, inexistindo outras razões que 
reclamem ou permitam a virgulação. 

i) No art. 60, havendo uma vírgula depois do adjunto adver­
bial "ainda", deve haver outra antes. Outra alternativa poderia 
ser a exclusão de vírgula. quer antes, quer depois dele. 
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jl No art.. 6'7, §. 3.0, in fine, a expressão "nesta situação" deve 
estar entre vírgulas, como ocorria, aliás, no Projeto original. 

1) No § 4.0 do art. 79, in fine, a palavra "evento" esta usada 
onde deve estar, pelo sentido, a palavra "situação". Já no § 5.0

, 

a Palavra "evento" está empregada com propriedade. 

m) No art. 94, item IV, a virgulação dever ser: "ultrapassar 
dois anos, conti.nuos ou não, em licença ... ", como corretametue 
se pode ver no item VII. 

n> No art. 94, § 1.0 , deve ser suprimida a vírgula após "pro­
cessar-se-á". Ela seria, pelo contrário, de rigor se a oração ad­
verbial estivesse anteposta à principal. 

o) No art. 107, § 2.0 , in fine, o sujeito de " ... não houver 
decorrido" é a expressão plural "mais de cinco anos ... " Logo, 
dir-se-ã: '' ... não houverem decorrido". O verbo "haver'', aí. não 
é impessoal, mas auxiliar. Pessoal, portanto, concordando com o 
número do sujeito. 

pl No art. 109, a oração adjetiva "'houver perdido o posto e 
a patente" não deve estar entre vírgulas. As razões são idênticas 
às expostas na letra ''h" destas observações. 

q> ~o art. 125, § 1.0 , fala-se de "incisos I e III, deste artigo", 
enquanto que no artigo só hã os itens I e 11, relativos a acrésci­
mos. O item III. existente no § 3.0 , além de ser do parãgrafo, e 
não d11 artigo, versa sobre outro problema. Houve, pois, lapso. 
Onde está: "incisos I e Ill. deste artigo", deve ser: "incisos I e 11. 
deste :1ftigo". 

!>. As observações que acabamos de fazer não pretendem 
constituir-se em lições à douta e competente Comissão de Reda­
cão. Fazemo-las sob a forma de sugestões ao douto órgão Téc­
Í1ico, e não sob a forma de emendas. Dando-lhe tal caráter. evi­
tamos, ao mesmo tempo, o retardamento de sua tramitação. 

6. Isso posto, opinamos, no mérito f art. 100, item 111, alínea 
••b", n. 0 1. combinado com o art. 100, item I, n.0 6, do Regimento 
Internai, pela aprovação do Projeto, por oportuno e conveniente. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Raimundo Parente, Relator - Nelson Car­
neiro - Murilo Badaró - Moacyr Dalla - Cunha Lima - Aloy~ 
sio Chaves - Tancreda Neves - Helvídio Nunes - Almir Pinto 

Bernardino Viana. 

PARECER N.0 169, DE 1979 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Estatuto. de que trata o presente Projeto de Lei, regula a 

situação, as obrigações e deveres, os direitos e prerrogativas dos 
Policiais Militares, das Policias Militares dos Territórios Federais 
do Amapá, de Rondônia e de Roraima (art. l.0 l. Estas institui­
ções. ''administrativa e operacionalmente subordinadas aos res­
pectiv~~s Secretários de Segurança Pública, são instituições consi­
deradas forças auxiliares, reserva do Exército, destinadas à ma­
nutenção da ordem pública nos Territórios Federais, e têm como 
eompetência básica" 1 art. 2.0 1: 

a> a exclusiva execução (ressalvadas as missões peculiares 
<las Forcas Armadas e os casos estabelecidos em lei específica) 
do policiamento ostensivo, fardado, planejado pelas autoridades, 
para o cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o 
exercício dos poderes constituídos; 

h> a prevenção, como força de dissuasão, em ã.reas específicas. 
de perturbação da ordem; 

c) a repressão, em casos de perturbação da ordem, preceden­
do o eventual emprego das Forças Armadas; 

d) a prevenção e a extinção de incêndios; proteção e salva­
mento de vidas e materiais, no local do sinistro; busca e salva­
mento, bem como socorro em casos de afogamento, inundações 
e desabamentos, catástrofes e calamidades públicas. 

As Polícias Militares poderão ser convocadas, em casos de 
guerra, perturbação da ordem ou ameaça de irrupção de aludida 
perturbação. pelo Governo Federal (art. 2.0 , parágrafo único). Nes­
te caso ficarão subordinadas ao Comando das respectivas Regiões 
Militares. 

O Título I (arts. 1.0 a 27), tem os seguintes Capítulos: 

I - Do ingresso na Polícia Militar; 

Il - Da Hierarquia policial-militar e da disciplina; 

III - Do cargo e da função policial-militar. 
o Título II - Das obrigações e dos deveres policiais-milita-

res. tem estes Capítulos: 
I - Das obrigações policiais-militares; 

II - Dos deveres policiais-militares; 
III - Da violação das obrigações e dos deveres policiais­
militares. 

Este Titulo compreende do art. 28 ao art. 49, enquanto o 
Titulo III !arts. 50 a 781 tem estes Capítulos: 

I - Dos Direitos (remuneração, promoção, férias e outros 
afastamentos temporários do serviço, licenças e pensão); 
II - Das prerrogativas. 

Como se verifica, este Título trata dos direitos e prerrogativas 
dos policiais militares. 

Já o Título IV IDas disposições diversas) abrange os art.s. 79 
a 134, assim distribuídos: 

Capítulo I - Das situações especiais: 
Capítulo 11 - Do desligamento ou exclusão do serviço 
ativo; 

Capítulo III - Do tempo de serviço; 
Capítulo IV - Do casamento: 
Capítulo V - Das recompensas e das dispensas de ser-· 
viço. 

Finalmente, o Titulo V, trata das disposições gerais e transi­
tórias. 

O Projeto é oriundo do Poder Executivo. Foi encaminhado ao 
Congresso Nacional. nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, acompanhado de Exposição de Motivos em que o Ministro 
do Interior salienta a necessidade' de definir-se, em legislação 
especifica, o regime jurídico dos policiais militares dos Territó­
rios Federais. Frisa o titular da Pasta do Interior: 

''Cabe evidenciar, ainda, que a lei de criação das Poli­
cias rvtllitares de que se trata, em seu art. 10, determinou, 
para regular as obrigações, deveres, direitos e prerroga­
tivas do respectivo pessoal, a aplicação do Estatuto da 
Po~ícia Militar do Distrito Federal !Lei n_o 5.906, de 19731 
ate que essas Corporações dispusessem de legislação pró­
pria". 

Salienta, a Exposição de Motivos, que o Projeto em exame está 
em consonância com as instruções da Inspetoria Geral das Po­
licias Militares. E finaliza afirmando que a proposição procurou 
"sem prejuízo das regras maiores que disciplinam o assunto, aten­
der as peculiaridades das corporações, face à natureza especialís­
sima dos Territórios Federais na Organização Nacional". 

A matéria foi aprovada pela Câmara dos Deputados, e, do 
ponto de vista desta Comissão. merece pleno apoio. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1979. - Jorge Kalume, 
Presidente - Murilo Badaró, Relator - Cunha Lima - Raimun·· 
do Parente. 

PARECER N.0 170, DE 1979 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Com a Mensagem do Senhor Presidente da República. é. sub­
metido à deliberação do Congr€Sso Nacional, nos termos do art. 
51 da Constituição, projeto de lei que "dispõe sobre o Estatuto dos 
Policiais Militares das Polícias Militares dos Territórios Federais 
do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dá outras providências". 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Interior, depois de referir-se à Lei n.0 6.270, de 26 de novembro 
de 1975, que criou as Policias Militares dos Territórios Federais 
mencionados, assim se expressa: 

"Como é sabido, aos policiais militares, tendo em vista a 
natureza especial das funções que desempenham, não se 
aplicam as normas que regem os demais servidores pú­
blicos, devendo o seu regime jurídico ser definido em le-
gislação específica. · 

Cabe evidenciar, ainda, que a lei de criação das Polícias 
Militares de que se trata, em seu artigo 10, determinou. 
para regular as obrigações, deveres, direitos e prerrogati­
vas do respectivo pessoal, a aplicação do Estatuto da Po­
lícia Militar do Distrito Federal !Lei n.0 5.906. de 19731 
até que essas Corporações dispusessem de legislação pró­
pria. 

Nesse sentido, o projeto ora encaminhado, elaborado de 
acordo com as normas que regem as Organizações poli­
ciais-militares e em inteira consonância com as instru­
ções da Inspetoria Geral das Polícias Militares. define 
a competência das Policias Militares dos Territórios Fe­
derais. subordina administrativa e operacionalmente as 
Corporações aos respectivos Secretários de Segurança Pú­
blica, disciplina o ingresso de pessoal, estabelece os prin­
cípios da hierarquia policial-militar, dispõe sobre os car-
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gos e funções policiais-militares, além de regular as si­
tuações especiais decorrentes da função policial-militar. 
Finalmente, cumpre salientar que o projeto procurou, sem 
prejuízo das regras maiores que disciplinam o assunto 
atender as peculiaridades das Corporações, face à natu­
reza especialíssima dos Territórios Federais na Organiza­
ção N acionai." 

Disciplinando o ingresso, a hierarquia, o exercício da função 
policial, a.s obrigações, a ética, os deveres e a remuneração, entre 
outros capítulos, o projeto de lei segue as normas adotadas para 
as demais Polícias Militares. 

No tocante ao aspecto financeiro, a proposição disciplina a 
remuneração dos policiais militares, prevendo a irredutibilidade 
do soldo e sua igualdade para o policial militar da ativa, da re­
serva remunerada ou reformado de um mesmo grau hierárquico. 

Ante a.s razões apresentadas, nada tendo a opor ao projeto 
em exame, opinamos pela sua aprovação, no que tange ao aspecto 
dado ao exame desta Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1979. - Cunha Lima, Presi­
sldente - Jorge Kalume, Relator - Raimundo Parente - Mauro 
Benevides - Jutahy Magalhães - Affonso Camargo - Amaral 
Peixoto- Pedro Simon- Saldanha Derzi - Tancredo Nev~. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Do Expediente lido cons­
ta o Projeto de Lei da Câmara n.0 24, de 1979, que receberá emen­
das perante a comissão a que foi distribuído, durante cinco ses­
sões ordinárias, nos termos da alínea "b", do inciso II, do artigo 
141 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana> - Sobre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO Noll 113, DE 1979 

Assegura direitos dos empregados no caso de falência 
ou concordata da empresa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 449 da Consolidação das Leis do Tra­
balho pasa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1.0 Na falência e na concordata, constituirão cré­
dito privilegiado as contribuições devidas ao FUndo de 
Garantia do Tempo de Serviço, a totalidade dos salários 
devidos ao empregado e um terço das indenizações a que 
tiver direito, e crédito quirografário os restantes dois ter­
ços ... 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por objetivo proteger direitos dos 
empregados, no caso de falência ou concordata da empresa. 

Atualmente os trabalhadores e o próprio Banco Nacional da 
Habitação, que administra o Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço, ficam sem as garantias de crédito privilegiado para receber 
as contribuições devidas pela empresa que falir ou pedlr concor­
data. 

Essa situação foi amplamente debatida no li Congresso dos 
Trabalhadores Gráficos, que reivindica "posição privilegiada para 
o Banco Nacional da Habitação, nas falências, tornando crédito 
privilegiado as contribuições do FGTS devidas pela empresa fa­
lida". 

Realmente, o texto do art. 449 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, remontando à. época em que foi editada a Consolidação 
r 1943), não faz qualquer referência aos créditos trabalhistas rela­
cionados com as contribuições das empresas ao FGTS. A razão é 
simples: o Fundo foi criado .somente em 1966 (Lei n.0 5.107/66). 

Assim, nos casos de falência ou concordata das empresas em­
pregadoras, os empregados e o próprio Banco Nacional da Habi­
tação (gestor do Fundo) ficam sem qualquer privilégio crediticJo 
para tornar efetivo o recebimento das contribuições devidas. 

O Projeto procura sanar a lacuna existente na lei e respeitar 
o sentido social que a inspirou. 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1979. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO ÓTADA 

DECRETO-LEI N.0 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

<Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho) 
......................................... ·•· ............... -.... . 

Art. 449. Os direitos oriundos da existência do contrato de 
trabalho subsistirão em caso de falência, concordata ou dissolução 
da empresa. 

§ 1.0 Na falência e na concordata, constituirão crédito privi­
legiado a totalidade dos salários devidos ao empregado e um terço 
das indenizações a que tiver direito, e crédito quirografário os 
restantes dois terços. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... ·.· . 
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legisla­

ção S ocial.J 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana) O projeto lido será publi­
cado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE I Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n.0 58. 7oJ (n.0 

103/79, na origem>, de 25 de abril de 1979, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Sr. Marcos Henrique Camillo Côrtes. 
Embaixador do Brasil junto à Comunidade da Austrá­
lia, para, cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à Nova Zelândia. 

A matéria constante da pauta da Ordem do Dia da prpsente 
sessão, nos termos da alínea "h" do art. 402 do Regimento Inter­
no, deverá ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a 
fim de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 45 minutos 
e volta a ser pública às 18 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana) - Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n. 0 131, de 1979, 
do Senador Humberto Lucena, solicitando a retirada do Projeto de 
Lei do senado n.0 67, de 1979 - Complementar, de .sua autoria, 
que dá nova redação a dispositivo de Lei de Inelegibilidade (Lei 
Complementar n.0 5, de 29 de abril de 1970). 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento ~.0 133, de 1979. do 
Senador Orestes Quércia, solicitando o desarqmvamento do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 64, de 1975, de sua autoria, que isenta 
da responsabilidade soJidária com o construtor, perante o INPS. 
o proprietário de casa destinada à sua moradia. 

-3-

Discussão, em turno único, da Redação Final {oferecida pela 
Comissão de Redação como conclusão de seu Parecer n.0 149, de 
1979), do Projeto de Resolução n.0 15, de 1979, que suspende a 
execução do art. 166 da Lei n.0 1. 066, de 30 de dezembro de 1975, 
do Município paulista de Chavantes. 

-4-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n.0 146, de 1979), do Projeto 
de Resolução n.0 18, de 1979, que suspende a execução do art. 1.0 

do Decreto n.o 20.635, de 30-10-70 e do inciso II do ! 1.0 , do art. 
15, da Lei n.o 6.485, de 20-12-72, do Estado do Rio Grande do Sul. 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana) Está encerrada a sessão. 

f Levanta ... se a sessão às 18 horas e 57 minutos.J 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR.1TAMAR FRAN­
CO NA SESSÃO DE 8-3-79 E QUE SE REPUBLICA POR 
HAVER SAlDO COM INCORREÇõES NO DCN !SEÇAO Ili 
DE 9-3-79. 

O SR. PRESIDENTE !João Bosco) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO !MDB- MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores: 

Dois assuntos trazem-me à tribuna: o primeiro para comentar, 
1·apidatnente, a Proposta de Emenda â. Constituição n. 0 15/78, do 
então Deputado Murilo Badaró; e outro assunto para prestar uma 
pequena homenagem ao ex-Deputado José Aparecido. 
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Sr. Presidente, a Proposta de Emenda à Constituição n.0 15/78 
diz o seguinte: 

As disposições transitórias da Constituição, acrescen­
te-se o seguinte artigo: 

Art. Por lei de iniciativa do Governador do Estado, 
dispensados quaisquer outros requisitos, poderão ser modifi­
cadas divisas entre os Municípios de Congonhas e Ouro 
Branco, em Minas Gerais, a fim de situar em um único 
Município, a Usina da Aço Minas Gerais S/A e o núcleo 
urbano adjacente que lhe dá apoio, desde que a modifica­
ção não comprometa a existência de qualquer dos Muni­
cípios. 

No nosso entendimento, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Pro­
posta subverte a nossa sistemática constitucional, por absoluta 
falta de competência da União em dispor a respeito de casos es­
pecificas de divisas intermunicipais. Em nosso sistema constitu­
cional, a partir da República, passou a ser dogma da nossa orga­
nização política, o principio da autonomia municipal, definida 
no art. 15 da Lei Maior. 

Por outro lado, a competência para a organização administrati­
va dos Estados pertence às unidades federadas. Esta tese é pací­
fica na doutrina, na jurisprudência e na legislação. 

Ao comentar o assunto na Constituição de 1946, que consagrava 
o mesmo principio do art. 15 do Código fundamental vigente, dou­
trinava Carlos Maximiliano: "Só a autonomia foi assegurada pelo 
Código Básico da República. As Constituições regionais regulam o 
modo de criar o município, estabelecer ou alterar os respectivos 
limites, suprimi-lo ou anexá-lo a outro". 

Acabo, Sr. Presidente, de receber; no meu gabinete, alguns ve­
readores da cidade de Congonhas, bem como o seu Prefeito. Tenho 
absoluta certeza de que o Congresso Nacional, na noite de hoje, há 
de rejeitar esta matéria, não só pela sua inconstitucionalidade, 
mas também quanto ao mérito, quando pretende retirar 750 al­
queires de Congonhas para anexá-lo ao Município de Ouro Branco. 

Gostaria também, Sr. Presidente, com a licença de V. Ex. a, de 
ler para a Casa um manifesto da Câmara Municipal de Congonhas, 
para que ele conste dos nossos Anais, na esperança de que, com 
o reforço deste manifesto - repito mais uma vez - o Congresso 
Nacional, na noite de hoje, neste instante em que se pretende o 
fortalecimento da Federação, neste instante em que o futuro Pre­
sidente da República fala no fortalecimento dos Estados e dos 
Municípios, não seja o Congresso Nacional aquele que vá ferir 
a Federação, aprovando essa Proposta de Emenda à Constituição. 

E este o manifesto da Câmara Municipal de Congonhas: 

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
(CENTRO DE TURISMOJ 

Congonbas pela sua Autonomia 

Srs. Senadores, Srs. Deputados 
Tradicionalmente histórica pela sua riqueza barroca, 

legado do gênio imoral Antônio Francisco Lisbôa, o Alei­
jadinho, Congonhas, a cidade dos Profetas, clama neste 
momento, pelos anseios democráticos dos lidimos repre­
sentantes do povo brasileiro. Congonhas pede a reflexão 
de todos os senhores para o projeto de emenda à Consti­
tuição, emenda Murilo Badaró, que autoriza ao Sr. Go­
vernador do Estado de Minas Gerais, modificar divisas 
entre os Municípios de Congonhas e Ouro Branco. propi­
ciando a retirada de setecentos e cinqüenta alqueires de 
Congonhas para anexar a Ouro Branco. Esta Emenda, ora 
sendo submetida à decisão deste egrégio colégio, requer re­
flexão. De vossas recisões poderá resultar para todo um po­
vo humilde e sacrificado, dias negros, de mais sacrifícios e 
sofrimentos. Quando este povo vislumbrava melhores dias 
com a implantação da AÇOMINAS em seu território, surge 
nesta Casa, esta malfadada emenda, uma real afronta à 
autonomia do Município de congonhas e fere até os prin­
cípios noretadores da pregação democrática do futuro Pre­
sidente João Baptista Figueiredo, que propugna pelo forta­
lecimento dos Municípios, como meio de engrandecimento 
da Nação. Por estes motivos, Congonhas pede e conclama 
aos senhores, um v.oto refletido e consciente. Seu povo sa­
berá reconhecer os que, sem Injunção partidária, reconhe­
cerem a sua autonomia e, conseqüentemente, a autonomia 
de todos os Municípios brasileiros. 

Congonhas, 8 de março de 1979. - Altary de Souza 
Ferreira Júnior, Prefeito - Fábio Coelho, Presidente -
Rossjni Marcolini- Antônio Vicente Vieira, Líder da Ban­
cada da ARENA - José Vicente Santana, Secretário -
Laércio de Souza Costa - José de Freitas Cordeiro - Ro­
naldo Cassemiro - Antônio Borges ile Souza - Sandoval 
de S<>uza Pinto. 

Cabe-me ressaltar, mais uma vez, Sr. Presidente, a presença 
do Prefeito Altary de Souza Ferreira Júnior. 

A nossa esperança, portanto, é que, nesta noite, o Congresso 
Nacional rejeite a Proposta de Emenda à Constituição n.0 15, de 
1978. 

Outro assunto me traz à tribuna, Sr. Presidente. 
Cumpro um grato dever de minha consciência cívica: venho 

homenagear uma personalidade eminente da política nacional, 
figura admirável, cuja vida está presente em muitos episódios 
da nossa história contemporânea, afirmandQ, invariavelmente, 
a força de seu caráter de homem público. Falo de José Aparecido 
de Oliveira - uma marcante personalidade de minha geração. 

Nas atribulações dos nossos tempos, até coisas essenciais pas­
sam, às vezes, despercebidas. Considero tarefa relevante ressaltar 
os destinos marcados para servirem de exemplo, ao invés de ad­
mirar sem aplaudir, de respeitar no silêncio. José Aparecido cons­
truiu uma legenda de honra na sua existência: a amizade. 

E ser amigo é doar-se por inteiro. É abdicar. t servir. t não 
exigir. É não esperar reciprocidade. É viver, permanente e vigi­
lante, os problemas, as angústias, as derrotas, as vitórias e as 
alegrias dos outros. Todos sabemos que a vida pública é, por de­
finição, a atividade que sintetiza todas essas exigências nobres. 

"José de Todos os Amigos" é o título do livro, lançado agora 
por grande número de personalidades que lideram a Inteligência 
brasileira, quando José Aparecido completou 50 anos de Idade. 

A maneira que homens de escol escolheram para homenageá-lo, 
foi a de proclamar, entre as suas virtudes de cidadão, a clara 
consciência de um democrata que pratica a amizade combatente. 
Poderosa vocação política, a sua vida sempre reuniu os nomes 
mais respeitados da nossa atualidade na luta pelos ideais demo­
cráticos. 

"José de Todos os Amigos" é uma coletânea de depoimentos 
prestados ao longo do tempo sobre uma vida Iluminada pela In­
justiça e engrandecida no ostracismo. 

Nele. homens de tendências Ideológicas de diferentes mati­
zes mostrando o caminho reto de um ser moral, falam a mesma 
linguagem de fé e amor sobre o espírito, a inteligência, o coração, 
as formas de ação e técnica de mobilização de um grande brasi­
leiro dos nossos dias. 

São unânimes em dizê-lo: homem público e amigo para qual­
quer sacrifício - principalmente nas horas difíceis - amigo de exi­
gir, sem contemplação, tarefas e ações de terceiros, que os coloque 
na llça pela dignidade humana; amigo para juntar cabeças e cora­
ções, as mais contraditórias, para arregimentar a luta em favor 
da liberdade. Político, cujo talento está acima dos Interesses parti­
dários ou facciosos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, gente de todo o Brasil deslo­
cou-se para a Cidade de Lagoa Santa, em Minas Gerais, onde se 
comemorou o meio século de existência de José Aparecido de Oli­
veira. Intelectuais, jornalistas, professores universitários, políticos, 
empresários, homens grados e gente humilde, das Capitais e do 
pequeno mas histórico burgo mineiro de Conceição do Mato Dentro 
se reuniram para render culto à inteligência, à honra e à amizade, 
personalizadas no aniversariante. 

O Sr. Lázaro Barboza CMDB - GOl - Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO CMDB- MGJ- Concedo o aparte ao 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza <MDB - GQ) -Eminente Senador Ita­
mar Franco, quando V. Ex.a, já no fim desta sessão, ocupa a tri­
buna para realçar a personalidade de José Aparecido, sem dúvida 
alguma e sem favor algum, uma das maiores figuras da vida pú­
blica brasileira, homem de uma generosidade que derrama, ho­
mem de uma inteligência iluminada, uno-me a v. Ex.a em meu 
nome pessoal e no do Estado de Goiás que aqui tenho a honra de 
representar, nos aplausos à atitude de V. Ex.a Também desejo 
realçar a figura do eminente homem público, homem margina­
lizado, homem que sofreu e sofre na carne, até hoje, as injus­
tiças, mas que é todo um poço de simpatia, um poço de amablli­
dades e uma enonne vocação de bem servir a sua Pàtria. Homem, 
cujo amor à liberdade, sem dúvida alguma, o tem colocado acima 
das paixões politicas, dos partidos politlcos, numa Juta diuturna, se­
rena e equilibrada, para que o Brasil possa, muito em breve, reen­
contrar-se com seu destino de Nação democrática, que sua vocação 
assim o determina. Parabéns, eminente Senador! Por ocasião dos 
cinqüenta anos de vida de José Aparecido, faço votos para que 
S. s.a. possa viver ainda muitos e muitos anos, e tenha oportuni~ 
dade de colocar de novo todo o seu grande talento a serviço do 
Brasil que tanto precisa de homens públicos. Muito obrigado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MGJ - Senador Lázaro 
Barboza, agradeço a V. Ex.a, duplamente: primeiro, porque falo 
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por cessão de V. Ex.8 Ao comunicar a V. Ex. a me pretendia prestar 
uma homenagem a José Aparecido, V. Ex.a imediatamente aquies­
ceu no sentido de que eu falasse em seu lugar. Portanto, o meu 
p1imeiro agradecimento. O aparte de V. Ex.a toca-nos profunda­
mente, porque partindo de um jovem parlamentar combatente do 
glorioso Estado de Goiás. Estou certo de que. se José Aparecido de 
Oliveira ler os Anais do Senado, há de se sentir confortado pelas 
palavras carinhosas de V. Ex.a Muito obrigado, Senador Lázaro 
Barboza. 

Sr. Presidente, acreditei ser indispensável registrar esse aconte­
cimento nos Anais do Senado, pois são exemplos para o futuro as 
existências cumpridas com sentimento cívico. 

Cassaram o Deputado Federal José Aparecido de Oliveira, em 
9 de abril de 1964, o mandato que lhe foi conferido pelo povo 
mineiro. Mas não haverá força humana nem regime de força, 
capaz de cassar-lhe o título de José de Todos os Amigos - dom 
divino contra o qual o arbítrio dos homens não prevalece. Carlos 
Castelo Branco - nome que nos honra por ser contemporâneo 
escreveu no dia 17 de fevereiro no Jornal do Brasil: 

Um fato consumado 

Outro fato consumado é o ingresso hoje na respeitável 
classe dos cincoentões do jovem José Aparecido de Oliveira, 
a mais fascinantes vocação política de sua geração. Excluí­
do dos cargos públicos pelo sectarismo do Movimento de 
Março de 1964, nem por isso se pôs à margem da política, 
mobilizando os instrumentos da sua inteligência e do seu 
espírito público para uma pertinaz intervenção nos acon­
tecimentos políticos. Jamais, nesses 15 anos, foi testemu­
nha pasúva da História do seu Pals. Antes dela partlcipou, 
nos bastidores ou ostensivamente, desafiando o adversá­
rio que jamais o desrespeitou. 

Para assinalar os 50 anos de vida de José Aparecido, 
um grupo de amigos lançou ontem, em cuidadosa edição, 
uma coletânea de depoimentos. a que se deu o título de 
José de Todos os Amigos. 

O Sr. Humberto Lucena fMDB - PBl Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO IMDB- MG> -Com muito prazer, 
Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena fMDB ~ PBl -Desejo associar-me às 
brilhantes palavras de V. Ex.a em homenagem a José Aparecido 
de Oliveira que é, sem dúvida, um dos mais brilhantes jornalistas 
da nossa Pátria, um democrata sem jaça, um homem que sempre 
teve a coragem de enfrentar todos os riscos e dificuldades nessa 
luta em que todos nós vimos participando desde 64 para a plena 
redemocratização de todo o Brasil. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MGl - Muito obrigado, 
nobre Senador Humberto Lueena. As palavras de V. EX.1\ grande 
Lider do nosso Partido, trazem nesta hora mais um conforto a esse 
homem cassado em 1964, mas que cassado continuou a lutar como 
V. Ex.a e tantos outros pela liberdade no nosso País. Muito obri­
gado a V. Ex.a 

O Sr. Dirceu Cardoso ( MDB - ES 1 - Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO IMDB- MGI -Ouço V. Ex.•. Se­
nador Dirceu Cardo'so. 

O Sr. Dirceu Cardoso 1MDB- ESJ -Senador Itamar FraÍlco, 
associo-me por inteiro às justas manifestações que está prestando 
a uma das mais ilustres figuras de político da geração atual no 
Brasil. Conheci José Aparecido e fui seu colega, na Câmara dos 
Deputados. Conheci-o através da sua atuação política na vida 
nacional, depois de ter sido um dos valores mais representativos 
da intelectualidade e do pensal'!lento político de Minas Gerais. Cas­
sado - como bem acent"JOU V. Ex.a. - ele serviu não na reta­
guarda mas na crista dos acontecimentos e amigos dedicados, que, 
da sua dedicação, fizeram a força. na luta pela redemocratização 
de seu País. José Aparecido não é um jornalista nem um político: 
é um pensador político da atual geração de homens públicos de 
nossa Pátria, que honraria o Parlamento e quaisquer dos partidos 
brasileiros. Portanto, é com muita satisfação que me associo, de 
coração e de alma, às manifestações de carinho, de apreço e re­
conhecimento que V. Ex.a presta com seu magnífico discurso à 
inconfundível figura pública do grande mineiro e, sobretudo, do 
grande brasileiro, criador de esquinas no pensamento político na..: 
ci.onal. 

O SR. ITAMAR FRANCO IMDB- MG) -Não vou comple­
mentar em nada o aparte de V. Ex.a A bela expressão ·~associo­
me de alma e coração" já seria suficiente para que eu, neste ins­
tante, encerrasse a minha fala. Muito obrigado. nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

"Nela lêem-se palavras de admiração e de carinho de eminen­
tes homens públicos, como Jânio Quadros, Magalhães Pinto e Pedro 
Aleíxo. de escritores como Trístão de Ataíde, Ferreira Gullar e 
Rubem Braga. de jornalistas. de artistas que compareceram com 
textos ou desenhos em que o traço ágil capta a personalidade do 
homenageado, enfim de mais de 50 brasileiros que expressam o 
julgamento de quem tem sido inexcedível homem público e vigilan­
te amigo ao longo de 50 anos de vida. São 192 páginas em que se 
retrata uma personalidade que excedeu de muito os cargos po­
líticos que exerceu em Minas Gerais e na República." 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL) -Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO <MDB- MGI -Com todo o prazer. 
É um prazer rever e ouvir V. Ex.a 

O Sr. Luiz Cavalcante fARENA - ALJ - Senador Itamar 
Franco, forçoso reconhecer que a Revolução, naquele !uror cassa­
tive do ano de 1964, cometeu - sem querer. por certo - :;.lguns 
equívocos, ou melhor, algumas terríveis injustiças, como é o caso 
da cassação do Deputado José Aparecido, aludida no discurso de 
V. Ex.a Eu não poderia faltar com o meu apoio integral ao dis­
curso de V. Ex.a porque, na Revolução de 1964, fazendo eu às vezes 
de Governador do meu Estado, das Alagoas, tive em José Apareci­
do uma "ponte" para transmitir e receber mensagens, com mui­
tos líderes da nossa Revolução - a minha e a dele -, entre os 
quais Carlos Lacerda e Magalhães Pinto. Daí por que, nesta opor­
tunidade, deploro a clamorosa injustiça e me associo inteiramente 
às palavras de V. Ex.a, esperando que uma próxima anistia, se não 
corrija todos os casos de cassações, precipitadas, corrija, pelo 
menos, aqueles mais injustos, como foi a cassação de José Apare­
cido de Olíveíra. Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. ITAMAR FRANCO IMDB- MGI -Muito obrigado, no­
bre Senador Luiz Cavalcante - obrigado pelo testemunho de V. 
Ex.a, grande homem público, grande companheiro, grande expres­
são do Senado Federal. Como nos conforta, nobre Senador Luiz 
Cavalcante, ouvir de V. Ex.a, um Senador da ARENA mas, so­
bretudo. um homem independente, um homem que acredita na li­
berdade deste País, essa manifestação de V. Ex.a acerca da anistia. 
Estou certo tambêm de que se José Aparecido, repito, ler os Anais 
do Senado, há de encontrar nas suas palavras aquele carinho que 
ele encontra ainda permanente para com V. Ex.a 

Muito obrigado, Senador Luiz Cavalcante. 
Sr. Presidente, José Aparecido de Oliveira é um politico no sen­

tido superior da expressão, uma pessoa de invulgar autoridade, 
leal, dotado de poder de persuasão e de coesão e são seus campos 
de luta, invariáveis, o homem como criatura de Deus e a sociedade 
como tarefa de todos. na busca do bem comum e da Paz. Não da 
Paz dos mortos, e, sim, da Paz dos vivos, que é o alimento impres­
cindível para a garantia da Liberdade e da Democracia. (Muito 
bem! Palmas.J 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JAISON BAR­
RETO NA SESSÃO DE 7-5-79 E QUE, ENTREGUE .4 RE­
VISAO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. JAISON BARRETO IMDB- SC. Para encaminhar avo­
tação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Minha participação é apenas no sentido de prestar uma ho­
menagem à sábia lembrança do Senador Lourival Baptista, ao pre­
tender incluir nos Anais da Casa o pronunciamento do Presidente 
João Baptista Figueiredo, no Dia do Trabalho. 

A Oposição brasileira, nestes quinze anos. talvez não tenha 
produzido sinteticamente um libelo maior contra a política econô­
mica do Governo do que esse pronunciamento de Sua Exce:ência. 
Realmente, ele é todo uma autocrítica. Não bastasse isso, nele aflo­
ram as contradições e os paradoxais do comportamento de vários 
períodos da Revolução, que não poderia, evidentemente, passar em 
branco. Eu começaria até pelo final do pronunciamento de Sua 
Excelência: 

"Peç9 portanto, a vossa confiança. E a vossa ajuda. 
Confiança, pois o governo precisa ter o respaldo do 

povo. Para conduzir o País, sem sobressaltos nem recuos, 
à paz da família brastleira, dentro da justiça social, sob 
regime democrático, para o progresso que merecemos.'' 

~ salutar que Sua Excelência, que chegou à Presidênica da Re­
púb11ca sem ouvir o povo, sem assumir compromissos que só uma 
eleição direta permite consolidar, é salutar que venha Sua Excelên­
cia agora apelar para a confiança do povo. 

Diz mais, a demonstrar o despreparo, a demonstrar a falta de 
espírito público que preside aqueles que até agora dete!'l11lnaram 
a política econômica do Brasil. 
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Diz S. Ex.a a respeito da inflação: 

"Não hâ justüicação técnica para o fato. Só que, como 
toda gente esperava que a inflação subisse, ela subiu mais 
do que o razoável." 

É uma obra prima, a demonstrar que as incompetências mais 
ilustres desta República, que estão à frente do setor econômico­
financelro, realmente não têm olhos para ver e ouvidos para ou­
vir o que toda a Nação está a apontar como defeitos inclusos na 
~~í~ica econômica que eles determinaram. 

Entretanto, há mais contradiçõeS e paradoxos. 
Diz S. Ex.8 : 

"No interesse das próprias instituições financeiras. não· 
deve cristalizar-se, na mente do público, a impressão de 

.que o custo do dinheiro possa ser usado como instrumento 
de exploração.'' 

' Erra S. Ex. 8 A opinião pública já sabe que essas entidades fi-
nanceiras viveram disso, sugaram o sangue e o suor do trabalha­
dor brasileiro. De modo que. não há porque tentar esconder da 
opinião pública essa idéia que já está cristalizada. É uma preo­
cupação desnecessária. 

Outro aspecto: 

"Precisamos ter no mercado artigos simples e mais 
baratos, sem prejuízo da funcionalidade, e sem forçar o 
nosso povo a um consumismo desenfreado e perdulário." 

Essa foi sempre a política do Governo, estimular. 

E, hoje, ainda há pouco ouvia, lá no meu gabinete, a apologia 
desse consumismo, expresso por um ilustre Senadot desta Casa, 
dando alguns índices, como se a utilização desses bens de consumo 
por pequena minoria da população, significasse a melhoria e a 
qualidade de vida da imensa maioria da população, que apresenta, 
inclusive, índices médico-sanitários vergonhas. 

E diz mais: 

"Da agropecuária, espero a produção de alimentos mais 
abundantes, como meio de ajudar a derrubar a inflação e 
a melhorar nossas exportações." 

Sabe a Nação que nós todos fizemos um esforço inaudito para 
produzir mais soja e o óleo continua rareando. cada vez mais caro, 
na mesa dos nossos consumidores, a demonstrar que é uma colo­
cação simplista, inclusive, quando diz: · 

"Mais gente encontrando no trabalho da terra a reali­
zação que a cidade grande já não pode dar." 

Isso exige a expropriação dessas grandes empresas estrangei­
ras, como o Projeto Jari, que emprega muito pouca gente. Em 
v.alorização do minifúndio, uma reforma agrária, porque essa sim, 
daria condições de trabalho a milhões de brasileiros, principalmen­
te do nosso Norte e Nordeste. 

Então, entendo que vale à pena, realmente, incluir nos Anais 
da Casa, esse pronunciamento, pelo libelo que faz contra, pratica­
mente, 15 anos de má administração neste País - e o que é prin­
cipal - pelo aflorar das contradições e dos paradoxos de um Go­
verno que realmente está distanciado do povo. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELAS/0 
VIEIRA NA SESSÃO DE 7-5-79 E QUE, ENTREGUE A 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. EVELASIO VIEIRA <MDB - SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nunca é demais destacar a importância do setor agrícola para 
a continuidade da expansão econômica de um País. 

Se durante alguns anos defendemos a prioridade para a agri­
cultura, é porque aí encontrávamos, como ainda agora, o suporte 
real para que pudéssemos prosseguir dentro de um ritmo de cres­
cimento sem comoções ou abalos profundos. 

Mas para que isso ocorresse, defendíamos diversas medidas, 
de variados alcances, as quais, cada uma a seu tempo, balizariam 
a marcha da produção agrícola. Na base de tudo, financiamentos 
razoáveis ao pequeno e médio produtor, ao lado de uma politica 
eficiente de preços mínimos, capaz de proteger o setor contra os 
riscos de preços que desestabilizam a produção agrícola, aquela, 
dentre todas, mais sujeita a fatores conjunturais. 

Especialmente acreditamos deva receber atenção preferencial 
a política de preços mínimos, voltada para eliminar os riscos da 
atividade agropecuária, pela fixação de um valor de garantia 
verdadeiramente estimulante à produção. 

Este é o ponto central da questão. Não basta a existência do 
preço mínimo. pois se esse não é remunerador à produção, passa 
a significar um desestímulo à atividade agrícola. 

O Sr. Humberto Lucena <MDB- PBl -Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA <MDB - SCJ - Nos últimos anos, 
em que predominou a ôtica monetarista, ocorreu em nosso País, 
Sr. Presidente, uma política de preços mínimos bastante deficiente. 
Esses preços estiveram sempre abaixo da inflação, de tal forma 
que o abastecimento de produtos agrícolas resultou insufici.ente, 
com sérios danos à estabilidade da economia. 

Ouço o Senador Humberto Lucena. 
O Sr. Humberto Lucena CMDB - PB) - Apoiando as coloca­

ções do discurso de V. Ex.8 , gostaria de lembrar, nesse aspecto de 
preço mínimo, que estou para apresentar, dentro de poucos dias, 
ao Senado, um projeto de lei que estabelece uma correção mone­
tária trimestral de seus valores, de acordo com os índices das Obri­
gações do Tesouro Nacional. 

O SR. EVELASIO VIEIRA <MDB - SCJ - É uma iniciativa 
louvável, que visa uma proteção maior· ao produtor ruralista, para 
que ele se sinta não apenas mais estimulado, mas mais seguro 
no desenvolvimento de uma atividade altamente significativa ao 
desenvolvimento nacional. 

O Sr. José Lins <ARENA - CEl - Permite-me V. Ex.3 , nobre 
Senador? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA IMDB- SC) -Não somos apenas 
nós que dizemos assim, já que, perante a Comissão de Agricultura 
do Senado o prôprio Ministro Delfim Netto afirmou ter sido, entre 
1975 e 1978, bastante oscilante a política de preços mínimos, razão 
porque estamos vivendo no momento "uma crise generalizada de 
abastecimento". 

Ouço o nobre Senador José Lins. 
O Sr. Ja·sé Lins IARENA - CE) - Nobre Senador Evelásio 

Vieira, desejo apenas fazer uma pequena observação sobre o im­
portante assunto que V. Ex.a está desenvolvendo. ~ que o aumento 
continuo dos preços dos produtos agricolas, inclusive alimentos, 
através de correção monetária sistemática. embora benéfica ao 
produtor, traz por sua vez problemas à área do consumo. Isso po­
rém, não deve nos desanimar quanto à busca de uma solução, 
dentro da tese de V. Ex.a para estabelecer um sistema de comer­
cialização mais justo para o produtor. No meu entender, o pro­
blema estã, principalmente, na área da repartição da renda ge­
rada pelo setor, hoje, terrivelmente mal distribuído. Muito obri­
gado a V. Ex.8 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SCJ - Agradeço a parti­
cipação de V. Ex.3 Acho viável o estabelecimento da correção mo­
netãria para os preços mínimos, para os produtos agrícolas, vi­
sando dar estímulos e segurança ao produtor. Para que não ocor­
ram preços altíssimos é preciso, entre outras medidas, o estabele­
cimento de -um sistema de comercialização adeq,uad!t neste Pais, 
razão da minha presença, sexta-feira última nesta mesma tri­
buna, fazendo uma abordagem abrangente do sistema de comer­
cialização deficiente neste País, que é o grande vetor dos altos 
preços com que os produtos agrícolas chegam aos consumidores. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
É que o erro da política para o setor foi de estimular apenas 

em razão da escassez, quando os preços mínimos devem ser sem­
pre estabelecidos acima dos custos de produção específicos. Assim, 
significam realmente um estímulo real, evitando-se dessa forma 
a alternância de períodos de vacas magras e vacas gordas. 

A política de preços mínimos deve ser uma forma de sus­
tentar, num alto nível, a quantidade produzida, única maneira 
de se obter um abastecimento regularizado, .sem descontinuidades. 

Os instrumentos legais para a execução da política de preços 
mínimos já existem, Sr. Presidente. Ultimamente foram fixados 
pelo Decreto-lei n.0 79. de 19 de dezembro de 1966, e lá estão aber­
tas, até mesmo, as condições de ser estabelecidas, quanto a de­
terminados produtos, garantias de preços mínimos por mais de um 
ano ou safra, "quando isso interessar à estabilidade da agricultura 
e a normalidade de abastecimento". 

Somos levados a acreditar que foi preciso irmos quase ao 
fundo do poço, em termos de alta de preços, para que a solução, 
enfim já existente, fosse trazida a debate. 

No entanto, publicação da Comissão de Financiamento da Pro­
Decreto-lei n.0 79, de 19ti6, que instituiu normas para a fixação 
de preços mínimos. 

Em seu artigo 2.0 , o referido Decreto-lei estabeleceu que a 
garantia então instituída o seria "exclusivamente em favor dos 
produtores ou de suas cooperativas", sendo estendida a benefi­
ciadores e comerciantes em situações detenni.nadas, claramente 
enunciadas. 
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No entanto. publi~ação da Comissão de Financiamento da Pro­
dução. do Ministério da Agricultura, cujo título é exatamente 
Avaliação da Politica de ·Preços Mínimos. editada em 1977. adver­
tia para o seguinte: 

"~ interessante notar que. apesar do art. 2.0 do De­
creto-lei n.0 79 prever exclusividade da garantia dos pre­
ços mínimos ein favor dos produtores ou de suas coope­
rativas e certa excepciona!idadc aa extensão dos benefí­
cios da politica aos bencficiad.Jres e comerciantes, tem-se 
verificado na prática uma participação muito maior do 
segundo grupo de agentes do que do primeiro. como bene­
ficiários diretos da poljtica através do EGFs'' !ou seja, 
os empréstimos do governo federal' 1 obra citada, pâg. 21 '. 

A concentração média, considerando todo o País, dos interme­
d~ârios foi da ordem de 43,6r;;. entre 1967/68 até 1973/14. 

Tal participação, à vista do texto legal, é exagerada, e difi­
cllmente se alterou nos últimos anos. 

Por outro lado. em termos regionais, a situação merece cuida­
d:>s especiais. Enquanto no Cr-ntro-Sul a média de participação 
d:>s intermediários foi da orderr. de 38,5',, no Norte-Nordeste essa 
mesma participação sobe ;:lara 72.1';. 

E séria a distorção do.) preços mínimos, Sr. Presidente. quando 
v . .sta â. luz desses dados. Portar.to. além de não ser remuneradora 
UD produtor, essa política, par outro lado. tem também. ao que 
parece, transferido ainda mais a renda do setor agrícola para 
outros setores da economia. 

O Sr. Lomanto Júnior ltHtLNA - BA) .- Permite V. Ex.a um 
aparte'? 

O SR. EVELASIO VIEIRA I MDB - Se 1 - Ouço. com prazer. 
o Senador Lomanto Júniur. 

O Sr. Lomanto Júnior 1 ARENA -· BA 1 Nobre Senador Eve-
1:-.c.,~o VLira. V. Ex.a pronuncia haje um discur.so com a seriedadr 
que d.esde o dia que assumi o mf'u mand.ltO tenho acompanhado 
nos seus pronuncLJ.mentcs n~sta Casa. 

O SR. EVELASIO VIEIR:\ rMDB -- SCl ··· Muito obrigado. 

O Sr. Loma:!to Júnior (ARENA - EA 1 e aborda um 
as~unto da mais alta relevância. Evidentem:nt~· que a política de 
preços mínimos pr~cisa sofrer uma r~formui::1ção objetivando ·'->0-
bretudo e<stimul.l.r aqueles que assum~·m o.s duros encargos da pro­
dução e nuncJ. são os m2-lhores r:mmLtado3. Ha uma indisciplina. 
reconhecida e positívada entrE' a il1tC'rm::-dia<;ão do produtor e 
do consumidor. V. Ex.a estudot: o assunto e cert.1ment~ não ignora 
e.~.se aspecto. Ainda há poucos dias examinava com um produtor 
de bite 2m quanto era remun:·rado o fruto do s::-u trJ.balho e a 
quanto esse produto chegava pc:.ra o con:-umidar. Ch:."guei à con­
clu::.ão de que os dois grande5 pr{'judic.ldcs. ou os men.o:; brmefi­
c~ados. são cx.J.tamc-nte aqueles que pr:--cisavam da justiça, do be­
n. fício: o produtor que st esforça e o can.mmidor que tem com 
o seu poder aquisitivo limitado ::>. necr>ssidade de consumir o pro­
dut 1. Nobre Senador Evelâsio Vieira. o Sr. Senador Ag:::nor Maria 
h'rn. aqui. feito pronunciamentos dentro daquele seu escilo incon­
f"Jndível e acho que S. Ex.n tem muita razão: há uma nece--sidade 
de uma disciplina. de uma fiscalizaç[·.o rigoro:::a, pJ.ra que se es­
tabeleça critérios que evitem rs.sa distorção ·- e creio. mesmo. que 
es~a diter~nciação de percentual. qu2. V. Ex. a al2ga, entre os lucr:Js 
auf~ridcs pelo intermediário do c~·ntro-Sul. muito inferior aos 
lucros auferidos pelo intermediário do Nord::-ste. Is.:m é um:t. ver­
dade porque nós pod2-mos comprovar. atrJ.vé-; da aquLic:J.3 do 
prcduto. na hora ~m que el::o é distribuído. Os preços. realmente. 
são muito mais altos na região Nortr-Nordest.: do qne na região 
Sul. E. v~ja quanto o trabalhador li, quanto o produtor de;sa 
n·gi:to. sofre a sangria. porque sendo a produção muito m::üs c:tra 
t>nl face da.:; su~s condicões rctLn;·iras ainda não foi alc.:u"'!~:ldo 
l:l um de<.>envolvim:nto Í1o seta~· agnirio regianal qu2 posoa :'lCJm­
panha~· o desenvolvimento já atir.gido no Centro-Sul do Pais. 
Pois bem. Aí é que o intermediário t:?m um lucro muito m üor 
do que do Centro-Sul. Este é um assunt:J que deve m:r2cer toda 
a nm:sa atencão. de modo a encontrarmos uma forma que possi­
bilite ao Governo exercer um:1 fbcalizacãO e coibir o Jbuso. No 
m::u entender. ai e.:ltâ o grande nô. a( u;tâ o "X" mais difidl 
de ser decifrado: é que o produtor que nem sempre tem a r~mu­
r.rração do seu esfon:;o. 2 o CU!lsumidor p::tga muito m.:.üs do que 
çode pagar. Entiic. V. Ex.a r::oe:'ba. nt>sL.l hor.1. v m.::-u apoio, a 
mmha solidariedade e meu deseJo de que o seu pronunciament0 
.stoja escutado 11elas ôrgão.s do Ministério da Ag!'icultura r:-spon­
sá.veis pela politica de preços. como contribuição. uma efici::nt~· 
contribuição. uma oportLJna contribuicãu. porque. quem s:1be se 
r.essa .intermediação. nest2 mo:.w~nto. é que se ex:tcer'oa cada vez 
mais o probl~ma da inflação? Qu~m sabe se 2sses lucros exnge­
radcs daqueles que não produzem e o prejuízv d•HJ:ueles qu:o con­
somem não estão absorvidos. exatamPnte. pelo intermediário? 
Pelo intermediário que ainda não sofreu c precL;:;a sofr:-r. <;em 
C úvida alguma. uma fiscalizacào mais rigorosa para evitJ.r as 
cis-:.orções e o abuso na comerdalização. Receba a minha solicla-

riedac!e. a manífesto.ç-ão do m::>u a.preço ao seu discurso; somo 
âs suas pJlavras a~ minhas. modest:ls palavras de quem ':lmbém 
acompanha. de quem também assiste. e de quem está igualme:ate 
interessad'J em encontrar uma fôrmula que solucione ess-:: p;·o­
blemJ.. Muito obrigJ..do. 

O SR. EVELASIO VIEIRA 1 MDB ~ Se 1 - A analise de V. Ex.• 
é perfeitamente correta. É multo importante. também. o apoio 
que presta à tese que estamos a defender, de pr~ços minim'Js 
compen~ador .:>.S para os produtos da agropecuária. Este apoiJ tem 
maior expressão não apenas pela experiência de V. Ex.a pela 
identificação de V. Ex.a com a agropecuária brasileira particular­
mente na Bahia e. principalmente. parque fala na qualidade de 
um dos líderes do Partido do Governo. nesta Casa. 

Senador Lomanto Júnior, se oferecermos ao rurali.!:ta da Bahla 
um preço rernun~r.1.ctor ao seu trabalho e aa seu capital. el~ pr\l­
duúrá o suficiente para abastecer a populJ.ção baiana. elE" :tl­
C2.nçará exced-~ntes pard exporta.r para outros Estados r Julru.~ 
pal:_es, a prt·•.;o.s m~·nores. ·Mas é pt cci.:.o apPrL'ic;oatmos o' .;:;is­
ttma de com:·rcializacão. estimularm:Js a construciio de ::.ilos. dt> 
armazéns nas fJ.zenda·s do interior da Bahia. do inierior do Bra"il. 
para que o produt:Jr, ao recalh<.:>r o f::ijâo e não tt>ndo o int:>rf's".::· 
nem a nec:;:-s-.;id:.td~~ de vendé-los. no mDm:..'nto. ::-~o pn·ço mmirnt' 
que o Gov:-rno e:>tá oterrcendo. eL po~..,.1 J.nnazená-lo e ~->JL'f.l! 
um. dois mcs.·s. para obL·r prP<;o melhor Se houver :·;:;s:..· si<;t.-nu 
de c::nnnciJ.lizacâo. corrigidas todas .1:> .ltuai;;; cleficll'ncia.,;, cheQ..E·:'t 
e'.'se produto .10 consumiciur a preco.., m~·nJn•s que ::.tão a <·h-.·g tr 
hoje. Como mPdi.1 no Bra~il o.; produt:H agricolas ti'm un~a tri­
plicJ.ção d2- pr?l'Os t•m r:tzào de um sistema d::- comcrcid.liz:lÇilo 
dt::torcido que pn·~i..;a s~·r corrigido. 

Ma<;, o ponto ccntr.l.l. hu.i::. do mPu pronunciam~nt"J, é sobL· 
prcco'j mínimo<:; compensadores. porque serâ uma das grand;::s mo­
tívaeót:s para se ampliar a produção nrste Pais. 

O Sr. Lâzaro IJarboza 1 MDB - GO~ - Permite V. E).. a un: 
aparte? 

O SR. EVELASIO \"lEtRA IMDB ·- SC1- Com muita ,tL:·gL~l 
ouço o nobre repre:s::ntant~, goi::mo. Senador Láz:J.ro BarboZ.l 

O Sr. Lázaro Barboza 1MDB --GOl - 8:;-naàor Eveln"io Vi.-l· 
ra. mais uma vez. V. Ex. a ocupa a atenção do Ser.ado. di ,e .1tlnd.• 
problemas da mai:Jr importãncia para o País com 1. ]nr ·.·x~m pJq 
o da agricultLll'J., qup V. Ex.n conhece tão bem. Efe'i\•_->.m 'llt:·. 
fixação dE.' preÇO<; mínimos comp::ns:J.dores é O fato1· p:·imOr(La; 
pJ.ra estimubr o ruricola a ampliar a área plantada •· <;obr:·-. 'J.lo. 
ter o incentivo necessário para produzir mais e melhor. Ap .. ~: :':!:1 
o pronunci.:lm::-nt'J de V. Ex.a par:t. inclusive. pleitear do GL)\''.:f·L' 

que antecip2 o prJ.zo d:ossa fixação. Darei a V. Ex.a um e:>.."?lll:Jl) 
muito sério a resp::-ito. Normalmente. essa fixncão tem sido fe:L\ 
por volta do fin:l.l dco julho. mês de ago.sto ou coi11rco dr -.:;-tt'm'ln. 
quando as terras cultiváveis jã devem ou deveriam ··~Lu· pn•pJ­
radas para o plantio. principalmó:'nte aqui na regiüo do BrasLI 
Central -- Goiás. Mato Grosso. Minas Gerais. Maranhflo e também 
Pará ·- aguardando as prim~ir.1s chuvas para que se d~it:: sem:n­
tes aa solo. E o B3.nco do Brasil só rec2b2 propo.stJ.s p,ua custeio 
dep~is do mês d2 agosto. Eu próprio estive nunn agfoneia do 
Banco do BrasiL e o ger:.:-nte me disse que não tem condição de 
receber qu.::.lquer proposL1 de financiamento d~ custeio .. l~.ric:Jla. 
para a próxima safLI., sem que ante-s s~ fixe a preço mininw. e 
que i~to sô ~erá f Pito por volta do mês de ag·osto. Ve.ia V E:{. a. 
em Goi<i'), Mato Grosso. grande p3.rte do São Paulo, MarJ.tth">.) •,: 
Pará. o pl.:mtio do milho se faz normalmente com mais ]JO!SilJili­
dJ.de de Cxito. nos prim?iros dbs de setembro. A m2lhor pl:l: ta 
de milho :-m Goiás. por exemplo. é a que é feita nJ pó. ant::.i 
das prim::-üa:;; chuvJ.s. S? o l.1vradur só vai ver apr:--ciad'l 11111a 

proposb de tinancii\mento no mê.s de ago,.to. qtul D tPmro dh­
ponível que vai te:· para pr~parJ.r a terra e plantá-la :-m tc.'mpo 
hábil? 1!: da nnior oportunicl:l.de :J pr:munci:nnento de V. Ex.a. 
e ch?gJndo agora a CJ.':'J.. vim d:prC"5Ll para pJ.rticip.lr do StU 

pronuneiam::-11to JDrqu? me lembr2i dessa falhl que se cam;L· ~-~ 
qPe. sen1 dúvida alguma. é a responsável principJ.l pelo dc;e;;ti­
mulo d::t rroducão. Porque ho.i~. :?Yidentem!:'ntC". :1. maioria dJe> 
l.J.vradcr:;os precisam do financiJ.tnenta para nlantio s2m a qlle 
contimt·:tremC's a importar produtos da agricultura qu~ nO-; deve-­
riamo::; ter em abundância para exportar. 

O SR. EVELASIO VIEIRA IMDB ~ SCJ - As con.ü~leracõe.:; 
de V. Ex.a c o fa~o ilustrativo do interior de Goi.!ls. traz~r.t cima 
gr.1nd:- contríbuição e vém exatamente se identificar con1 :1'5 li­
nh~s l11:>jtrr~.s dCl nos."a discurso. na def~sa de pre:;u::; mini!nos 
compens:J.dorf's aos produtos da agropecuária. no sentido Ce mo­
tivar mai..;, dar unLt expansão mais râpida e maior a e.<.: 'f im­
portante setor da economia br.:t~ileira. Entretanto, a rc>sp:-ito do 
B..1nco do Brasil abrir o financiam:::-nto p.1r.1 custeio às vé:-;pcra.5 
ou jâ no inicio da .safra. não é só em Goiás; a regra é em todo 
o Brasil. 

É preciso. Senador Lâzaro Barboza. estabelecer preces mmi­
mos compensadores para um triênio em que o agrict.:ltClr termin.1 
a safra sabendo que poderá preparar-31" para. nOY:l safra. porque 
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ele terei um preço que lhe darã pelo menos. um lucro razoável 
do seu trabalho. do seu capital, e não o que acontece hoje. O 
preço, hoje, estâ bom e depois estã ruim. MuitM vezes. quando 
ele se afasta. por exemplo, dos plantios do feijão. do milho ou 
do arroz, e vai para outra atividade, o preço melhora. Ele. então. 
quer retornar mas não há mais possibilidade. 

1!: preciso um planejamento na ãrea agricola; dentro desse 
planejamento ê necessârio prever-se um plano com preços míni­
nlos. pelo menos. de três anos, para dar uma total segurança ao 
produtor da ârea. 

O Sr. Lázaro Barboza tMDB- GOl -Permite. ainda, V. Ex.a 
um pequeno adendo? 

O SR. EVELASIO VIEIRA 1MDB- SC1 -Com prazer. 

O Sr. Lázaro Barboza IMDB- GO' - Dlr-se~ã que em fun­
ção da desvalorização monstruosa da moeda torna-se difícil fixar 
o preco mínimo para um triênio, mas fixa-se o preço base. E o 
Governo não tem outros meios. aliás. "n" meios para corrigir dis­
toi'ç6f's de preços? Faça-se isso. também. no tocante à agricul­
tura. Então. o lavrador que irá plantar milho, sabe que terá, por 
exemplo. um prf'ÇO minimo para a sua safra de 220 cruzeiros e 
~~e já sabe, e-m função da desvalorização da moeda. que poderá 
prever o preço que terá para o seu produto na safra seguinte. 
V. Ex.a tem inteira razão. 

O SR. E VELAS !O VIEIRA I MDB - SC I - Muito obrigado a 
V. Ex.a 

Retorno. Sr. Presidente. 

Portanto. é de expectativa a nossa posição. Aguardamos. cons­
cientes das dificuldades. "preços minimos remuneradores que 
cubram o custo de produção. e deixem ao agricultor uma remune­
ração razoável para o seu trabalho", conforme se expn·ssou o Sr. 
Ministro da Agricultura. prrante a Comissão de mesmo nome des­
ta Casa. Sabemos que o professor Delfim Netto esbarrará com 
concepções monetaristas, que consideram os preços mínimos, aci­
ma de tudo. um fator de expansão monetária e. conseqüentemen­
te, com implicações inflacionárias. 

Sabemos. porém. que tanto quanto estão defasadas as con­
cepções monetaristas, da mesma forma a politica de preços mí­
nimos sem uma diretriz definida apenas amplia a distância entre 
as necessidades brasileiras de consumo e as potencialidades da 
nossa agricultura. 

Em razão disso. Sr. Presidente. voltamos ao problema. e vol­
taremos quantas vezes forem necessárias, até que se compreenda. 
definitivamente. que os riscos agrícolas são tantos que é preciso 
traçar uma politica coerente de estímulo e proteção, a fim de 
que possamos. de uma vez por todas. realizar, em toda a sua ple­
nitude. a produção brasileira de alimentos possível. 

O Sr. José Lins I ARENA- CEI- Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. EVELASIO VIEIRA 1 MDB - SC 1 - Com muita alegria. 

O Sr. José Lins (ARENA - CEl - Nobre Senador, o problema 
da agricultura está. realmente. na ordem do dia. na prioridade 
nacional. A começar pela posição assumida pelo Presidente da 
República. que considera como meta n.0 1 do seu Governo o esta­
belecimento de um melhor padrão para a nossa agropecuãria 
V. Ex.a. mesmo se referiu ao pronunciamento feito pelo Ministro 
Delfim Netto aqui no Senado. numa reunião memorável da qual 
participaram Senadores e Deputados. Tenho a impressão de que 
ali ficou claro que a preocupação de V. Ex.a é também preocupa­
ção do Governo. Indo além do pensamento de V. Ex.a.. acho que 
as distorções ora existentes no setor agropecuário extrapolam aos 
problemas da organização da comercialização e da fixação de pre­
ces mínimos. Somos um Pais imenso. com uma capacidade extra­
Ôrdinária de produzir. No entanto, aínda não conseguimos um 
mínimo à e organização do setor como um todo, a não ser, natu­
ralmente, em certas áreas. para certos tipos de produtos. As de­
ficiências se acumulam desde a produtividade. e os insumos que 
a influenciam como a pesquisa, os adubos. a correção de solos, 
as sementes de boa qualidade. etc. Ora, na área da produtividade 
está talvez a maior oportunidade para se aumentar a renda do 
produtor. A questão da produtividade, aliâ.s. levantada também 
pelo Ministro Delfim Netto. está na base do problema da agricul­
tura. Vêm. em seguida, os problemas da colheita. do transporte. 
da estocagem. da distribuição e da comercialização. É claro que 
a questão do preço minimo está relacionada com a produção. Por 
outro lado a produção agrícola é. por sua natureza, depende~te 
em alto grau das condições climáticas. Assim. precisamos tambem 
de seguro para que os prejuízos acarretados pelo clima não re­
caiam total e diretamente sobre uma \mica safra. O problema 
do seguro é importantíssimo. Mas não podemos nem estocar e 
nem vender indefinidamente. Daí porque para o preço mínimo 
teríamos que dimensionar também um programa de produção já 
que não há razão para financiar estoques e mais estoques desne­
cessários. Como V. Ex.a ve. o problema e complexo. O comentário 
de V. Ex.a é sumamente oportuno e felizmente de firme apoio ao 

~';.ri­

~,;·~-,·. 

Governo. tanto através do Presidente da República como através 
do seu Ministro da Agricultura. Que o Congresso siga os passos 
de V. Ex.a PeGo desculpas se me alongo nessa apreciação e solicito 
a V. Ex.a que receba este meu aparte como uma contribuição e 
como um elogio indisfarçável a seu pronunciamento. 

O SR. EVELASIO VIEIRA IMDB - SCI - A presença de 
V. Ex.a em nossos discursos é sempre motivo de festa para nós. 

O Sr. José Lins 1 ARENA - CEJ - Muito obrigado a V. Ex.8 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA IMDB- SCI -Senador José Lins, 
V. Ex.a coloca em dúvida a nossa capacidade em lhe dar um de­
senvolvimento agrícola como desejamos. segundo deduzí das pa­
lavras iniciais do aparte de V. Ex. a 

O Sr. José Lins <ARENA - CEJ - Não, peço desculpas a 
V. Ex.a. se não me fiz entender. Ao contrário: o País tem uma 
enorme capacidade de produzir. esperando apenas uma ação 
ordenada. organizada para ampliar a sua produção até o limite 
que a nossa economia desejar. É a esse trabalho de organização 
que V. Ex.a está se referindo, ponto fundamental para que consi­
gamos isso. Peço-lhe desculpas se não estava me fazendo enten­
der. 

O SR. EVELASIO VIEIRA I MDB - SC 1 - Deixamos de lado 
isso, então. Ex.a o que está faltando em nosso País é uma política 
agrícola. uma política planejada. em que o Governo deverá dizer: 
aqui. nesta região. não daremos financiamentos, não daremos fi­
nanciamento. não daremos apoio para plantar feijão. porque lá. na 
Bahia. eles produzem o suficiente para todo o Estado. 

O Sr. José Lins !ARENA - CEJ -Pois é o que chamo a pro­
gramação da produção. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA I MDB - SC 1 - Exatamente o que 
precisa ser feito. Planejando a agricultura deste País. vamos pro­
duzir alho. não precisando mais importá-lo, vamos produzir ce­
bola. milho, feijão, vamos produzir tudo. porque temos terras 
abundantes. terras férteis, climas variados. temos uma coisa que 
muitos países não têm, principalmente na Europa e na América 
do Norte: é sol o ano todo. Temos tudo. O que falta é o Governo 
estudar. ouvindo os politicos. ouvindo os líderes ruralistas. ouvin­
do todas aquelas forças interessadas na atividade agrícola. pro­
cedendo um somatório das melhores· sugestões. é passar a exe­
cução e daí vamos explodir na produção de cereais e matérias­
primas para nosso parque fabril. 

Veja V. Ex.a, não fazem 50 anos. nem 30 nem 20 que come­
çamos a plantar soja. Em matéria de soja o Brasil já rivaliza 
com os Estados Unidos em produtividade. Onde perdemos? Sim­
plesmente por não termos um sistema de comercialização adequa­
do, aqui nós perdemos, com os preços tornando-se superiores. 

H:Jje estamos exportando. maravilhosamente, suco de frutas. 
estamos exportando, e bem. o cacau. que está se ampliando. Te­
mos um leque enorme. Agora. é preciso agirmos com seriedade e 
desenvolver uma política planejada. 

Vou relembrar uma injustiça que se pratica na área da suino­
cultura: existem preços minimos. não remuneradores. é verdade. 
em quase tudo. mas para o suíno vivo· não existe. Ora. o Brasil 
tem condições de desenvolver uma suinocultura em quantidade e 
qualidade a mesmo nível dos países mais desenvolvidos nesta área. 
Sou de um Estado, Santa Catarina, que tem uma suinocultura 
exemplar, excelente na sua qualidade, e quantitativamente não 
ê maior por falta de preços minimos. O que ocorre em razão disso. 
especialmente nas regiões do Vale do Rio do Peixe e do Oeste de 
Santa Catarina: o criador amplia suas pocilgas. o seu rebanho, 
toda infra-estrutura indispensável, porque o preço é compensador. 
Aí, ele vende os seus porcos. e se prepara para renovar e ampliar 
o seu plantei. Ai o preço cai e ele vai à falência. e se afasta 
dessa atividade. Quando ele se afastou. porque o preço diminuiu. 
o preço do suíno sobe. É uma oscilação permanente. 

É preciso que o Governo entre nessa área, porque é melhor 
desenvolvermos a bovinocultura. a suinocultura, a avicultura, para 
amanhã. ao invés de exportarmos milho. exportarmos carnes. por­
que inequivocamente os resultados serão nitidamente mais van­
tajosos. 

Para isso é preciso estabelecer neste País o preço mínimo pa­
ra o porco vivo. O ex-Presidente da República prometeu, o nosso 
querido Presidente da Comissão de Financiamento da Produção 
está prometendo hã tempos. o ex-Ministro da Agricultura tam­
bém prometeu mas não cumpriu. Por que não estabelecemos o 
preço mínimo para o porco? 

O Sr. Lázaro Barboza IMDB -- GOl ~ Se me permite V. Ex." 
(Assentimento do orador.' Inclusive, pela rapidez com que um 
porco atinge a posição de abate. 

O SR. EVELASIO VIEIRA IMDB - SC> - Perfeito. 
O Sr. Lázaro Barboza 1 MDB - GO' - Enquanto se gastam 

quatro anos para transformar um bezerro em boi, no ponto de 
abate. um suíno é abatido aos oito. nove, ou dez meses de idade. 
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Em Goiás, houve época em que o rebanho suíno era relativamen­
te muito_ expressivo, mas de aproxim~damente doze anos para cá, 
a mutaçao, sobretudo no preço de cereais e n'J caso especifica­
mente do milho, fez com que naqueles anos em que a produção 
de milho é pequena e quando o milho sai das lavouras e o seu pre­
ço sobe muito, o porco perde o preço. Perde o preço e nenhum cria­
dor tolera mais ter em sua fazenda um plantei. Esse círculo vicio­
so já ocorre há cerca de 12 anos em GQiás. A suinocultura goiana 
não tem hoje qualquer expressão, é apenas uma suinocultura de 
subsistência, e olhe lá. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SCJ - Veja V. Ex.• nós 
poderiamos estar aumentando substancialmente a cada ano a ex­
portação de carne de porco, as carcaças, onde há um mercado 
externo excelente. Mas, não poderemos alcançar uma escala cres­
cente por falta, exatamente, de preço mínimo para o porco vivo. 

O Sr. José Lins (ARENA CE) - Permite V. Ex.8 um aparte? 
O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SCJ - Ouço, novamente, 

o Sr. Senador José Lins. 
O Sr. José Lins (ARENA - CEJ - Nobre Senador Evelásio 

Vieira, não tenho dúvida de que o preç.o mínimo é importante, o 
problema da agropecuária é no fundo mais complexo e merece 
um estudo apropriado. Veja V. Ex.8 como o problema é e pr-ecisa 
5er encarado, com abrangência maior. O objetivo fundamental não 
é produzir porco, evidentemente, é produzir alimento para satis­
fazer a uma demanda, que pode ser interna ou externa. O proble­
ma, portanto, está vinculado ao consumidor, seja nacional, seja 
estrangeiro, e à organização da comercialização. Se, simplesmente, 
adotamos um preço mínimo compensador para o porco vivo, váli­
do por vários anos, é claro que muitos criadores, mesmo alguns 
que não estavam produzindo criando porco, passam a criá-los. E 
isso quer o produto vá ou não a consumo simplesmente porque o 
Governo está garantindo o preço mínimo para o porco. 1!: possível 
também que muitos que estavam produzindo ovos, ou frangos pas­
sem a criar porco, porque vai encontrar aí mais segurança. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SCJ - Vamos para um 
pir .. gue-pongue. O Governo tem instrumental para condicionar o 
criador ou produtor. V. Ex.8 sabe que há instrumental para con­
dicionar. 

O Sr. José Lins <ARENA - CEJ - Tem. Eu acredito que te­
nha. mas não sozinho. Realmente a iniciativa privada tem tam­
bém a sua responsabilidade e sua contribuição a dar. O Governo 
sozinho não vai resolver todo o problema da produção e da co­
mercialização. Além do mais, se tendêssemos a entregar ao Go­
verno a solução de todos esses problemas, acabaríamos caindo 
num sistema de administração totalmente centralizada, com to­
dos os seus riscos e vícios. Esclareço porém que minha observa­
ção fundamental é apenas a de que os problemas do de.S·anvolvi­
mento são, às vezes, mais complexos do que pensamos. Por isso 
mesmo, o debate é fundamental e a tese levantada por V. Ex.a 
chama em boa hora a atenção para eles, visando a busca de so­
luções adequadas, sejam para a agropecuária como um todo, seja 
para o caso particular da produção do porco. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BAJ - Se V. Ex.a permitir. 
nobre Senador Evelá..sio Vieira, eu gostaria de responder ao nobre 
Senador José Lins. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SC) - Até ficaria grato 
pela resposta que V. Ex.8 vai dar ao nobr-e Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA - CEJ - Quer dizer que estou de 
acordo. Eu estou trazendo uma contribuição apenas. 

O Sr. Lomanto Júnior <ARENA - BAJ - Em matéria de eco­
nomia, sou discípulo nesta Casa, para grande honra minha, do 
nobre Senador José Lins. Ouço-o com muito respeito, pela gran­
de vivência que tem do problema. Evidentemente, o que V. Ex.• 
quis e quer formular no seu discurso é que o Governo planeje a 
produção. E a resposta do Senador José Lins não vai em absoluto 
contrariar os princípios de V. Ex.a Ele apenas diz que, sendo a nos­
sa economia liberal, evidentemente que esta discriminação dá um 
pouco até ao produtor privado - e nós não temos uma economia 
dirigida como nos países socialistas; nós ternos ampla liberdade, 
muitas vezes, de mudar até nossa atividade, dentro do próprio setor 
agrícola- mas o que é verdade, o que é necessário, o que é imperio­
so é que se planeje a produção. Sem este planejamento. sem este fi­
nanciamento a que se referiu o nobre Senador Lázaro Barboza na 
época própria, na época oportuna, que é parte integrante desse Pla­
nejamento, evidentemente que não poderemos colher os frutos, os 
resultados benéficos que desejamos. Vou dár a V. Ex. a, rapidamente, 
um exemplo de uma cultura permanente, já que V. Ex.8 citou aqui 
o problema do cacau. O Governo realizou, neste setor, um dos mais 
sérios pl~nejamentos. entregando a uma instituição que, hoje, pos­
sui - nao sei se V. Ex. conhece e, caso não conheça, precisa co­
nhecer, já que é um dos homens mais interessados e que vive dia­
riamente aqui o problema da agricultura, atualmente presidindo a 
nossa Comissão de Agricultura, o Governo dispõe hoje de um Cen-

tro de Pesquisas da mais alta importância, o maior centro de pes­
quisas no setor de cacau do mundo. E quantas vezes eu tenho 
exortado, não só os seus técnicos, tendo à frente a figura do Pro­
fessor Paulo Alvim, que é talvez um dos homens que mais conhe­
cem a problemática do cacau no mundo, ao Secretário Executivo, 
o Dr. José Haroldo para que esse ~entro de Pesquisas, que tem tal 
dimensionamento e tal ordem de grandeza tão expressiva, que 
deveria transformar-se em um centro de pesquisas, não só de ca­
cau, mas de todas as lavouras tropicais. E quanto ao financiamen­
to a que aludiu, na época própria, como um fator preponderante 
para se organizar a produção, já ocorre com esta agricultura 
permanente que é o cacau. O financiamento para custeio chega 
exatamente na época própria. É evidente, e eu entendi perfeita­
mente, quando V. Ex.a. aludiu a que se deva fixar um preço míni­
mo e uma programação pelo menos de três anos, mas pode ocorrer 
uma inconveniência, que é o problema do aumento dos custos da 
produção. Então, o Governo fixando um preço mínimo para hoje, 
dentro de uma economia que vem s·ofrendo os impactos inflacio­
nários, o custo dessa produção será onerado, e é preciso que o Go­
verno já preveja que deverá processar as correções necessárias. 
Sabe V. Ex.a. que o Brasil era o quarto produtor de cacau no mun­
do. Com uma política programada, com a instalação do Centro 
de Pesquisas, com o estímulo admirável que o Governo proporcio­
nou - é bem verdade que com a ajuda substancial, decisiva do 
produtor, que sofre um confisco, com uma taxa de retensào de 
10% - e o produto des.sa taxa é entregue a CEPLAC para que ela 
promova os meios de assistência, ao produtor, inclusive a manu­
tenção do Centro de Pesquisas e da Escola Média de Agricultura 
da região cacaueira. _com isso, passamos, Senador Evelásio Vieira, 
em pouco tempo - e pena que eu não tenha os dados numéricos 
aqui, para revelar o que significa de expressão, uma política pla­
nejada no setor ag:ícola ~ pois mesmo na área desse produto, 
que sofre a concorrencia internacional, o Brasil sai de 4_0 produ­
tor, no mundo, para 2. 0 , e, dentro em breve acredito talvez nos 
próximos cinco anos, teremos o privilégio de' ser o maior pr-s~dutor 
de cacau do mundo. Já tivemos há bem pouco tempo crises terrí­
veis, já lutamos pela fixação de um preço mínimo interno para o 
cacau e, realmente, o grande argumento que se utilizava era o de 
que, s·endo um produto sujeito à concorrência internacional difi­
cilmente poder-se-ia fixar o preço mínimo desejado. conÍ esse 
planejamento sério erguermos a economia cacauelra com a con­
tribuição do produtor, que abriu mão de recursos clue lhe deve­
riam ser entregues. Vamos colocar-nos, dentro em breve, repito, 
como o maior produtor de cacau do mundo. Queria apenas dar a 
V. Ex.a. este exemplo, para responder ao Senador Lázaro Barboza, 
es~la~ecendo que no setor do cacau o custeio é feito na época 
propria, e para exaltar mais ainda o seu pronunciamento, mos­
trando que com uma agricultura planejada e protegida - como o 
acentuou muito bem o Senador José Lins - em um país que sofre 
os impactos clim~ticos, como o nosso, temos que assegurar ao 
produtor, dar a e.e aquela garantia de que não perderá o fruto 
do seu trabalho, apenas por um insucesso de clima, por uma falta 
de chuvas ou por uma estiagem prolongada. É aquele seguro que 
tant::> V. Ex.8 defende. O PROAGRO ainda não atende à seguran­
ça de que o produtor precisa. Por este motivo, quero dizer a v. Ex.8 

q~e. mais uma vez, me congratulo com o seu pronunciamento. 
Nos deveremos ser, precisamos ser o maior país produtor agrícola 
do mundo, e acreditamos que vamos ser. O Ministro da Agricul­
tura está profundamente preocupado com a questão. Ele conhe­
ce os dois lados. Então, ele tem todos os instrumentos necessários 
para realizar a sua programação, inclusive resistindo às invectivas 
daqueles famosos monetaristas a que v_ Ex.8 alude. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SCJ Multo obrigado a 
V. Ex.8 Ele só não faz se não quiser. 

Mas, gostaria, ainda de voltar ao preço mínimo do porco vivo, 
em relação ao aparte do Senador José Lins. 

A Comissão de Financiamento da produção, presidida pelo Dr. 
Paulo Viana, já tem, de há muito, um estudo feito e sabe que é viá­
vel a aplicação do preço mínimo para o porco. Está dependendo, 
apenas, de "luz verde" do Ministro da Agricultura. Mas há um 
óbice muito grande: é a oposição dos frigoríficos no Brasil. Os 
dirigentes dos frigorificos não desejam o preço mínimo para ganhar 
m~is. É apenas isso. E dai a razão que nós, na defesa dos preços 
n:mtmos compensadores, enxertarmos a necessidade do preço mí­
nimo para o porco vivo. Renovamos a dizer que o governo tem ins­
trumentos p'ara aplicar condicionantes salutares. 

Vejamos, agora o mDF tomou um decisão acertada. E eu sen­
do homem de Oposição, registrarei o fato, exaltando-o. Anhes, o 
~BDF dava h:>eentlvos, através do FISET, para se plantar palmitos, 
arvores frutlferas, mas principalmente para se plantar Pinus el­
liottii, a fim de alimentar as empresas de celulose, de papel, estran­
geiras. 

Agora o IDDF decidiu condicionar. Vai conti~uar dando os 
incentivos, mas para quem plantar 30% de cereais na área corres­
pondente ao reflorestamento. Está condicionando. ~ um condiciona-
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mento salutar, certo, correto, inteligente. Isso não poderia ter sido 
adotado já há mais tempo, desde que surgiram os incentivos os 
incentivos do FISET? É claro que poderia. 

O SR. EVELASIO VIEIRA !MDB - SCl - O IBDF concede in­
centivos para reflorestamentos, mas agora condicionando que da 
área que vai ser reflorestada sejam destinados 30% para cereais, 
para alimentação. 

O Sr. José Lins <ARENA - CEl - Mas certamente estende o 
incentivo a esse plantio de cereais? 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SCJ - 11: o projeto global. 

O Sr. José Lins <ARENA - CE> - Sim, mas o incentivo seria 
apenas para a área florestada. O plantio de cereais seria uma exi~ 
gência adicional? 

O SR. EVELASIO VIEIRA <MDB- SCl -De 30%. E os re­
florestadores vão ter interesse, inclusive, adianto: naquela área em 
que não é recomendado o plantio do feijão e do arroz, não há ne­
Cessidade de se fazer ali. Faz-se o reflorestamento, mas o plantio 
agrícola dos cereais é em outra área. 

É uma medida inteligente, certa, nesta Casa, já havia sido 
reclamada anteriormente, e, por certo, na. Câmara dos Deputados 
também. 

O Sr. José Lins <ARENA - CEl - Nobre Senador, se V. Es.• 
me permite, não sou contra o tabelamento do porco vivo. Apenas 
chamei a atenção para o fato de que o problema da agropecuária 
é mais amplo e que certamente o tabelamento do porco acarretará 
a análise do tabelamento de outros produtos para que ... 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SC) -Há preço mínimo 
para o bovino? 

O Sr. José Lins (ARENA - CEl - Esatamente. E outros po­
derão se seguir sem que, aliás, o problema se esgote apenas em ta­
belamentos. 

O SR. EVELASIO VIEIRA (MDB - SCl - Cbego ao final da 
minha manifestação, Sr. Presidente, expressando os meus agrade­
cimentos pelas brilhantes participações dos Senadores Humberto 
Lucena, Lomanto Júnior, Lázaro Barboza e José Lins, na expecta­
tiva de que o Governo venha, realmente, a adotar uma política de 
preços mínimos compensadores para que o nosso produtor tenha 
uma maior motivação com vistas ao maior desenvolvimento da pro­
dução agrícola neste País, para que possamos ter alimentação a 
preços menores para os brasileiros e alcançarmos excedentes para 
estabelecermos um equilíbrio da balança comercial, para alcançar­
mos, posteriormente, superavit na balança comercial, para elimi­
narmos esta grande dívida externa que está tirando a soberania do 
Brasil. (Muito bem.) 

ATA DE COMISSÃO 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

8.• REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA EM 9 DE 
MAIO DE 1979 

As dez horas do dia nove de maio de mil novecentos e setenta 
e nove, na Sala Clóvis Bevilácqua, sob a presidência do Senador 
Henrique de La Rocque, presentes os Senadores Nelson Carneiro, 
Raimundo Parente, Moacyr Da!la, Leite Chaves, Almir Pinto. Murilo 
Badaró, Cunha Lima, Aderbal Jurema, Aloysio Chaves, Helvidio 
Nunes, Lázaro Barboza, Bernardino Viana, Paulo Brossard e Tan­
credo Neves, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. nu~ 
rante a reunião retiram-se, por motivo de torça maior, os Senadores 
Paulo Brossard e Moacyr Dalla, substituídos pelos Senadores Fran­
co Montoro e Amaral Furlan. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senadores 
José Sarney e Hugo Ramos. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá inicio aos tra­
balhos da Comissão. Dispensada a leitura da ata da reunião an~ 
terior é, em seguida, dada como aprovada. 

Passa-se à. apreciação dos projetos constantes da pauta: U 
Projeto de Lei da Câmara n.o 3/76 -Regula a responsabilidade civil 
da.s empresas de ônibus no transporte de passageiros. Relator: Se­
nador Aloysio Chaves. Voto separado do Senador Franco Montoro. 
Adiada a discussão da matéria. 2> Projeto de Lei do Senado n.0 92/79 
- Modifica disposições da Lei n.0 5.682, de 21 de julho de 1971 !Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos) e da Lei n.0 6.217, de 30 de junho 
de 1975. Relator: Senador Aderbal Jurema. Concedida vista ao se­
nador Paulo Brossard. 31 Oficio SM/268, de 30 de abril de 1979, do 
Presidente do Senado Federal encaminhando ao Presidente da co­
missão de Constituição e Justiça, nos termos do inciso VI do art. 
100 do Regimento Interno, consulta formulada pelo Senador Nilo 
Coelho sobre interpretação da legislação que regula os casos de 
Inelegibilidade. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: não há 
incompatibilidade. Aprovado. 4) Projeto de Resolução da Comissão 
de Economia à Mensagem n.0 40/79. do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal proposta do Ministro 
-da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Jaboticabal (SPJ a elevar o montante de sua divida consolidada em 
Cr$ 13.021.272.67. Relator: Senador Cunha Lima. Parecer: consti­
tucional e jurídico, votando vencidos os Senadores Nelson Carnei­
ro. Tancredo Neves e Lázaro Barboza. 5) Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 5179 - Mantém ato do Tribunal de Contas da União 
denegatório de registro do contrato de locação celebrado entre a 
Delegacia Regional do Imposto de Renda de Maceió, no Estado de 
Alagoas, e o Sr. Joaquim Antônio de Castro. Relator: Senador Helvi­
dio Nunes. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 6) Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 191/77-DF - Fixa idade máxima para 
inscrição em concurso público destinado ao ingresso em empregos 
e cargos do Serviço Civil do Distrito Federal. Relator: Senador 
NeLson carneiro. Parecer: pela Inconstitucionalidade. Voto em se­
parado do Senador Aloysio Chaves, a quem foi dada vista do pro­
cesso, concluindo pela constitucionalidade e oferecendo uma emen­
da. Em discussão, falam os Senadores Lázaro Barboza, Helvídio 
Nunes, Murilo Badaró e Tancredo Neves. Em votação, é vencido 
o Senhor Relator. A Comissão aprova o voto em separado do Se-

nador Aloysio Chaves que é designado Relator do Vencido. O Se­
nador Nelson Carneiro vota vencido e com restrições votam os 
Senadores Lázaro Barboza, Tancredo Neves e Cunha IJma. 7> Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 149178 - Autoriza a alienação de bens 
imóveis da União, situados na área urbana da Guajará-.Mirim, no 
Território Federal de Rondônia e dá outras providências. Relator: 
Senador Leite Chaves. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 
8) Projeto de Lei da Câmara n.0 4179 - Dispõe sobre o Estatuto 
dos Policiais Militares dos Territórios Federais do Amapá, Ron­
dônia e de Roraima e dá outras providências. Relator Senador 
Raimundo Parente. Parecer: favorável. Aprovado. 9) Ofício "S .. 
n.0 1179 do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal. Recurso 
Extraordinário n.0 77.111-5, Estado do Paraná, lnconstituc!onal!da­
de da Lei n.0 5.482, de 20 de janeiro de 1967, tabela "A", daquele 
Estado. Relator: Senador Aloysio Chaves. Parecer: favorável nos 
termos do Projeto de Resolução que oferece. Aprovado. 10) Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 77/79 - Estabelece a jornada de tra­
balho dos profissionais do Direito contratados sob o regime da 
Legislação Trabalhista e dá outras providências. Relator: Senador 
Nelson Carneiro. Concedida vista ao Senador Moacyr Dalla. 11) 
Projeto de Lei da Câmara n.0 86/75 - Altera a redação do § 2.0 

do art. 26 do Decreto-lei n.0 3.365, de 21 de junho de 1941, que 
"dispõe sobre desapropriações por utilidape pública." Relator: Se­
nador Tancredo Neves. Parecer: Constitucional e jurídico. Aprova­
do. 12l Projeto de Lei do Senado n.o 58/79 - Introduz alteração 
no Decreto-lei n.0 221. de 28 de fevereiro de 1007. que "dispõe sobre 
a proteção e estímulos à pesca". Relator: Senador Raimundo Pa­
rente. Parecer: constitucional e jurídico, concluindo por Emenda 
n.0 1-CCJ (Subst!tutlval. Aprovado. 13> Projeto de Lei da Câmara 
n.0 50/78 - Proíbe a recondução aos cargos de confiança que es­
pecifica, durante o mesmo Governo, de anterior ocupante que se 
haja desincompatibilizado para concorrer à eleição. Relator: Se­
nador Aderbal Jurema. Parecer: inconstitucional. Voto em sepa­
rado do Senador Nelson Carneiro, a quem foi dada vista do processo, 
concluindo pela inconstitucionalidade do projeto discordando, po­
rém, com os fundamentos do Relator. Em discussão, falam os Sena­
dores Nelson Carneiro, Helvídio Nunes, Tancredo Neves e Murilo 
Badaró. Em votação, é aprovado o parecer votando o Senador Nelson 
Carneiro pela inconstitucionalidade, nos termos do voto em separa­
do e com restrições o Senador Tancredo Neves. 14) Projeto de Lei do 
Senado n.0 67/79 - Complementar - Dá nova redação a dispositivo 
da Lei de inelegibilidade (Lei Complementar n.0 5, de 29 de abril de 
l970J. Relator: Senador Amaral Furlan. Retirado de pauta para re­
exame em face da exposição feita pelo Senador Murilo Badaró. 15) 
Projeto de Lei do Senado n.0 6179- Institui a aposei)tadoria volun­
tária da mulher após 25 anos de serviço, com proventos propor­
cionais. Projeto de Lei do Senado n.0 8/79 - Dispõe sobre a con­
cessão do abono de permanência em serviço às mulheres seguradas 
do INPS a partir de 25 anos de atividade, dando nova redação ao 
1 4.0 do art. 10 da Lei n.0 5. 890, de 8-6-1973. Relator: Senador Mu­
rilo Badaró. Parecer: inconstitucionais. Aprovado. 16) Projeto de 
Lei do Senado n.0 7/79 - Restabelece, pelo prazo que especifica, 
o exercício da faculdade prevista no Decreto-lei n.0 194, de 24 de 
fevereiro de 1967. Relator: Senador Lázaro Lázaro Barboza. Pare­
cer: constitucional e jurídico, com substitutivo. Em discussão, fa­
lam os Senadores Nelson Carneiro, Helvídio Nunes, Murilo Badaró 
e Aloysio Chaves, solicitando o Relator adiamento da matéria para 
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reexame. 171 Projeto de Lei do Senado n.0 220/75- Dá nova reda­
ção ao art. 1.0 da Lei n.0 5.969, de 11 de dezembro de 1973, que 
instituiu o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária. Rela­
tor. Senador Amaral Furlan. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. 18 l Projeto de Lei do Senado n.0 46/74 - Dá nova re­
dação à letra b do item I! do art. 5.0 da Lei n.0 5.890, de 8 de junho 
de 1973. Relator: Senador Tancredo Neves. Parecer: constitucional 
e juridico. Favorável no mérito. Aprovado, assinando sem voto o 
Senador Nelson Carneiro. 191 Emenda n.0 1 ~ Substitutiva, de 
Plenário ao Projeto de Lei da Câmara n.0 135/77: dispõe sobre com­
plementação de obras e serviços de engenharia jã. licitados. Relator: 
Senador Raimundo Parente. Parecer: Favorável ao Projeto. Con­
trário à emenda, embora constitucional. Aprovado. 20) Projeto 
de Lei do Senado n.0 60/79 - Concede incentivos fiscais à implan­
tação de jndústrjas na .região geoeconômica de Brasília. Relator: 
Senador Amaral Furlan. Parecer: inconstitucionaL Aprovado. 231 

Projeto de Lei do Senado n.0 68/79 - Eleva para IOOo/, do FGTS 
depositado a importâncJa que a empresa deverá pagar ao empre­
gado, no caso de despedida sem justa causa. Relator: Senador 
Murilo Badaró. Parecer: inconstitucionaL Em discussão, falam os 
Senadores Nelson Carneiro. Lázaro Barboza, Aloysio Chaves e 
Helvídio Nunes. Em votação, a Comissão decide, por unanimidade, 
que o Projeto é constitucional e jurídico, declarando-se vencido o 
Relator. Designado Relator do Vencido o Senador Nelson Carneiro. 
241 Projeto de Lei do Senado n.0 66/79 - Acrescenta dispositivo 
à CLT para o fim de assegurar estabilidade provisória ao emprega­
do que ajuiza reclamação trabalhista contra o empregador. Rela­
tor: Senador Amaral Furlan. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. 

Nada mais h2.vencto a tratar, encerra-se a reunião lavrando 
eu, Maria Helena Bueno Brandão, assistente, a presente ata que. 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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Presidente: Helvidio Nunes 
Vic•Presidente: lenoir Vargas 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Helvidio Nunes 

~
3. Jessé Freire 
4. Moacyr Dalla 
S. He~rique de La Rocque 
~- Aloysi~ Chaves 

Suplentes 
4RENA 

1. Jutahy Magalh6es 
2. Raimundo Parente 
3. Jo6o Calmon 
... Benedito Canelas 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MDB 
1. Franco Montoro 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto luatno 2. Mclrcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala "Clóvis 8evilácqua" - Anexo 11 - Ramo1623 

COMISSÃO DE MIN4S E ENERGI4- (CME) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vit•Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Luiz Cavalcante 1. AHonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. Joóo Calmon 
3. Alberta Silvo 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Satumino 
3. Henrique SantUio 

Auistentr., Ronaldo Pocheco • Oliveira- Roma1306 
Reuni6es: Quartas-Miras, às 11,00 horas 
Local: Anexo "B"- Sala ao lodo do Gab, do Sr. Senador 
João Bosco - Ramal484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 mombO'OI) 

"I IJ :18, Dirceu Cardoto 
Viw-Ps i I *• 'I r ""Seno - ........ 

1. , .. o.. 2.-­,.-~ 

1.-~ 
2 .......... 

-1. Jo6oCaloooo 
2. _.._nl 
3 ... s......, -1.HugoRcimoo 

ftaitleslea MarialhernoMagalh6eSMotta-Ramai1:U 
IMMioek QuiiltCIHeircn, tn 12100 horos 
Locol1 Sala "Cicms levilócqua" - .Anexo 11 - Ramal 623 

1. 
2. 
3. 
... 
5. 
6. 
7. 
8. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membrot) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: T arso Dutra 
1'-Vice-Presidente: Saldanha Deni 
2'-Vic•Presidente: Lomanto Júnior 

Torso Outro 
Bernardino Viana 
Soldonha Derzi 
lomanto Júnior 
Mendes Canale 
Aderbol Jurema 
Almir Pinto 
lenoir Vargos 

Suplentes 
ARENA 

1. Aloysio Chaves 
2. Aderbal Jurema 
3. P~ro Pedronian 
... Hctnrique de la Rocque 
S. José Guiamord 
6. Luiz Cavalcante 

9. Jose Sarney 

1. Paulo 8rossard 
2. Nelson Carneiro 
3. ltamar franco 
~- José Richa 
S. Amaral Peixoto, 
6. Tancredo Neves 

Maio de 1979 

MDB 
1. Marcos Freire 
2. Mauro 8enevides 
3. leite Chaves 

Assistente: António Carlos de Nogueira - Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horaS 
local: Sala "Ruy Borboso"- Anexo 11- R.omois 621 e 716 

COMISSÃO DE SAúDE- (CS) 
(7 membros), 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocho 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

TituiOres 

1. lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. Alberto Silvo 
~- José Gviomord 

1. Gilvan Rocha 
2. Henrique SantiUo 
3. Jaison 8orreto 

Suplentes 
4REN4 

1. Saldanha Derzi 
2. Jorge Kalume 
3. 8enedito Canelas 

MDB 
1. JoM Richa 
2. Aclolberto Seno 

Assistente: Carlos G4.1ilherme Fonseca- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
loco!: Sala "Ruy Barbosa"- Ànexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 momb"") 

COMPOSIÇÃO 

Pv • I 1181 Jorv- Kalume 

Vice-Ps • ' '"'' Mauro a.n.vides 

Titulares Suplentes 
AREN4 

1 . JorgeiColume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz CavalconN 2. Amaral Furlon 
3. Murilo 8adar6 3. José Guiomard 
~- Benedito Ferreiro 

MDB 
1. Mouro 8enevides 1. Cunha Lima 
2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 
3. Hugo Ramos 

Assistente: Carlos G4.1ilherme Fonseca - Ramo\ 67 6 

Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horos 
local: Sala "Ruy Sorbosa" - Antuc.o 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL -(CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de lo Rocque 
3. 8ernardino Viana 
4. Alberto Silva 

Suplentes 
ARENA 

1. Affonso ComarQO 
2. Pedro Pedrouion 
3. Aderbcl Jurema 



Maio de 1979 

. MDB 

1, Evandro Carreira 1. OresNs Quércia 
2. Humberto Lucena 2. EveláJio Vieira 

3. Lózoro Borboza 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reunillts: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇCES 
E OBRAS PUBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente= Benedito Ferreira 

Vice-Presidente= Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sec;iio 11) 

Titulares 

1. Benedito Ferreira 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrossion 
4. Affonso Camargo 

1. Evandro Carreira 
2. Lózoro Borboso 
3. Orestes Quércio 

Suplentes 

ARENA 

1. Passos P6rto 
2. Lomonto Júnior 
3. Alberto Silva 

MDB 

1, leite Chaves 
2. Agenor Moria 

Assistente~ Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: • Terças-feiras, Os 10:00 horas 
local= Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE C01HSSÕES PER.'IA>:ENTES 

Sex:ta~feira 11 1635 

B) SERVIÇO DE COMISSCES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comiss6es Temporórios 

Chefe: Ruth de Sout.a Castre 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 22.5·8505- Ramal 303 
1) Comissões Temporórias poro Proietos do Congresso No· 
cionol 
2) Comissões Temporórias paro Apreciaçõo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçomentória {a_rt. 90 
do Regimento Comum). 

Assistentes de Comiuões: Haroldo Pereira Fernandes - Ra­
mal 674; Alfeu de Oliveira- Ramol6741 Cleide Mario B. F. 
Cruz- Ramol5981 Mauro Lopes de Só- Rama1310; Leila 

leivas Ferro Costa- Ramaljl-4. 

HOn/,RIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PClmANENTES DO SENI\DO FEDERAL 

HO::"..;.s -~ TERÇA s A L f> S ASSIST.C:NTr:: li ORAS QUINTA St\LI\.5 P.SS I STE,!TE 

c.T. RUY Bi\RDOS!\ RONALDO C,F. CL·~VIS DCVIL~CQU,\ i1t;T.:-:ao 
Rarnais-621 e 716 Ramal - 623 Ci\RLOS 

10:00 09:30 

C,A.R. CLÓVIS B~VILÂCQUA GUILHERHE C.S.P.C. RUY lli\RBOSA SONIA 
Ramal - 623 Ramais-62J.. e 7l6 

HOR/IS QUARTA s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLÓVIS BEVIL~CQUA SÕNIA 
Ramal - 623 

09:30 C.S.N. RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 ,RUY BARBOSA RONALDO c.D.F. 

CLÓVIS BEVIL~CQUA MARIA 
Ramais-621 e 7l6 

c.c.J. 
Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILI!ERHE 10:00 Ramais-621 e 716 

C.A. RUY Dl\RBOSA SÓNIA 
Ramais-621 e 7l6 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVI1ACQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. Dl\NIEL 

Rama~s-621 e 716 12:00 C.R. CLÓVIS BEVIL~CQUA fiARIA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA ANTONIO 
Ramais-621 e 716 CARLOS 

ll:OO 

C.M.E. ANEXO •a• RONALDO 
Ramal - 484 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 
• 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ . 200,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . .. . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo li (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . .. . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: · 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasma - DF 

/ 

I 



O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JURIDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Precedentes históricos, debat~s da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e O linda. 

índices onomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal i\. 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES HCNICAS DO SENADO FEDERAL 

(Anexo I) - Brasilia- DF- 70160 



LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTIDÁRIA 

(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei OrgAnica dos Partidos Pollticos (e suas alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n<~S 5/70 e 18/74); 

-Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

- Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resoluç6o do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos partidos políticos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei n9 6.091, de 15-8-1974). 

Edição: Setembro de 1974 

340 páginas 

Preco: Cr$ 20,00 • 

SUPLEMENTO 1976 
(com adendo de maio de 1978) 

Preço: Cr$ 20,00 
• 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publiceçlo deverlo ser dirigidos 6 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TêCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASIL! A- DF- 70160 
acompanhados de cheque nominal, visado, pag6vel em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema da Reembolso Postal. 

~·j 

~:~i' 



[jDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Bruilia- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 


